
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Edição nº 188/2020 – São Paulo, terça-feira, 13 de outubro de 2020

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

PRESIDÊNCIA

PORTARIA PRES Nº 2063, DE 09 DE OUTUBRO DE 2020

Constitui Comissão para tratar de questões atinentes às varas criminais da Justiça Federal da 3.ª Região.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO , no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO a Recomendação CNJ n.º 77, de 09/09/2020, que recomenda aos Tribunais a instalação de Varas Criminais Colegiadas previstas no art. 1º-A da Lei n.º 12.694/2012, incluído

pelo art. 13 da Lei n.º 13.964/2019;
CONSIDERANDO os Ofício CJF-OFI-2017/03355, recomendando a criação do colegiado local de juízes para discutir questões específicas dos presídios federais;
CONSIDERANDO a iniciativa proposta no Plano Estratégico da Justiça Federal (PEJF);
CONSIDERANDO o Ofício n.º 1 dos Juízes das Varas de Execução Penal;
CONSIDERANDO o teor dos processos SEI n.º 0035697-26.2017.4.03.8000, 0035147-26.2020.4.03.8000, 0017371-10.2020.4.03.8001 e 0034686-54.2020.4.03.8000,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1.º Constituir Comissão para tratar de questões atinentes às Varas Federais Criminais da Justiça Federal da 3.ª Região, composta pelos seguintes membros:
I - Alessandro Diaferia – Juiz Federal da 1.ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP;
II - Rogério Volpatti Polezze – Juiz Federal da 1.ª Vara Federal de Guarulhos/SP;
III - Ricardo Gonçalves de Castro China – Juiz Federal da 2.ª Vara Federal de  Ribeirão Preto/SP;
IV - Adenir Pereira da Silva – Juiz Federal da 1.ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP;
V - Silvia Melo da Matta – Juíza Federal da 1.ª Vara Federal de São José dos Campos/SP;
VI  - Joaquim Eurípedes Alves Pinto – Juiz Federal da 1.ª Vara Federal de Bauru/SP;
VII - Carlos Alberto Loverra – Juiz Federal da 1.ª Vara Federal de São Bernardo do Campo/SP;
VIII - Dalton Igor Kita Conrado – Juiz Federal da 5.ª Vara Federal de Campo Grande/MS;
IX - Bruno Cezar da Cunha Teixeira – Juiz Federal da 3.ª Vara Federal de Campo Grande/MS;
Parágrafo único. A Comissão será coordenada pelo membro indicado no inciso I, sendo substituído nas suas ausências para o magistrado do inciso seguinte.
Art. 2.º A Comissão realizará estudo, em expediente apartado, sobre os seguintes temas:
a) instalação de varas criminais colegiadas, nos termos da Recomendação CNJ n.º 77, de 09/09/2020.
b) implantação de colegiado local de Juízes Federais para decidir questões específicas dos presídios federais, nos termos do Ofício CJF-OFI-2017/03355 (doc. 3124354).
c) aprimoramento da central de penas e medidas alternativas e instalação de novas centrais, ação proposta no Planejamento Estratégico da 3.ª Região (doc. 5746570).
d) revisão da especialização ou compensação de distribuição das varas de execução criminal (doc. 5892581)
Art. 3.º A Comissão apresentará à Presidência do Tribunal os resultados dos estudos no prazo de 120 dias após a publicação desta Portaria.
Art. 4.º Esta Portaria entrará em vigor a partir da publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 09/10/2020, às 11:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SECRETARIA DOS CONSELHOS DE ADMINISTRAÇÃO E JUSTIÇA

DESPACHO

Processo SEI nº 0036259-30.2020.4.03.8000
Interessado(a): Marcelo Guerra Martins
 
 

Tendo em vista a homologação pela Divisão de Assistência à Saúde, concedo ao Excelentíssimo Juiz Federal MARCELO GUERRA MARTINS, licença saúde por motivo de doença em pessoa da
família, no período de 01 a 02 de outubro de 2020.

Comunique-se. Publique-se. Anote-se.
Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 08/10/2020, às 13:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PORTARIA CORE Nº 2357, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020

 

A DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, CORREGEDORA REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
considerando o disposto na Resolução nº 130/2010-CJF,

 
RESOLVE:
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Interromper, por necessidade do serviço,  a partir de 27/11/2020, o período de férias agendado para 15/11 a 04/12/2020 (2º período 2020/2021), aprovado pela Portaria CORE 1832/2019, do
Excelentíssimo Juiz Federal PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES, ficando o saldo remanescente para gozo oportuno.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Marisa Ferreira dos Santos, Desembargadora Federal Corregedora Regional, em 08/10/2020, às 18:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA CORE Nº 2358, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020

 

A DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, CORREGEDORA REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
considerando o disposto na Resolução nº 130/2010-CJF,

 
RESOLVE:
 
Cancelar, a pedido do Excelentíssimo Juiz Federal RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO,  o período de férias de 19 de novembro a 18 de dezembro de 2020 (2º período 2020/2021), aprovado 

pela Portaria CORE n° 2141/2020, condicionado à fixação de novos períodos na escala de férias de 2021.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Marisa Ferreira dos Santos, Desembargadora Federal Corregedora Regional, em 08/10/2020, às 18:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA PRES Nº 2061, DE 06 DE OUTUBRO DE 2020

 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais,
RESOLVE:
Conceder à Excelentíssima Desembargadora Federal INÊS VIRGINIA PRADO SOARES compensação no dia 19 de outubro de 2020, nos termos da Portaria n.º 6.196/2010, da Presidência deste

Tribunal.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 08/10/2020, às 17:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

DESPACHO

Processo SEI nº 0005743-27.2020.4.03.8000
Interessado(a): Alessandra Pinheiro Rodrigues D'Aquino de Jesus
 
 

Considerada a existência de anterior licença saúde até o dia 22 de setembro de 2020, concedida pelo Despacho C.A. Licenças DMAG 6086867, que deixou de ser observada pela Divisão de Assistência
à Saúde, bem como a existência de erro material no tocante aos períodos de licença saúde e licença saúde por motivo de doença em pessoa da família, homologados pela mesma Divisão, acarretando a incidência do término e
início de ambas as licenças no mesmo dia 24 de setembro, impõe-se a regularização.

Assim, diante da existência dos pressupostos necessários à concessão das licenças pleiteadas, concedo à Excelentíssima Juíza Federal ALESSANDRA PINHEIRO RODRIGUES D'AQUINO DE
JESUS a prorrogação da licença saúde  para os dias 23 e 24 de setembro de 2020, quando teve alta hospitalar, bem como concedo a licença saúde por motivo de doença em pessoa da família, no período de 25 a 29 de
setembro de 2020 e, por fim, a licença-gestante pelo prazo de 180 dias, no período de  30 de setembro de 2020 a 28 de março de 2021.

Torno sem efeito o Despacho C.A. Licenças DMAG 6157732.
Comunique-se. Publique-se. Anote-se.

Documento assinado eletronicamente por Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente, em 09/10/2020, às 11:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

CORREGEDORIA REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO

PORTARIA CORE Nº 2356, DE 07 DE OUTUBRO DE 2020

 
Retifica as Portarias CORE nºs 2337 e 2340, de 23 e 25 de setembro, respectivamente, para constituir a comissão para os trabalhos de correição geral ordinária a ser realizada nos períodos de 13 a
16, 19 a 23, e 26 a 29 de outubro de 2020, nas unidades judiciárias abaixo especificadas.

 

 

 

A DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, CORREGEDORA REGIONAL DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

 
Considerando o disposto no artigo 6º, inciso VII, da Lei 5.010, de 30 de maio de 1966, na Resolução nº 496, de 13 de fevereiro de 2006, do Conselho da Justiça Federal, no artigo 8º, inciso XVII, do

Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, e nos artigos 65 e seguintes do Provimento CORE nº 1/2020, de 21 de janeiro de 2020,
 
Considerando os procedimentos preliminares às Correições Ordinárias e Inspeções Administrativas de Avaliação no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região e  o cronograma de realização de correições

gerais ordinárias, nos termos das Portarias CORE nºs 1979, de 12 de março de 2020 e 2294, de 27 de agosto de 2020;
 
RESOLVE: 
 
1. Retificar as Portarias CORE nºs 2337 e 2340, de 23 e 25 de setembro, respectivamente, para constituir a comissão para os trabalhos de correição geral ordinária a ser realizada nos períodos de 13 a

16, 19 a 23, e 26 a 29 de outubro de 2020, nas unidades judiciárias abaixo especificadas.
2. Integrar o Juiz Federal Auxiliar da Corregedoria Paulo Ricardo Arena Filho na condução dos trabalhos de Correição Geral Ordinária nas 1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Jales, 1ª Vara Federal

com JEF Adjunto de Três Lagoas e 1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Andradina, e 1ª e 2ª Varas Federais e JEF de Araçatuba, pertencentes, respectivamente, às 24ª/SP, 3ª/MS e 37ª/SP, e 7ª/SP, Subseções
Judiciárias das Seções Judiciárias dos Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul, nos períodos de 13 a 16 e 19 a 23 e 26 a 29 de outubro de 2020; e

2.  Constituir, para atuar na Correição Geral Ordinária nas 1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Jales, 1ª Vara Federal com JEF Adjunto de Três Lagoas e 1ª Vara Federal com JEF Adjunto de
Andradina, e 1ª e 2ª Varas Federais e JEF de Araçatuba, pertencentes, respectivamente, às 24ª/SP, 3ª/MS e 37ª/SP, e 7ª/SP, Subseções Judiciárias das Seções Judiciárias dos Estados de São Paulo e Mato Grosso do
Sul, nos períodos de 13 a 16 e 19 a 23 e 26 a 29 de outubro de 2020, equipe de trabalho composta pelos seguintes servidores:
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Servidor Cargo
 

RF
 

  Rosa Noriko Nishimoto Inada   Assessora    2653

  Sérgio Dias dos Santos   Assessor    3293

  Ana Beatriz Calvao Monnerat do Prado   Técnico Judiciário    1828

  Claudio Roberto Okada   Analista Judiciário    3288

  Eduardo Ramos de Souza   Analista Judiciário    1889

  Julia Tose   Técnico Judiciário    2724

  Luiz Fernando Neto   Técnico Judiciário (especialidade segurança e transporte)    1698

  Marcelo Marciano Leite   Técnico Judiciário    1876

  Paulo Cesar da Trindade   Técnico Judiciário (especialidade segurança e transporte)    2999

  Roberto Issao Nariyoshi   Técnico Judiciário    2875

  Woney Jorge Hideki Tsuha   Técnico Judiciário    1833

 

Publique-se. Registre-se. Comunique-se. Cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por Marisa Ferreira dos Santos, Desembargadora Federal Corregedora Regional, em 09/10/2020, às 10:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

DIRETORIA-GERAL

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6157414/2020

Processo SEI n.º 0035207-96.2020.4.03.8000; Objeto: Contratação de palestrante como conteudista do curso "Justiça Restaurativa – Um outro olhar para além da Justiça Retributiva", na modalidade a
distância; Contratado: Andrey Borges de Mendonça (CPF nº 277.140.448-61); Valor Total: R$ 305,80 (trezentos e cinco reais e oitenta centavos); Fundamento Legal: Artigo 25, inciso II, combinado com o artigo 13,
inciso VI, da Lei nº 8.666/93; Autorização: Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral; Ratificação: Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente.

 
Documento assinado eletronicamente por Luciano Francisco Azevedo Vaz, Supervisor, em 08/10/2020, às 14:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6157343/2020

##TEX Processo SEI n.º 0035203-59.2020.4.03.8000; Objeto: Contratação de palestrante como conteudista do curso "Justiça Restaurativa – Um outro olhar para além da Justiça Retributiva", na modalidade a
distância; Contratado: Egberto de Almeida Penido (CPF nº 088.782.078-61); Valor Total: R$ 453,92 (quatrocentos e cinquenta e três reais e noventa e dois centavos); Fundamento Legal: Artigo 25, inciso II,
combinado com o artigo 13, inciso VI, da Lei nº 8.666/93; Autorização: Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral; Ratificação: Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente.

 
Documento assinado eletronicamente por Luciano Francisco Azevedo Vaz, Supervisor, em 08/10/2020, às 14:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6157367/2020

Processo SEI n.º 0035206-14.2020.4.03.8000; Objeto: Contratação de palestrante como conteudista do curso "Justiça Restaurativa - Um outro olhar para além da Justiça Restaurativa", na modalidade a
distância; Contratado: Paulo Bueno de Azevedo (CPF nº 272.921.678-29); Valor Total: R$ 321,08 (trezentos e vinte e um reais e oito centavos); Fundamento Legal: Artigo 25, inciso II, combinado com o artigo 13,
inciso VI, da Lei nº 8.666/93; Autorização: Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral; Ratificação: Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente.

 
Documento assinado eletronicamente por Luciano Francisco Azevedo Vaz, Supervisor, em 08/10/2020, às 14:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6157396/2020

##TEX Processo SEI n.º 0035202-74.2020.4.03.8000; Objeto: Contratação de palestrante como conteudista do curso "Justiça Restaurativa – Um outro olhar para além da Justiça Retributiva", na modalidade a
distância; Contratado: Marcelo Nalesso Salmaso (CPF nº 283.167.968-05); Valor Total: R$ 447,22 (quatrocentos e quarenta e sete reais e vinte e dois centavos); Fundamento Legal: Artigo 25, inciso II, combinado
com o artigo 13, inciso VI, da Lei nº 8.666/93; Autorização: Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral; Ratificação: Mairan Gonçalves Maia Júnior, Desembargador Federal Presidente.

 
Documento assinado eletronicamente por Luciano Francisco Azevedo Vaz, Supervisor, em 08/10/2020, às 14:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

TERMO ADITIVO - EXTRATO Nº 6158902/2020

Processo nº 0001028-44.2017.4.03.8000; Espécie: Termo Aditivo nº 04.017.12.2017 ao Contrato nº 04.017.10.2017; Contratante: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, CNPJ n.º
59.949.362/0001-76; Contratada: ALFASISTEMA ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA, CNPJ nº 02.238.641/0001-04; Objeto: prorrogação da vigência do Contrato por 6 meses e inclusão de cláusula resilitiva;
Fundamento Legal:  art. 57, II, da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Décima Segunda do Contrato; Data de assinatura: 07/10/2020; Vigência: 6 meses, a partir de 09/10/2020; Valor Total Estimado: R$ 144.005,88; Procedimento
Licitatório: Pregão Eletrônico n° 009/2017; Signatários: pelo Contratante: Sr. Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral do TRF 3ª Região, e pela Contratada, Sr. Rodney Perina Santos, Sócio Diretor.

 
Documento assinado eletronicamente por Josué Ferreira Neto, Analista Judiciário, em 09/10/2020, às 13:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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GESTÃO DE PESSOAS - TRF3

PORTARIA DIRG Nº 4740, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições previstas no art. 6.º da Resolução n.º 179, de 9 de agosto de 2000, do
Presidente do Conselho de Administração, conforme Processo SEI n.º 0036660-29.2020.4.03.8000, resolve:

I – DISPENSAR, a partir de 03 de novembro de 2020, a servidora NAIR CONCEICAO SOARES LAZZARI, RF 3696, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada, FC-3, de Assistente Administrativo, da Secretaria de Segurança Institucional, nos termos do art. 35, inciso I da Lei n.º 8.112, de 11/12/90, com
redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97.

II – DESIGNAR, a partir de 03 de novembro de 2020, a servidora ELIZETE MARTINS, RF 1815, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro Permanente de
Pessoal deste Tribunal, para exercer a referida função comissionada.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 08/10/2020, às 15:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA DIRG Nº 4741, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições previstas no art. 6.º da Resolução n.º 179, de 9 de agosto de 2000, do
Presidente do Conselho de Administração, conforme Processo SEI n.º 0037307-24.2020.4.03.8000, resolve:

DESIGNAR o servidor CLAUDIO SOARES BACELAR, RF 3411, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, para
exercer a função comissionada, FC-3, de Assistente Técnico, do Gabinete do Excelentíssimo Desembargador Federal Valdeci dos Santos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 08/10/2020, às 15:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA DIRG Nº 4742, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições previstas no art. 6.º da Resolução n.º 179, de 9 de agosto de 2000, do
Presidente do Conselho de Administração, conforme Processo SEI n.º 0037262-20.2020.4.03.8000, resolve:

I – DISPENSAR o servidor FABIO GIRIO MACHADO, RF 2922, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, da função
comissionada, FC-2, de Assistente Operacional, do Gabinete da Corregedoria Regional, nos termos do art. 35, inciso I da Lei n.º 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97.

II – DESIGNAR o referido servidor para exercer a função comissionada, FC-3, de Assistente Técnico, daquele Gabinete.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 08/10/2020, às 15:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA DIRG Nº 4743, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições previstas no art. 6.º da Resolução n.º 179, de 9 de agosto de 2000, do
Presidente do Conselho de Administração, conforme Processo SEI n.º 0036000-35.2020.4.03.8000, resolve:

I – DISPENSAR, a pedido, a partir de 05 de outubro de 2020, o servidor EDUARDO RAMOS DE SOUZA, RF 1889, ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro
Permanente de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada, FC-3, de Assistente Técnico, da Divisão de Processamento da Subsecretaria da 11.ª Turma, nos termos do art. 35, inciso II da Lei n.º 8.112, de 11/12/90,
com redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97.

II – DESIGNAR o referido servidor para exercer a função comissionada, FC-3, de Assistente Técnico, do Gabinete da Excelentíssima Desembargadora Federal Marisa Santos.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 08/10/2020, às 15:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA DIRG Nº 4744, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições previstas no art. 6.º da Resolução n.º 179, de 9 de agosto de 2000, do
Presidente do Conselho de Administração, conforme Processo SEI n.º 0035858-31.2020.4.03.8000, resolve:

 
I – DISPENSAR a servidora MIRIAM HAIDAMUS DE OLIVEIRA SENATORE, RF 2799, ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro Permanente de Pessoal

deste Tribunal, da função comissionada, FC-4, de Assistente I, do Gabinete do Excelentíssimo Desembargador Federal Paulo Fontes, nos termos do art. 35, inciso I, da Lei n.º 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela
Lei n.º 9.527, de 10/12/97.

II – DESIGNAR a referida servidora para exercer a função comissionada, FC-6, de Assessor II, daquele Gabinete.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 08/10/2020, às 15:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA DIRG Nº 4745, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições previstas no art. 6.º da Resolução n.º 179, de 9 de agosto de 2000, do
Presidente do Conselho de Administração, conforme Processo SEI n.º 0035858-31.2020.4.03.8000, resolve:

 
I – DISPENSAR a servidora CRISTY ROSE DE AZEVEDO, RF 3837, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, da

função comissionada, FC-3, de Assistente Técnico, do Gabinete do Excelentíssimo Desembargador Federal Paulo Fontes, nos termos do art. 35, inciso I, da Lei n.º 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei n.º
9.527, de 10/12/97.

II – DESIGNAR a referida servidora para exercer a função comissionada, FC-4, de Assistente I, daquele Gabinete.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 08/10/2020, às 15:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA DIRG Nº 4746, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições previstas no art. 6.º da Resolução n.º 179, de 9 de agosto de 2000, do
Presidente do Conselho de Administração, conforme Processo SEI n.º 0035858-31.2020.4.03.8000, resolve:

 
I – DISPENSAR o servidor EDUARDO YOGUI, RF 3378, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, da função

comissionada, FC-6, de Assessor II, do Gabinete do Excelentíssimo Desembargador Federal Paulo Fontes, nos termos do art. 35, inciso I, da Lei n.º 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97.
II – DESIGNAR o referido servidor para exercer a função comissionada, FC-3, de Assistente Técnico, daquele Gabinete.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 08/10/2020, às 15:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA DIRG Nº 4747, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições previstas no art. 6.º da Resolução n.º 179, de 9 de agosto de 2000, do
Presidente do Conselho de Administração, conforme Processo SEI n.º 0036935-75.2020.4.03.8000, resolve:

 I – DISPENSAR, a pedido, a servidora REGINA HITOMI HATAYSHI, RF 3071, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro Permanente de Pessoal deste
Tribunal, da função comissionada, FC-3, de Assistente II, da Seção de Averbação de Tempo de Serviço da Divisão de Aposentadorias e Pensões, nos termos do art. 35, inciso II da Lei n.º 8.112, de 11/12/90, com redação
dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97.

II – DESIGNAR a referida servidora para exercer a função comissionada, FC-3, de Assistente Técnico, do Gabinete da Excelentíssima Desembargadora Federal Marisa Santos.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 08/10/2020, às 15:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA DIRG Nº 4749, DE 05 DE OUTUBRO DE 2020

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições previstas no art. 6.º da Resolução n.º 179, de 9 de agosto de 2000, do
Presidente do Conselho de Administração, conforme Processo SEI n.º 0019540-70.2020.4.03.8000, resolve:

I – DISPENSAR o servidor ISMAEL ANTONIO DE PAULA, RF 4185, ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Administrativa, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, da
função comissionada, FC-2, de Assistente Operacional, da Divisão de Compras e Licitação, nos termos do art. 35, inciso I da Lei n.º 8.112, de 11/12/90, com redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97.

II – DESIGNAR o referido servidor para exercer a função comissionada, FC-3, de Assistente Técnico, daquela Divisão.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 08/10/2020, às 15:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA DIRG Nº 4738, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições previstas no art. 6.º da Resolução n.º 179, de 9 de agosto de 2000, do
Presidente do Conselho de Administração, conforme Processo SEI n.º 0036871-65.2020.4.03.8000, resolve:

DISPENSAR, a partir de 05 de outubro de 2020, a servidora SIMONE NOGAWA ALVES MARINHO DE OLIVEIRA, RF 1679, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada, FC-3, de Assistente Técnico, do Gabinete da Corregedoria Regional, nos termos do art. 35, inciso I, da Lei n.º 8.112, de
11/12/90, com redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 08/10/2020, às 15:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA DIRG Nº 4739, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020

 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no uso das atribuições previstas no art. 6.º da Resolução n.º 179, de 9 de agosto de 2000, do
Presidente do Conselho de Administração, conforme Processo SEI n.º 0036871-65.2020.4.03.8000, resolve:

DISPENSAR, a partir de 05 de outubro de 2020, o servidor MARCO ANTONIO CAETANO, RF 2202, ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro Permanente de
Pessoal deste Tribunal, da função comissionada, FC-3, de Assistente Técnico, do Gabinete da Excelentíssima Desembargadora Federal Marisa Santos, nos termos do art. 35, inciso I, da Lei n.º 8.112, de 11/12/90, com
redação dada pela Lei n.º 9.527, de 10/12/97.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Otávio Augusto Pascucci Perillo, Diretor-Geral, em 08/10/2020, às 15:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

DESPACHO Nº 6159135/2020 - PRESI/DIRG/SEGE/UDEP/DIAF

Processo SEI nº 0036314-78.2020.4.03.8000
Documento nº 6159135
 
 
 

Defiro o pedido de afastamento de Marcia Pannunzio, RF 1234,  em virtude de Falecimento, nos termos do artigo 97, inciso III, "b", da Lei nº 8112/90, no período de 22/09/2020 a 29/09/2020.
Documento assinado eletronicamente por Marisol Ávila Ribeiro, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas, em 08/10/2020, às 16:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 6158409/2020 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE
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Processo SEI nº 0038086-76.2020.4.03.8000
Documento nº 6158409
 
 
 

Conforme documento 6158400, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, ao servidor GABRIEL ALCANTARA BRASIL, no período de
07/10/2020 a 13/10/2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 08/10/2020, às 18:26, conforme art. 1º, III, "a", da Lei
11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287492945231505011

DESPACHO Nº 6154976/2020 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0009800-30.2016.4.03.8000
Documento nº 6154976
 
 
 

Conforme documento 6154968, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à servidora CIBELE RIBEIRO DE MORAES, no dia 05/10/2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 08/10/2020, às 18:26, conforme art. 1º, III, "a", da Lei
11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287492945231505011

DESPACHO Nº 6155534/2020 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0025773-59.2015.4.03.8000
Documento nº 6155534
 
 
 

Conforme documento 6155529, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à servidora ANA BEATRIZ CALVAO MONNERAT DO PRADO,
no dia 06/10/2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 08/10/2020, às 18:26, conforme art. 1º, III, "a", da Lei
11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287492945231505011

DESPACHO Nº 6125322/2020 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0020293-03.2015.4.03.8000
Documento nº 6125322
 
 
 

Conforme documento 6125301, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à servidora CARLA FABIANA DESSIMONI KECHICHIAN DE
CARVALHO, no período de 28/09/2020 a 26/11/2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 08/10/2020, às 18:26, conforme art. 1º, III, "a", da Lei
11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287492945231505011

DESPACHO Nº 6158542/2020 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0016212-11.2015.4.03.8000
Documento nº 6158542
 
 
 

Conforme documento 6158533, defiro pedido de licença para tratamento de saúde, nos termos dos artigos 202 e 203, §§ 2º e 3º, da Lei nº 8112/90, à servidora CINTIA PIAZZAROLO LANA CALAZANS, no período
de 25/09/2020 a 24/10/2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 08/10/2020, às 18:26, conforme art. 1º, III, "a", da Lei
11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287492945231505011

DESPACHO Nº 6157132/2020 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0010844-21.2015.4.03.8000
Documento nº 6157132
 
 
 

Conforme documento 6157130, defiro pedido de licença por motivo de doença em pessoa da família, nos termos do artigo 83 da Lei nº 8112/90, ao servidor UBIRAJARA SANTOS LEITE JUNIOR, no dia 02/10/2020.
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Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 08/10/2020, às 18:26, conforme art. 1º, III, "a", da Lei
11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287492945231505011

DESPACHO Nº 6154112/2020 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0006256-68.2015.4.03.8000
Documento nº 6154112
 
 
 

Conforme documento 6154097, defiro pedido de licença por motivo de doença em pessoa da família, nos termos do artigo 83 da Lei nº 8112/90, à servidora DIANA BORBA COELHO, no período de 07/10/2020 a
16/10/2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 08/10/2020, às 18:26, conforme art. 1º, III, "a", da Lei
11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287492945231505011

DESPACHO Nº 6157134/2020 - PRESI/DIRG/SEGE/UBAS/DSAU/LICENÇAS SAÚDE

Processo SEI nº 0022483-70.2014.4.03.8000
Documento nº 6157134
 
 
 

Conforme documento 6157133, defiro pedido de licença por motivo de doença em pessoa da família, nos termos do artigo 83 da Lei nº 8112/90, à servidora DIANA BERNARDO CASTANHEIRA, no período de
02/10/2020 a 06/10/2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Vinicios Carvalho Dias, Diretor da Subsecretaria do Pró-Social, Benefícios e Assistência à Saúde , em 08/10/2020, às 18:26, conforme art. 1º, III, "a", da Lei
11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287492945231505011

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS - SJSP

DECISÃO Nº 6155417/2020 - DFORSP/SADM-SP/NUCT/SUFT

 

Processo SEI nº 0033745-38.2019.4.03.8001

EMPRESA: GLOBALTASK TECNOLOGIA E GESTÃO S/A

 

Vistos, etc.
1. Acolho os termos do Parecer n. 157/2020 – DFOR/SADM-SP/NUCT/SUFT (doc. 6155342).
2. De fato, o ordenamento jurídico assegura a imposição de sanções administrativas às empresas contratadas, mas determina que tais sanções sejam aplicadas de forma razoável e proporcional à gravidade

da conduta da empresa e às circunstâncias do caso concreto.
3. No feito em análise, não houve a prática de atos que ensejassem a aplicação de penalidade, já que a Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União foi

apresentada dentro do prazo previsto no Contrato n. 04.643.10.16.
4. Diante disso, fica isenta de responsabilidade e não aplico qualquer penalidade à empresa GLOBALTASK TECNOLOGIA E GESTÃO S/A, com fundamento nos princípios da razoabilidade e

da proporcionalidade, consagrados no artigo 2º da Lei n. 9.784/1999.
5. Cientifique-se a empresa GLOBALTASK TECNOLOGIA E GESTÃO S/A do teor desta decisão e do parecer em epígrafe.
6. Encaminhem-se os autos ao Núcleo Gestor para ciência desta decisão e do Parecer em epígrafe e, após, arquive-se o feito.
7. Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Leticia Dea Banks Ferreira Lopes, Juíza Federal Vice-Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 08/10/2020, às 18:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DECISÃO Nº 6159736/2020 - DFORSP/SADM-SP/NUCT/SUFT

 

Processo SEI nº 0053705-48.2017.4.03.8001
Empresa: LA CONSTRUCTORA CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO LTDA.

 
Vistos, etc.
 
1. Acolho os termos da Informação n° 95/2020 - NUCT/SUFT (doc. 6159660).
 
2. Proceda-se às anotações pertinentes, em registro cadastral, acerca da penalidade aplicada, a teor do disposto no parágrafo 2° do artigo 36 da Lei n° 8.666/1993 e, após, arquive-se o processo.
 
3. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Leticia Dea Banks Ferreira Lopes, Juíza Federal Vice-Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 08/10/2020, às 19:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

DECISÃO Nº 6160194/2020 - DFORSP/SADM-SP/NUCT/SUFT

 

Processo SEI nº 0008815-92.2015.4.03.8001
Empresa: PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA EIRELI

 
Vistos, etc.
 
1. Acolho os termos da Informação n° 96/2020 - NUCT/SUFT (doc. 6160174).
 
2. Proceda-se às anotações pertinentes, em registro cadastral, acerca das penalidades aplicadas, a teor do disposto no parágrafo 2° do artigo 36 da Lei n° 8.666/1993 e, após, arquive-se o processo.
 
3. Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Leticia Dea Banks Ferreira Lopes, Juíza Federal Vice-Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 09/10/2020, às 11:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 6163460/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2020-RP
Processo nº 0019142-23.2020.4.03.8001

Objeto: Registro de Preços para aquisição de álcool 70% em gel e Dispensers.
Obtenção do edital: a partir de 13/10/2020, às 08h00, no o endereço eletrônico www.gov.br/compras e www.trf3.jus.br (Serviços Administrativos/Licitações – Órgão: Justiça Federal de São Paulo) ou

na Seção de Licitações da Justiça Federal de 1º Grau em São Paulo. Informações poderão ser solicitadas através do endereço eletrônico (e-mail) admsp-suli@trf3.jus.br das 11h00 às 19h00.
Abertura da Sessão: 26/10/2020 às 10h00, no sítio do Comprasnet: www.gov.br/compras.

São Paulo, 09 de outubro de 2020
Renato Ladwig dos Santos

Pregoeiro

 

 
Documento assinado eletronicamente por Renato Ladwig Dos Santos, Pregoeiro, em 09/10/2020, às 13:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

GESTÃO DE PESSOAS - SJSP

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUIP/SUIG Nº 841, DE 06 DE OUTUBRO DE 2020.

 

 

 

A JUÍZA FEDERAL DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO
PAULO, NO EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0071133-77.2016.4.03.8001,

 
 CONSIDERANDO os termos da Decisão no Despacho DFOR (doc. 6129825), de 01 de outubro de 2020, constante do Processo SEI 0020356-49.2020.4.03.8001;
CONSIDERANDO os termos do Encaminhamento SUPQ (doc. SEI 6141767), de 01 de outubro de 2020;
CONSIDERANDO os termos do e-mail da servidora (doc. SEI 6149718), de 06 de outubro de 2020,
 
RESOLVE:
 
CESSAR, por motivo de saúde, a lotação da servidora NATHALIA PEREIRA BATISTA, RF 7608, Analista Judiciário, Área Judiciária - Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, na

Central de Mandados de Americana, e designá-la para prestar serviços na Central de Mandados de Marília, a partir de 08/10/2020, com a concessão de 10 (dez) dias de trânsito.
 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Leticia Dea Banks Ferreira Lopes, Juíza Federal Vice-Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 08/10/2020, às 14:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUIP/SUIG Nº 831, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020.

 

 

 

A JUÍZA FEDERAL DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO
PAULO, NO EXERCÍCIO,  no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0019786-63.2020.4.03.8001; e

 
CONSIDERANDO a Informação NUIP (doc. 5996363), de 24 de agosto de 2020, da Diretora da Subsecretaria de Gestão de Pessoas da Seção Judiciária de São Paulo e da Diretora do Núcleo de

Ingresso e Acompanhamento Profissional;
CONSIDERANDO a Informação NUIP (doc. 6031646), de 01 de outubro de 2020,  da Diretora da Subsecretaria de Gestão de Pessoas da SJSP;
CONSIDERANDO  os Despachos DFOR/NUIP (doc. 6031960), de 01 de outubro de 2020, do Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de São Paulo;
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CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Lei 8.429/92, na Lei 8.730/93 e IN 67/2011-TCU, relativas à autorização de acesso à Declaração de Imposto de Renda pelo TCU
(doc. 6029088);

 
 

RESOLVE:

 

DISPENSAR a servidora CAROLINE CARVALHO DE ALBUQUERQUE, RF 7388, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de Assistente Operacional (FC-2) do Núcleo de Serviços
Administrativos, cessar a sua prestação de serviços no referido Núcleo, e designá-la para prestar serviços no Núcleo de Material e Patrimônio, a partir de 09/10/2020.

 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Leticia Dea Banks Ferreira Lopes, Juíza Federal Vice-Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 08/10/2020, às 14:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUIP/SUIG Nº 845, DE 06 DE OUTUBRO DE 2020.

 

 

 

A JUÍZA FEDERAL DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO
PAULO, em exercício, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0022091-20.2020.4.03.8001 e

 
CONSIDERANDO os termos do FORM Função Comissionada Indica/Desliga (docs. 6093723), de 16 de setembro de 2020, do MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Avaré;
CONSIDERANDO o cumprimento das exigências contidas na Resolução CNJ nº 156/2012,  relativas à entrega de certidões ou declarações negativas, conforme disposto no art.5º, §

1º  (doc. 6151745);
CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Lei 8.429/92, na Lei 8.730/93 e IN 67/2011-TCU, relativas à autorização de acesso à Declaração de Imposto de Renda pelo TCU

(doc. 6151745);
CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Resolução CNJ nº 7/2005, no Enunciado Administrativo CNJ nº 1 de 15/12/2005, na Lei 8.112/90 e na Lei 11.416/06, quanto à entrega da

Declaração de Nepotismo (doc. 6093790);
 

RESOLVE:

 

DESIGNAR o servidor ROGÉRIO VAZ VALÉRIO, RF 8423, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para a função comissionada de Assistente Técnico (FC-3) da 1ª Vara Federal de Avaré.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Leticia Dea Banks Ferreira Lopes, Juíza Federal Vice-Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 08/10/2020, às 13:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUIP/SUDM Nº 833, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020.

 

 

 

A JUÍZA FEDERAL DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO
PAULO, em exercício, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, tendo em vista o disposto nas Resoluções nº 43, de 19 de dezembro de 2008 e 79, de 19 de novembro de 2009, do CJF de Brasília e na Lei nº
11.416 de 15 de dezembro de 2006, considerando os termos da Informação nº 6143539, da Seção de Avaliação de Desempenho, resolve:

CONCEDER progressão/promoção funcional, em virtude de aprovação no SIADES - Sistema Integrado de Avaliação de Desempenho Funcional, ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), como segue:
 

ANALISTA JUDICIÁRIO, ÁREA JUDICIÁRIA, ESPECIALIDADE OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL
 

RF    NOME DE PARA VIGÊNCIA
6363 - MARCUS VINICIUS ALVES CAETANO CHAVES C11 C12 08.05.2020
6437 - BELINI HENRIQUE MARTINS C11 C12 20.07.2020
6791 - ROGERIO FERREIRA CARVALHO B9 B10 28.02.2020
6817 - BRUNO DE RESENDE BALDI B9 B10 29.03.2020

 
ANALISTA JUDICIÁRIO, ÁREA JUDICIÁRIA
 

RF   NOME DE PARA VIGÊNCIA
6459 - WALTER BILORIA C11 C12 03.08.2020
6465 - TERCIO GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR C11 C12 03.08.2020
7493 - ALEXANDRE FERREIRA BARTOLOMUCCI B7 B8 19.08.2020

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Leticia Dea Banks Ferreira Lopes, Juíza Federal Vice-Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 08/10/2020, às 16:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUIP/SUIG Nº 847, DE 07 DE OUTUBRO DE 2020.
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A JUÍZA FEDERAL DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO
PAULO, EM EXERCÍCIO,  no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0023269-04.2020.4.03.8001; e

 
CONSIDERANDO os termos do Ofício 46 (doc. 6147832),  de 06 de outubro de 2020, do MM. Juiz Federal da 4ª Vara Federal de Guarulhos;
CONSIDERANDO o cumprimento das exigências contidas na Resolução CNJ nº 156/2012,  relativas à entrega de certidões ou declarações negativas, conforme disposto no art.5º, §

1º  (doc.6154486);
CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Lei 8.429/92, na Lei 8.730/93 e IN 67/2011-TCU, relativas à autorização de acesso à Declaração de Imposto de Renda pelo TCU

(doc.6154486);
CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Resolução CNJ nº 7/2005, no Enunciado Administrativo CNJ nº 1 de 15/12/2005, na Lei 8.112/90 e na Lei 11.416/06, quanto à entrega da

Declaração de Nepotismo (doc.6151399);
 

RESOLVE:

 

DISPENSAR a servidora DÉBORA VALIM DA SILVEIRA, RF 8350, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada  de Assistente Técnico (FC-3), e designá-la para a função comissionada de
Supervisora da Seção de Processamentos Diversos (FC-5), da 4ª Vara Federal de Guarulhos.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Leticia Dea Banks Ferreira Lopes, Juíza Federal Vice-Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 08/10/2020, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUIP/SUDM Nº 824, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020.

 

 

 

A JUÍZA FEDERAL DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO
PAULO, em exercício, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, tendo em vista o disposto nas Resoluções nº 43, de 19 de dezembro de 2008 e 79, de 19 de novembro de 2009, do CJF de Brasília e na Lei nº
11.416 de 15 de dezembro de 2006, considerando os termos da Informação nº 6137707, da Seção de Avaliação de Desempenho, resolve:

CONCEDER progressão/promoção funcional, em virtude de aprovação no SIADES - Sistema Integrado de Avaliação de Desempenho Funcional, ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), como segue:
 

 

TÉCNICO JUDICIÁRIO, ÁREA ADMINISTRATIVA
 
RF   NOME DE PARA VIGÊNCIA
6349 - CLAUDIA LOPES FERREIRA C11 C12 30.04.2020
6781 - CELIA APARECIDA RIBEIRO FERREIRA DE
CASTILHO B9 B10 28.02.2020

6821 - MONIQUE CARRASCO GAMA FLORIANO B9 B10 29.03.2020
6913 - PAULA FERREIRA CAMARGO B9 B10 26.06.2020
6951 - DEBORA REGINA VIEIRA B9 B10 18.07.2020
6957 - DENISE CRISTINA MANTOVANI B9 B10 18.07.2020
7209 - RODRIGO AUGUSTO GASPARETI ALVES B8 B9 28.02.2020
7283 - DANIELA ROBERTA MARTINS BIAGI B8 B9 04.05.2020
7639 - ANDRE ARTUR XAVIER BARBOSA C11 C12 15.07.2020
8209 - SAMUEL CLEMENTINO DA COSTA A4 A5 07.01.2020

 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Leticia Dea Banks Ferreira Lopes, Juíza Federal Vice-Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 07/10/2020, às 17:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUIP/SUDM Nº 825, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020.

 

 

 

A JUÍZA FEDERAL DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO
PAULO, em exercício, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, tendo em vista o disposto nas Resoluções nº 43, de 19 de dezembro de 2008 e 79, de 19 de novembro de 2009, do CJF de Brasília e na Lei nº
11.416 de 15 de dezembro de 2006, considerando os termos da Informação nº 6138338, da Seção de Avaliação de Desempenho, resolve:

CONCEDER progressão/promoção funcional, em virtude de aprovação no SIADES - Sistema Integrado de Avaliação de Desempenho Funcional, ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), como segue:
 

TÉCNICO JUDICIÁRIO, ÁREA ADMINISTRATIVA

 
RF   NOME DE PARA VIGÊNCIA
6125 - PLINIO DANIEL LINS BRANDAO VEAS C12 C13 04.08.2020
6133 - ISABEL CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA C12 C13 04.08.2020
6137 - IGOR OLIVEIRA DO NASCIMENTO C12 C13 04.08.2020
6147 - ANA CRISTINA SILVA ABREU C12 C13 12.08.2020
6455 - HELOISA DOS SANTOS REIS C11 C12 27.07.2020
6933 - ANDERSON MASSASHI HASHIMOTO B9 B10 13.07.2020
6965 - ROSANA POLONIO B9 B10 18.07.2020
6967 - CRISLENI PEREIRA RIBEIRO B9 B10 21.07.2020
7445 - ELOISA OLIVEIRA GRIGOLETI B7 B8 19.07.2020
7459 - JULIANA CRISTINA ALVES VAZ B7 B8 15.07.2020
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Leticia Dea Banks Ferreira Lopes, Juíza Federal Vice-Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 07/10/2020, às 17:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUIP/SUDM Nº 826, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020.

 

 

 

A JUÍZA FEDERAL DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO
PAULO, em exercício, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, tendo em vista o disposto nas Resoluções nº 43, de 19 de dezembro de 2008 e 79, de 19 de novembro de 2009, do CJF de Brasília e na Lei nº
11.416 de 15 de dezembro de 2006, considerando os termos da Informação nº 6138623, da Seção de Avaliação de Desempenho, resolve:

CONCEDER progressão/promoção funcional, em virtude de aprovação no SIADES - Sistema Integrado de Avaliação de Desempenho Funcional, ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), como segue:
 

TÉCNICO JUDICIÁRIO, ÁREA ADMINISTRATIVA
 
RF   NOME DE PARA VIGÊNCIA
6769 - SELMA SOUZA DA SILVA B9 B10 28.02.2020
6959 - TANIA ROCHA DE MORAIS B9 B10 18.07.2020
6979 - PAULA REGINA CICERO YORT B9 B10 29.08.2020
6981 - RENATA DE LIMA CAVALCANTE B9 B10 29.08.2020
7495 - FERNANDA MICHILINI SOUSA B7 B8 23.08.2020
7501 - BARBARA MARIA LOPES MORAIS DE SOUZA B7 B8 19.08.2020
7513 - ANA PAULA CARVALHO DE OLIVEIRA B7 B8 19.08.2020

 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Leticia Dea Banks Ferreira Lopes, Juíza Federal Vice-Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 07/10/2020, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUIP/SUIG Nº 848, DE 07 DE OUTUBRO DE 2020.

 

 

 

A JUÍZA FEDERAL DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO
PAULO, NO EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 0022706-10.2020.4.03.8001; e

 
CONSIDERANDO os termos do Requerimento PRUD-JEF-SEJF (doc. 6121227), de 28 de setembro de 2020, subscrito conjuntamente pelo Juiz Federal Substituto na Titularidade da 1ª Vara-

Gabinete do Juizado Especial Federal de Presidente Prudente e pelo MM. Juiz Federal Titular da 5ª Vara Federal de Presidente Prudente;
CONSIDERANDO os termos da Manifestação SULM (doc. 6133410), de 30 de setembro de 2020, da Diretora da Subsecretaria de Gestão de Pessoas da Seção Judiciária de São Paulo, e da

Diretora do Núcleo de Ingresso e Acompanhamento Profissional;
CONSIDERANDO os termos do Despacho DFOR SULM (doc. 6133829), de 07 de outubro de 2020, da MM. Juíza Federal Vice-Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo;
CONSIDERANDO o cumprimento da exigência contida na Lei 8.429/92, na Lei 8.730/93 e IN 67/2011-TCU, relativas à autorização de acesso à Declaração de Imposto de Renda pelo TCU

(doc. 6155187);
 
RESOLVE:
 
I - DISPENSAR a servidora PATRICIA AGUIAR SANTANA BERNARDOS PINTO, RF 3621, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de Supervisor da Seção de

Cálculos e Perícias Judiciais (FC-5) do Juizado Especial Federal Cível de Presidente Prudente, e alterar a sua lotação para a 5ª Vara Federal da referida Subseção Judiciária, a partir de 13/10/2020;
II - DISPENSAR o servidor AGNALDO SUIYAMA OGATA, RF 5332, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de Supervisor da Seção de Processamentos

Diversos (FC-5), da 5ª Vara Federal de Presidente Prudente, e alterar a sua lotação para o Juizado Especial Federal Cível da referida Subseção Judiciária, a partir de 13/10/2020.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Leticia Dea Banks Ferreira Lopes, Juíza Federal Vice-Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 08/10/2020, às 17:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUIP/SUDM Nº 827, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020.

 

 

 

 
A JUÍZA FEDERAL DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO

PAULO, em exercício, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, tendo em vista o disposto nas Resoluções nº 43, de 19 de dezembro de 2008 e 79, de 19 de novembro de 2009, do CJF de Brasília e na Lei nº
11.416 de 15 de dezembro de 2006, considerando os termos da informação nº 6139400, da Seção de Avaliação de Desempenho, resolve:

 
 CONCEDER progressão/promoção funcional, em virtude de aprovação no SIADES - Sistema Integrado de Avaliação de Desempenho Funcional, ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), como

segue:
 
ANALISTA JUDICIÁRIO, ÁREA JUDICIÁRIA, ESPECIALIDADE OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL
 

RF   NOME DE PARA VIGÊNCIA EFEITO
FINANCEIRO

6579 - SYLVIO JOSE CATTERMOL DA ROCHA B10 C11 05.07.2020 20.09.2020
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Leticia Dea Banks Ferreira Lopes, Juíza Federal Vice-Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 07/10/2020, às 17:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUIP/SUDM Nº 828, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020.

 

 

 

A JUÍZA FEDERAL DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO
PAULO, em exercício, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, tendo em vista o disposto nas Resoluções nº 43, de 19 de dezembro de 2008 e 79, de 19 de novembro de 2009, do CJF de Brasília e na Lei nº
11.416 de 15 de dezembro de 2006, considerando os termos da Informação nº 6139432, da Seção de Avaliação de Desempenho, resolve:

CONCEDER progressão/promoção funcional, em virtude de aprovação no SIADES - Sistema Integrado de Avaliação de Desempenho Funcional, ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), como segue:
 

ANALISTA JUDICIÁRIO, ÁREA JUDICIÁRIA
 

RF    NOME DE PARA VIGÊNCIA
6093 - MARCELA FELIPPE LEITE C12 C13 04.07.2020
6107 - ROMULO MARTINS POVOA RIBEIRO C12 C13 04.07.2020
6481 - BRUNO BRANCALIONE GONCALVES C12 C13 04.08.2020
6905 - LUCIANA FAULIN DOS SANTOS BERNARDI B9 B10 15.06.2020
7297 - JOYCE ALVES DE SOUZA MOREIRA B8 B9 18.04.2020
7467 - CAMILA ESCOBAR LENOIR B7 B8 15.07.2020

 
TÉCNICO JUDICIÁRIO, ÁREA ADMINISTRATIVA, ESPECIALIDADE SEGURANÇA E TRANSPORTE
 

RF   NOME DE PARA VIGÊNCIA
6743 - SERGIO XAVIER CRUZ B9 B10 01.02.2020
7165 - VICENTE DE PAULO MELO B8 B9 30.01.2020
7425 - ROLANDO CAMARGO LOPES JUNIOR B9 B10 05.08.2020

 
TÉCNICO JUDICIÁRIO, ÁREA APOIO ESPECIALIZADO, ESPECIALIDADE CONTABILIDADE
 
RF   NOME DE PARA VIGÊNCIA

5991 - CARLOS DONIZETI GOUVEIA C12 C13 17.03.2020
 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Leticia Dea Banks Ferreira Lopes, Juíza Federal Vice-Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 07/10/2020, às 17:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUIP/SUDM Nº 830, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020.

 

 

 

A JUÍZA FEDERAL DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO
PAULO em exercício, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, tendo em vista o disposto nas Resoluções nº 43, de 19 de dezembro de 2008 e 79, de 19 de novembro de 2009, do CJF de Brasília e na Lei nº
11.416 de 15 de dezembro de 2006, considerando os termos da Informação nº 6140841, da Seção de Avaliação de Desempenho, resolve:

CONCEDER progressão/promoção funcional, em virtude de aprovação no SIADES - Sistema Integrado de Avaliação de Desempenho Funcional, ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), como segue:
 

ANALISTA JUDICIÁRIO, ÁREA JUDICIÁRIA
 

RF     NOME DE PARA VIGÊNCIA
6464  ANA KARINA SAKUIYAMA C11 C12 03.08.2020
6740  ISRAEL AVILES DE SOUZA B9 B10 01.02.2020
6990  BARBARA CARAMASCHI B9 B10 29.08.2020

 
TÉCNICO JUDICIÁRIO - ÁREA ADMINISTRATIVA
 

RF     NOME DE PARA VIGÊNCIA
6120  MARJORIE NOGUEIRA RAMOS C12 C13 04.08.2020
6140  KAREN ROSA DA SILVA C12 C13 04.08.2020
6446  FABIANA SAMPAIO CARDOSO DE MELO B9 B10 25.08.2020
6808  JOSE HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA B9 B10 29.03.2020
6818  NIVIA MULLER LIMA B9 B10 29.03.2020
6954  SANDRO DONIZETTY SILVA B9 B10 19.07.2020
6980  CRISTIANE BERTONCIN DOS SANTOS B8 B9 30.08.2020
6986  SANDRA HELENA CARNEIRO DA CRUZ B9 B10 29.08.2020
7332  PATRICIA SILVESTRE B8 B9 25.04.2020
7512  OSVALDO DE GOUVEA TOBIAS CRASOVICH B7 B8 19.08.2020

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Leticia Dea Banks Ferreira Lopes, Juíza Federal Vice-Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 07/10/2020, às 17:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUIP/SUDM Nº 834, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020.
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A JUÍZA FEDERAL DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO
PAULO, em exercício, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, tendo em vista o disposto nas Resoluções nº 43 de 19 de dezembro de 2008 e 79 de 19 de novembro de 2009, do CJF de Brasília e na Lei nº
11.416 de 15 de dezembro de 2006, considerando os termos da Informação nº 6143575, da Seção de Avaliação de Desempenho, resolve:

I - CONCEDER progressão/promoção funcional, em virtude de aprovação no SIADES - Sistema Integrado de Avaliação de Desempenho Funcional, ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), como
segue:

 
TÉCNICO JUDICIÁRIO, ÁREA ADMINISTRATIVA
 

RF         NOME DE PARA VIGÊNCIA

7609 - IGOR RAMOS DA SILVA B6 B7 18.10.2019

 
II - AUTORIZAR que o Núcleo de Cálculos de Passivos e Relatórios proceda ao pagamento por exercícios findos, adotando-se os trâmites previstos na Resolução nº 224/2012-CJF, para o

reconhecimento da dívida, considerando para os cálculos e atualização, a data de vigência.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Leticia Dea Banks Ferreira Lopes, Juíza Federal Vice-Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 07/10/2020, às 17:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUIP/SUDM Nº 838, DE 05 DE OUTUBRO DE 2020.

 

 

 

A JUÍZA FEDERAL DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO
PAULO em exercício, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, tendo em vista o disposto nas Resoluções nº 43 de 19 de dezembro de 2008 e 79 de 19 de novembro de 2009, do CJF de Brasília e na Lei nº
11.416 de 15 de dezembro de 2006, considerando os termos da Informação nº 6147723, da Seção de Avaliação de Desempenho, resolve:

I - CONCEDER progressão/promoção funcional, em virtude de aprovação no SIADES - Sistema Integrado de Avaliação de Desempenho Funcional, ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), como
segue:

 
ANALISTA JUDICIÁRIO, ÁREA JUDICIÁRIA, ESPECIALIDADE OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL
 

RF     NOME DE PARA VIGÊNCIA

7054  ALEXANDRE CEZAR BROSCO SILVEIRA B8 B9 07.11.2019

 
TÉCNICO JUDICIÁRIO, ÁREA ADMINISTRATIVA
 

RF     NOME DE PARA VIGÊNCIA

6664  VINICIUS MIRANDA DA SILVA B9 B10 01.12.2019

 
II - AUTORIZAR que o Núcleo de Cálculos de Passivos e Relatórios proceda ao pagamento por exercícios findos, adotando-se os trâmites previstos na Resolução nº 224/2012-CJF, para o

reconhecimento da dívida, considerando para os cálculos e atualização, a data de vigência.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Leticia Dea Banks Ferreira Lopes, Juíza Federal Vice-Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 07/10/2020, às 17:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUIP/SUDM Nº 839, DE 05 DE OUTUBRO DE 2020.

 

 

 

A JUÍZA FEDERAL DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO
PAULO em exercício, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, tendo em vista o disposto nas Resoluções nº 43, de 19 de dezembro de 2008 e 79, de 19 de novembro de 2009, do CJF de Brasília e na Lei nº
11.416 de 15 de dezembro de 2006, considerando os termos da Informação nº 6147813, da Seção de Avaliação de Desempenho, resolve:

CONCEDER progressão/promoção funcional, em virtude de aprovação no SIADES - Sistema Integrado de Avaliação de Desempenho Funcional, ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), como segue:
 

ANALISTA JUDICIÁRIO, ÁREA JUDICIÁRIA
 

RF     NOME DE PARA VIGÊNCIA

6368  JOAO CARLOS CARVALHO DA SILVA C11 C12 08.05.2020
 
ANALISTA JUDICIÁRIO, ÁREA JUDICIÁRIA, ESPECIALIDADE OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR FEDERAL
 

RF     NOME DE PARA VIGÊNCIA

6342  VANESSA MORCELI DOS ANJOS DE MARCHI C11 C12 30.04.2020

 
TÉCNICO JUDICIÁRIO, ÁREA ADMINISTRATIVA
 
RF     NOME DE PARA VIGÊNCIA
6468  JULIANA GHIRALDELLI MANSANO ZAFRA C11 C12 03.08.2020
6874  PLINIO RICARDO GARUTTI MOREIRA B9 B10 08.06.2020
6964  LETICIA HARUMI YONAMINE B9 B10 18.07.2020
7176  LILIAN CRISTINA UUA B8 B9 13.02.2020
7502  CLAUDINEI PAULO DE ARAUJO B7 B8 19.08.2020

 
 
TÉCNICO JUDICIÁRIO, ÁREA APOIO ESPECIALIZADO, ESPECIALIDADE INFORMÁTICA
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RF     NOME DE PARA VIGÊNCIA

5982  RUBENS YUTAKA YAMAGUCHI C12 C13 28.03.2020

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Leticia Dea Banks Ferreira Lopes, Juíza Federal Vice-Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 07/10/2020, às 17:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUIP/SUDM Nº 842, DE 06 DE OUTUBRO DE 2020.

 

 

 

A JUÍZA FEDERAL DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO
PAULO em exercício, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, tendo em vista o disposto nas Resoluções nº 43, de 19 de dezembro de 2008 e 79, de 19 de novembro de 2009, do CJF de Brasília e na Lei nº
11.416 de 15 de dezembro de 2006, considerando os termos da Informação nº 6150101, da Seção de Avaliação de Desempenho, resolve:

CONCEDER progressão/promoção funcional, em virtude de aprovação no SIADES - Sistema Integrado de Avaliação de Desempenho Funcional, ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), como segue:
 

ANALISTA JUDICIÁRIO, ÁREA JUDICIÁRIA
 

RF     NOME DE PARA VIGÊNCIA

6598  ANA PAULA MORETTI DE SOUZA B10 C11 30.08.2020
 
 
TÉCNICO JUDICIÁRIO, ÁREA ADMINISTRATIVA
 

RF     NOME DE PARA VIGÊNCIA
6604  MARCELO MASSAYUKI UCHIMURA B10 C11 30.08.2020
7934  RODRIGO JARDIM MENDES A5 B6 19.02.2020
8072  RONALDO EDUARDO PETRIN DE CASTRO A5 B6 24.08.2020
8084  MARCELO SERTORIO GARCIA A5 B6 24.08.2020
8206  MILENA CASTELHANO DE LIMA TARDELLI B10 C11 26.01.2020
8296  HUMBERTO HEITOR ROSSITTI FILHO B10 C11 26.01.2020

 
TÉCNICO JUDICIÁRIO, ÁREA ADMINISTRATIVA, ESPECIALIDADE SEGURANÇA E TRANSPORTE
 
RF     NOME DE PARA VIGÊNCIA

8052  PATRICK WENDEL SILVA MATOS A5 B6 03.08.2020
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Leticia Dea Banks Ferreira Lopes, Juíza Federal Vice-Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 07/10/2020, às 17:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

PORTARIA UGEP DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUIP/SUIG Nº 853, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020.

 

 

 

A JUÍZA FEDERAL DIRETORA DO FORO E CORREGEDORA PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, em exercício, 
no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 0000928-81.2020.4.03.8001, e,

CONSIDERANDO os afastamentos dos servidores da Administração Central da Seção Judiciária de São Paulo,

RESOLVE:

 

I – DESIGNAR a servidora SANDRA MIRANDA E SILVA, RF 6947, para substituir o servidor ALDO ANDRADE DE LIMA, RF 5810, Supervisor da Seção de Magistrados e Ações Judiciais (FC-5), nos dias 15
e 16.09.2020, em virtude de gozo de dias trabalhados em recesso;

II - DESIGNAR o servidor MARCELO DEFANI, RF 7439, para substituir a servidora CECILIA KUMIKO TANAKA TEDERKE, RF 2526, Diretora do Núcleo Orçamentário (FC-6), nos dias 16 e 23.09.2020,
em virtude de gozo de dias trabalhados em recesso;

III – DESIGNAR a servidora ALDINA PAULOS CABRAL, RF 4806, para substituir o servidor ALDERICO SOUZA ARAÚJO, RF 4610, Supervisor da Seção de Controle e de Processamento de Provisões de
Encargos Trabalhistas (FC-5), no período de 21 a 26.09.2020, em virtude de férias;

IV – DESIGNAR a servidora LINDINALVA VITALINO SEVERO PAIS, RF 3958, para substituir o servidor YUKIO KIMURA, RF 2005, Supervisor da Seção de Apoio às Compras e Licitações (FC-5), no
período de 08 a 25.09.2020, em virtude de férias;

V - DESIGNAR o servidor MARCEL GARCIA SILVERIO DE OLIVEIRA, RF 8303, para substituir o servidor MARCOS DAVID OLIVARES, RF 3603, Supervisor da Seção de Exercícios Findos e Relatórios
(FC-5), no período de 24.08 a 02.09.2020 e nos dias 03 e 04.09.2020, em virtude, respectivamente, de férias e gozo de dias trabalhados em recesso;

VI - DESIGNAR a servidora RENATA OHL SIERVO SAFI, RF 5846, para substituir a servidora RITA DE CÁSSIA SAPIA ALVES DA CRUZ, RF 4836, Diretora do Núcleo de Auditoria Interna (FC-6), no
período de 08 a 17.09.2020 e no dia 18.09.2020, em virtude, respectivamente, de férias e gozo de dia trabalhado em recesso;

VII - DESIGNAR a servidora ALINE CARVALHO MACHADO DE OLIVEIRA, RF 8511, para substituir a servidora MAYHUMI LAIS TAKAKI, RF 8381, Diretora do Núcleo de Apoio Técnico-Jurídico (FC-
6), no período de 31.08 a 19.09.2020, em virtude de férias;

VIII - DESIGNAR a servidora DANIELLE RODRIGUES DE LUCCAS, RF 3314, para substituir o servidor MAX ANTONIO TANOUSS DE MIRANDA, RF 5493, Supervisor da Seção de Protocolo
Integrado (FC-5), no período de 08 a 15.09.2020, em virtude de férias;

IX - DESIGNAR a servidora PAULA REGINA CÍCERO YORT, RF 6979, para substituir o servidor ROGÉRIO RISTON RAMOS, RF 2660, Diretor do Núcleo de Apoio Judiciário (FC-6), no período de 14 a
17.09.2020, em virtude de licença saúde;

X - DESIGNAR a servidora KATIA CRISTINA D ALMEIDA SERAFIM PAULINO, RF 7280, para substituir a servidora KATIUSCIA AMANTES DE SOUZA, RF 5891, Supervisora da Seção de Ensino a
Distância e Coordenação Pedagógica (FC-5), no período de 12 a 14.08.2020, em virtude de férias;
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XI - DESIGNAR a servidora KARINE CARVALHO SALES, RF 6100, para substituir o servidor JOÃO BATISTA DE SANTA ROSA, RF 6946, Supervisor da Seção de Gestão Estratégica e de Processos (FC-
5), nos períodos de 13 a 16 e 18 a 21.07.2020, em virtude de férias;

XII - DESIGNAR a servidora KARINE CARVALHO SALES, RF 6100, para substituir a servidora DEBORA DINIZ DONATO, RF 5373, Supervisora da Seção de Análise e de Estudos Organizacionais (FC-5), no
período de 31.08 a 15.09.2020, em virtude de férias;

XIII - DESIGNAR a servidora ANA PAULA STOLAGLI BAPTISTUTA STEVENSON DE OLIVEIRA, RF 5077, para substituir a servidora TATIANA MITIKO MARUITI, RF 3160, Diretora do Núcleo de
Benefícios e Assistência à Saúde (FC-6), no período de 24.08 a 11.09.2020, em virtude de férias;

XIV - DESIGNAR a servidora DENISE SUEMI MIYADAIRA, RF 6663, para substituir a servidora YARA NORONHA DA COSTA, RF 6555, Diretora do Núcleo Financeiro (FC-6), no período de 08 a
28.09.2020, em virtude de férias;

XV - DESIGNAR o servidor VALTER FRANCISCO DE OLIVEIRA, RF 3814, para substituir a servidora MARA RUBIA MARREIRO NOVAES BERTANI, RF 920, Supervisora da Seção de Avaliação de
Desempenho (FC-5), nos dias 29 e 30.09.2020, em virtude de licença saúde;

XVI - DESIGNAR a servidora SILVANA DOS SANTOS SANT'ANNA, RF 6581, para substituir a servidora ROSEMEIRE DE FATIMA FERREIRA PINHEIRO COSTA, RF 4824, Supervisora da Seção de
Pesquisa Especializada, Atendimento e Memória (FC-5), nos períodos de 02 a 04.09,  e de 14 a 23.09.2020, em virtude, respectivamente, de compensação de serviços eleitorais e férias;

XVII – DESIGNAR a servidora EVELINE PRAVATO, RF 1313, para substituir a servidora CHRISTIANE AMELIA MARTINS FONSECA, RF 3981, Supervisora da Seção de Atenção à Saúde (FC-5), no dia
14.09 e nos períodos de 16 a 18 e 21 a 23.09.2020, em virtude de licença saúde;

XVIII - DESIGNAR o servidor MATEUS SILVA MENDES, RF 8389, para substituir a servidora RENATA DE SOUZA PLENS, RF 7763, Supervisora da Seção de Auditoria de Gestão Contábil (FC-5), nos dias
07 e 10.08.2020 e no período de 08 a 27.09.2020, em virtude, respectivamente, de gozo de dias trabalhados em recesso e férias;

XIX - DESIGNAR a servidora ALINE CARVALHO MACHADO DE OLIVEIRA, RF 8511, para substituir a servidora MAYHUMI LAIS TAKAKI, RF 8381, Diretora do Núcleo de Apoio Técnico-Jurídico
(FC-6), no dia 28.09.2020, em virtude de gozo de dia trabalhado em recesso;

XX - DESIGNAR o servidor ANTONIO MARCUS FRANCELINO RAMOS, RF 6545, para substituir a servidora ELIANA DA SILVA, RF 1262, Supervisora da Seção de Expedição de Certidões (FC-5), no
período de 08 a 28.09.2020, em virtude de férias;

XXI - DESIGNAR o servidor MARCELO DEFANI, RF 7439, para substituir a servidora CECILIA KUMIKO TANAKA TEDERKE, RF 2526, Diretora do Núcleo Orçamentário (FC-6), no período de 01 a
09.10.2020, em virtude de férias;

XXII – DESIGNAR a servidora DIRCE HAJIME, RF 3053, para substituir a servidora CELMA  FERREIRA MADEIRA, RF 2990, Supervisora da Seção de Tributação (FC-5), nos dias 18 e 19.08.2020, em virtude
de licença saúde;

XXIII - DESIGNAR a servidora SUELY AMAYA SASAKURA, RF 5775, para substituir a servidora CELMA  FERREIRA MADEIRA, RF 2990, Supervisora da Seção de Tributação (FC-5), no período de 14 a
28.09.2020 e no dia 30.09.2020, em virtude, respectivamente, de férias Licença Saúde;

XXIV - DESIGNAR a servidora MIRIAM CUNHA BASTOS, RF 1514, para substituir a servidora JUSSARA CRISTINA DO CARMO COSTA ALMEIDA, RF 8276, Diretora do Núcleo de Penas e Medidas
Alternativas (FC-6), nos dias 08 e 09.09.2020, em virtude de férias.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Leticia Dea Banks Ferreira Lopes, Juíza Federal Vice-Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, em 08/10/2020, às 18:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

DESPACHO Nº 6160201/2020 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0006208-33.2020.4.03.8001
Documento nº 6160201
 
 
 

                                                                               
DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE
                                                                                
Conforme documento SEI nº 6158164, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao/à servidor(a) PAULO CESAR DA SILVA - RF 8262, para o período de 06/10/2020 a 10/10/2020, nos termos do(s) artigo(s)
202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Mitiko Maruiti, Diretora do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde - NUSA, em 08/10/2020, às 21:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 6160268/2020 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0021911-72.2018.4.03.8001
Documento nº 6160268
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE
                                                                                
Conforme documento SEI nº 6158229, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao/à servidor(a) WAGNER DOS SANTOS PINTO - RF 6861, para o período de 08/10/2020, nos termos do(s) artigo(s) 202 e
203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Mitiko Maruiti, Diretora do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde - NUSA, em 08/10/2020, às 21:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 6160306/2020 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0024437-12.2018.4.03.8001
Documento nº 6160306
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE
                                                                                
Conforme documento SEI nº 6158690, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao/à servidor(a) ANTONIO HENRIQUE DE MIRANDA JUNIOR - RF 1615, para o período de 07/10/2020, nos termos
do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Mitiko Maruiti, Diretora do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde - NUSA, em 08/10/2020, às 21:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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DESPACHO Nº 6160343/2020 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0008683-98.2016.4.03.8001
Documento nº 6160343
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE
                                                                                
Conforme documento SEI nº 6158298, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao/à servidor(a) ANA LUIZA MARCONDES DO AMARAL MILARE RISSATO - RF 8529, para o período de 30/09/2020
a 06/10/2020, nos termos do(s) artigo(s) 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Mitiko Maruiti, Diretora do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde - NUSA, em 08/10/2020, às 21:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

DESPACHO Nº 6160370/2020 - DFORSP/SADM-SP/UGEP/NUSA/SUSU/SUSU-LICENÇAS MÉDICAS

Processo SEI nº 0002096-21.2020.4.03.8001
Documento nº 6160370
 
 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA DIRETORIA DO NÚCLEO DE BENEFÍCIOS E ASSISTÊNCIA À SAÚDE
                                                                                
Conforme documento SEI nº 6158245, CONCEDO Licença para Tratamento de Saúde ao/à servidor(a) TARCIANE SOUSA RAMOS - RF 8606, para o período de 07/10/2020 a 21/10/2020, nos termos do(s)
artigo(s) 82, 202 e 203 da Lei 8112/90.

Documento assinado eletronicamente por Tatiana Mitiko Maruiti, Diretora do Núcleo de Benefícios e Assistência à Saúde - NUSA, em 08/10/2020, às 21:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

COORDENADORIA DO FÓRUM CRIMINAL E PREVIDENCIÁRIO

PORTARIA SP-CR-PR-COORD Nº 77, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020.

 

                        O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR ALESSANDRO DIAFERIA, JUIZ FEDERAL COORDENADOR, DO FÓRUM CRIMINAL DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO
GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;

                        CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 71 de 31 de março de 2009 do Conselho Nacional de Justiça;

                        CONSIDERANDO o disposto nos artigos 1º e 2º da Portaria nº 008/2005, de 14 de janeiro de 2005, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, que dispõe sobre as Escalas de Distribuição e as
Escalas de Plantão Judiciário nas Seções Judiciárias; e

                        CONSIDERANDO o disposto no artigo 459, § 1º do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, com a redação dada pelo Provimento COGE nº 107, de 21 de agosto de 2009,

                        RESOLVE:

                        I - ESTABELECER a escala de Plantão Judiciário Semanal deste Fórum Federal Criminal para fazer constar como segue:

           PERÍODO        VARA               JUIZ(A) PLANTONISTA

   16/10 a 23/10/2020            6ª      Dra. Fabiana Alves Rodrigues

                        II -        O Plantão Semanal terá início às 19 horas da sexta-feira ou do último dia útil da semana, com inclusão de todo o período semanal extra expediente subsequente, e término às 11 horas da sexta-feira
seguinte.

                        III-        ESTABELECER que se o Juiz Plantonista, por motivo de emergência ou impedimento não previsto, e desde que plenamente justificáveis, não puder comparecer ao plantão ao qual estiver escalado,
será automaticamente substituído pelo Juiz escalado para o período seguinte, procedendo-se a compensação posterior do plantão adicional realizado. Não haverá, no entanto, qualquer modificação da escala de plantão original.
A compensação referida neste dispositivo será realizada na escala periódica subsequente.

                        IV -       ESTABELECER, que o Magistrado que estiver impossibilitado de realizar o plantão deverá encaminhar, via correio eletrônico, ao Juiz Coordenador deste Fórum Federal Criminal o pedido
fundamentado de tal ausência.

                        V-         ESTABELECER, que seja observado e cumprido o determinado no parágrafo único do art. 2º da Resolução 71 de 31 de março de 2009 do CNJ, divulgando-se o nome do Juiz Plantonista e
respectiva vara com antecedência de 5 (cinco) dias.    

                        VI -       ESTABELECER, que a matéria sujeita a apreciação em sede de plantão judiciário é somente aquela que consta do art. 1º da Resolução 71 de 31 de março de 2009 do CNJ, a seguir reproduzida:

Art. 1º. O Plantão Judiciário, em primeiro e segundo graus de jurisdição, conforme a previsão regimental dos respectivos tribunais ou juízos destina-se exclusivamente ao exame das seguintes matérias:

a) pedidos de habeas-corpus e mandados de segurança em que figurar como coator autoridade submetida à competência jurisdicional do magistrado plantonista;

b) medida liminar em dissídio coletivo de greve;

c) comunicações de prisão em flagrante e à apreciação dos pedidos de concessão de liberdade provisória;

d) em caso de justificada urgência, de representação da autoridade policial ou do Ministério Público visando à decretação de prisão preventiva ou temporária;

e) pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, desde que objetivamente comprovada a urgência;

f) medida cautelar, de natureza cível ou criminal, que não possa ser realizado no horário normal de expediente ou de caso em que da demora possa resultar risco de grave prejuízo ou de difícil reparação.

g) medidas urgentes, cíveis ou criminais, da competência dos Juizados Especiais a que se referem as Leis nº 9.099, de 26 de setembro de 1995 e 10.259, de 12 de julho de 2001, limitadas as hipóteses acima enumeradas.

§ 1º. O Plantão Judiciário não se destina à reiteração de pedido já apreciado no órgão judicial de origem ou em plantão anterior, nem à sua reconsideração ou reexame ou à apreciação de solicitação de prorrogação de
autorização judicial para escuta telefônica.

§ 2°. As medidas de comprovada urgência que tenham por objeto o depósito de importância em dinheiro ou valores só poderão ser ordenadas por escrito pela autoridade judiciária competente e só serão executadas ou
efetivadas durante o expediente bancário normal por intermédio de servidor credenciado do juízo ou de outra autoridade por expressa e justificada delegação do juiz.

§3º. Durante o Plantão não serão apreciados pedidos de levantamento de importância em dinheiro ou valores nem liberação de bens apreendidos.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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Documento assinado eletronicamente por Alessandro Diaferia, Juiz Federal Coordenador do Fórum Criminal, em 08/10/2020, às 19:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

4ª VARA CRIMINAL

PORTARIA SP-CR-04V Nº 27, DE 07 DE OUTUBRO DE 2020.

 

A Doutora RENATA ANDRADE LOTUFO, Juíza Federal Titular da 4ª Vara Federal Criminal da 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo,

Considerando o disposto nos incisos III e IV do artigo 13 da Lei 5.010/66, artigos 64 a 79 do Provimento CORE nº 64/2005, artigos 102 a 117 do Provimento CORE nº 01/2020, e Portaria CJF3R nº 373, de 29 de
novembro de 2019, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da Terceira Região em 04/12/2019, bem como a suspensão do expediente presencial nos Fóruns
e das inspeções ordinárias designadas para o período de vigência da Portaria Conjunta PRES/CORE nº 02, de 16 de março de 2020, e atos seguintes, em virtude das medidas adotadas para o enfrentamento da emergência de
saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus (COVID 19) no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Seção Judiciária da Justiça Federal de São Paulo, bem como a realização de
Inspeção Geral Ordinária já realizada nos processos eletrônicos (PJE) no período de 22 a 26 de junho de 2020, conforme Portaria SP-CR-04V Nº 13, de 14 de maio de 2020,

RESOLVE:

I -   Designar o dia 09 de novembro de 2020, às 14:00 horas, para início da Inspeção Geral Ordinária, na Secretaria da 4ª Vara Federal Criminal de São Paulo - 1ª Subseção Judiciária, cujos trabalhos estender-se-ão até o
dia 11 de novembro de 2020 às 16:00 horas, por três dias úteis, podendo haver prorrogação por igual período, com prévia autorização da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região.

II - A Inspeção será procedida nos Livros, Pastas e Registros da Secretaria, e exclusivamente nos processos físicos em trâmite.

III- Durante o período de Inspeção atender-se-á ao seguinte:

a) não se interromperá a distribuição;

b) não se realizarão audiências, salvo as eventualmente já designadas para o período, bem como a audiência implantada pela Resolução Conjunta PRES/CORE nº 2, de 01 de março de 2016, ou em virtude do previsto na alínea
“e”;

c) ficarão suspensos os prazos processuais nos processos físicos, que reiniciarão sua contagem com o término da Inspeção;

d) não serão interrompidos ou suspensos os prazos judiciais fixados às partes em processos eletrônicos; 

e) o Juízo somente tomará conhecimento de pedidos, ações, procedimentos e medidas destinadas a evitar perecimento de direitos ou assegurar a liberdade de locomoção;

f) não serão concedidas férias aos servidores lotados na secretaria da Vara que o Juízo reputar indispensáveis à realização dos trabalhos.

IV - O expediente externo destinado às partes será suspenso durante esse período, limitando-se a atuação do Juízo ao recebimento de reclamações ou à hipótese da alínea “e” do item III;.

V -  Determinar o recolhimento de todos os processos físicos em carga com Advogados das partes, Procuradores da União e Autarquias, Peritos e Membros do Ministério Público Federal, até 05 (cinco) dias antes da abertura
dos trabalhos, procedendo-se à busca e apreensão em caso de não devolução.

VI - A carga de autos físicos para as partes somente será efetuada até o dia 29 de outubro de 2020, conforme definido no item V, ressalvadas as hipóteses previstas no item III, “e”.

VII - Determinar a expedição de ofícios ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Corregedora
Regional da Justiça Federal da 3ª Região e ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, informando-os sobre a realização da Inspeção.

VIII – Determinar a expedição de ofícios ao Ministério Público Federal, à Ordem dos Advogados do Brasil Seção São Paulo e à Defensoria Pública da União, cientificando-os da Inspeção, os quais poderão enviar
representantes para acompanhar os trabalhos.

São Paulo, 07 de outubro de 2020.

RENATA ANDRADE LOTUFO

JUÍZA FEDERAL TITULAR

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Renata Andrade Lotufo, Juíza Federal, em 08/10/2020, às 19:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

8ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

PORTARIA Nº 14/2020

O Doutor MASSIMO PALAZZOLO, Excelentíssimo Juiz Federal Titular  da 8ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares;

 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço,

 

RESOLVE:

 

ALTERAR o período de  férias da servidora SUZANA YOKO NEUPPMANN TAKATA -  RF 8466 - Analista Judiciária  , referente :

 

Exercício de 2020

 

de: 13/10/2020 a 29/10/2020 (segunda parcela - 17 dias)

e

      14/12/2020 a 18/12/2020 (terceira parcela - 5 dias)

 

para : 19/10/2020 a 23/10/2020 (segunda parcela - 5 dias)

            27/01/2021 a 12/02/2021 (terceira parcela - 17 dias )

 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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Documento assinado eletronicamente por Massimo Palazzolo, Juiz Federal, em 08/10/2020, às 15:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PORTARIA Nº PORTARIA 13/2020

 

O Doutor MASSIMO PALAZZOLO, Excelentíssimo Juiz Federal Titular  da 8ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares;

CONSIDERANDO a necessidade de retificar a Portaria N.I. nº 12/2020, vez que se trata de correção da Portaria anterior;

 

CONSIDERANDO também a  absoluta necessidade de serviço,

 

RESOLVE:

 

ALTERAR o período de  férias da servidora MARIA PAULA CAVALCANTE BODON - RF 2878, referente :

 

Exercício de 2020

de: 13/10/2020 a 27/10/2020

e

      03/11/2020 a 17/11/2020

 

para : 03/11/2020 a 13/11/2020 (primeira parcela - 11 dias)

            26/01/2021 a 29/01/2021 (segunda parcela - 4 dias)

            16/03/2021 a 30/03/2021 (terceira parcela - 15 dias )

 

ALTERAR também os períodos de férias da servidora referente :

 

Exercício de 2021

 

PARA : 07/06/2021 a 18/06/2021 (primeira parcela - 12 dias)

               03/11/2021 a 12/11/2021 (segunda parcela - 10 dias)

               26/01/2022 a 02/02/2022 (terceira parcela - 8 dias) 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Massimo Palazzolo, Juiz Federal, em 08/10/2020, às 15:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

PORTARIA SP-EF-08V Nº 2, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020.

 

O Doutor MASSIMO PALAZZOLO, Excelentíssimo Juiz Federal Titular  da 8ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares;

 

RESOLVE:

 

DESIGNAR a servidora ANITA FEDERICO LOPES FERNANDES , RF 2927, Analista Judiciária, para responder pela função comissionada "Assistente Operacional",  (FC - 2).

 

 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Massimo Palazzolo, Juiz Federal, em 08/10/2020, às 16:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA Nº 15/2020

 

O Doutor MASSIMO PALAZZOLO, Excelentíssimo Juiz Federal da 8ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares;

 

CONSIDERANDO o período de férias  regulamentares da servidora VANESSA DOS SANTOS DORNELES, RF 8120 , ocupante da Função FC-05, 

 

RESOLVE:
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INDICAR os servidores abaixo elencados para substituí-la :

 

- de 28/09/2020 a 04/10/2020 : CESAR AUGUSTO LINCOLN DE GODOY, RF 8278
- de 05/10/2020 a 09/10/2020 : ANITA FEDERICO LOPES FERNANDES - RF 2927

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por Massimo Palazzolo, Juiz Federal, em 08/10/2020, às 16:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

13ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

PORTARIA SP-EF-13V Nº 25, DE 07 DE OUTUBRO DE 2020.

 

O Doutor JOÃO ROBERTO OTTAVI JUNIOR , MM. Juiz Federal Titular da 13ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares,

RESOLVE
Retificar a Portaria 24-2020 deste juízo, para que onde nela se lê "para 21/11/2020 a 17/12/2020" leia-se " para 20/11/2020 a 17/12/2020", mantidos seus demais termos.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por João Roberto Ottavi Junior, Juiz Federal, em 08/10/2020, às 14:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA SP-EF-13V Nº 26, DE 07 DE OUTUBRO DE 2020.

 

O Doutor JOÃO ROBERTO OTTAVI JUNIOR , MM. Juiz Federal Titular da 13ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares,

Tendo em vista a absoluta necessidade de serviço,
RESOLVE:
Alterar as férias da servidora Vera Lúcia Ibelina de Sousa Melo, RF 5409 do período de 09/12/2020 a 18/12/2020 para 05/04/2021 a 14/04/2021 e do período de 06/12/2021 a 17/12/2021 para

11/07/2022 a 22/07/2022.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por João Roberto Ottavi Junior, Juiz Federal, em 08/10/2020, às 14:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARUERI

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BARUERI

PORTARIA BARU-JEF-SEJF Nº 36, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020.

A DOUTORA SIMONE BEZERRA KARAGULIAN, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível da Subseção Judiciária de Barueri, Seção Judiciária do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares;

CONSIDERANDO a desistência manifestada pelo perito ADILSON ZABOTO;
 
RESOLVE:

 

REVOGAR a Portaria BARU-JEF-SEJF Nº 35/2020, disponibilizada no Diário Eletrônico nº 185 em 07/10/2020.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Simone Bezerra Karagulian, Juíza Federal, em 08/10/2020, às 15:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA BARU-JEF-SEJF Nº 37, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020.

Credenciamento de perito judicial.

 

A DOUTORA SIMONE BEZERRA KARAGULIAN, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível da Subseção Judiciária de Barueri, Seção Judiciária do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares;

CONSIDERANDO os termos dos art. 12, caput, e 26 da Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001;
CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 305, de 7 de outubro de 2014, do Conselho da Justiça Federal;
CONSIDERANDO os termos do Edital de Cadastramento n. 3/2011-GABPRES/ASOM, de 24 de agosto de 2011;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Credenciar GUILHERME PAES BRUSSI, médico, inscrito no Conselho Regional de Medicina de São Paulo sob o número 145.538 e no CPF/MF sob o número 226.294.078-96, para

realização de perícias, na especialidade de ORTOPEDIA, nos processos distribuídos a este Juizado.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Encaminhe-se cópia desta Portaria à Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, à Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, à Procuradoria Geral Federal e à

Diretoria do Foro.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Simone Bezerra Karagulian, Juíza Federal, em 08/10/2020, às 15:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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PORTARIA BARU-JEF-SEJF Nº 38, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020.

A DOUTORA SIMONE BEZERRA KARAGULIAN, JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BARUERI, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,

 
RESOLVE:
 
AUTORIZAR a compensação das horas trabalhadas, em regime de Plantão Judiciário, pela servidora RARINE YUMI NUNES OGASSAWARA, RF 7301, no dia 9 de outubro de 2020.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Simone Bezerra Karagulian, Juíza Federal, em 08/10/2020, às 15:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA BARU-JEF-SEJF Nº 39, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020.

Credenciamento de perito judicial.
 

A DOUTORA SIMONE BEZERRA KARAGULIAN, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível da Subseção Judiciária de Barueri, Seção Judiciária do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais e regulamentares;

CONSIDERANDO os termos dos art. 12, caput, e 26 da Lei n. 10.259, de 12 de julho de 2001;
CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 305, de 7 de outubro de 2014, do Conselho da Justiça Federal;
CONSIDERANDO os termos do Edital de Cadastramento n. 3/2011-GABPRES/ASOM, de 24 de agosto de 2011;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Credenciar SERGIO RISSO VIEIRA, médico, inscrito no Conselho Regional de Medicina de São Paulo sob o número 42.023 e no CPF/MF sob o número 030.954.568-40, para

realização de perícias, na especialidade de ORTOPEDIA, nos processos distribuídos a este Juizado.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Encaminhe-se cópia desta Portaria à Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, à Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, à Procuradoria Geral Federal e à

Diretoria do Foro.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Simone Bezerra Karagulian, Juíza Federal, em 08/10/2020, às 21:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU

PORTARIA BAUR-SUMA Nº 26, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020.

 

CENTRAL DE MANDADOS DE BAURU
 

O DOUTOR JOAQUIM EURÍPEDES ALVES PINTO, MM. Juiz Federal Corregedor da Central de Mandados de Bauru - 8a Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares e,
 
CONSIDERANDO os termos da Resolução 124, de 31/10/1997, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, que dispõe sobre a concessão de diárias;
 
RESOLVE:
 
HOMOLOGAR a ida do servidor Antônio da Silva Ortega, Oficial de Justiça Avaliador Federal, RF 4445, aos Municípios de Balbinos/SP, Reginópolis/SP e Pirajuí/SP, no dia 06/10/2020, para dar cumprimento à Carta
Rogatória Cível (264) n.º 5005136-85.2020.4.03.6105

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Joaquim Eurípedes Alves Pinto, Juiz Federal, em 08/10/2020, às 15:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

1ª VARA DE BAURU

PORTARIA BAUR-01V Nº 20, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020.

O DOUTOR JOAQUIM EURÍPEDES ALVES PINTO, JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL BAURU, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 221/2012, de 19/12/2012, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a concessão de férias no âmbito do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo graus
e dá outras providências;
CONSIDERANDO que a servidora ANDRÉA MARTINS, RF 2140, analista judiciário, marcou as suas férias, referentes ao exercício de 2020/2021, para fruição nos períodos de 05 a 13/11/2020, 07 a 15/01/2021 e
de 12 a 23/07/2021, nos termos da Portaria  BAUR-01V n.º 17/2020, desta 1ª Vara Federal de Bauru; 
CONSIDERANDO, também, a comunicação eletrônica da Seção de Atenção à Saúde - Licenças Médicas,  informando a solicitação de licença-saúde pela servidora acima nominada no período de 15/09 a 13/12/2020, e
a concomitância entre as férias e a licença-saúde no período de 05 a 13/11/2020;
 
RESOLVE:

ALTERAR as férias da servidora ANDRÉA MARTINS, RF 2140, Analista Judiciária, da seguinte forma: de 05 a 13/11/2020, 07 a 15/01/2021 e de 12 a 23/07/2021 para 14 a 18/12/2020 (5 dias), 07 a 19/01/2021
(13 dias) e para 19 a 30/07/2021 (12 dias).

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Joaquim Eurípedes Alves Pinto, Juiz Federal, em 08/10/2020, às 20:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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PORTARIA BAUR-01V Nº 21, DE 07 DE OUTUBRO DE 2020.

O Doutor JOAQUIM E. ALVES PINTO, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Bauru - 8ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares e,
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 221/2012, de 19/12/2012, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a concessão de férias no âmbito do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo
graus e dá outras providências;
CONSIDERANDO que o servidor JAIR CARMONA COGO, RF 2508, técnico judiciário, Área Administrativa, Diretor de Secretaria (CJ-03), marcou a segunda e a terceira etapas de suas férias para fruição
nos períodos de 03 a 12/11/2020 (10 dias) e de 09 a 18/12/2020 (10 dias), nos termos da Portaria n.º 14/2020;
CONSIDERANDO que a servidora PATRÍCIA ANDRÉIA QUAGGIO, RF 4670, analista judiciária, marcou a terceira etapa de suas férias para fruição no período de 13 a 21/10/2020 (09 dias), nos termos da
Portaria n.º 15/2019.
 
RESOLVE:
 
ALTERAR as férias dos servidores acima nominados da seguinte forma: 
 JAIR CARMONA COGO, RF 2508: de 03 a 12/11/2020 (10 dias) e de 09 a 18/12/2020 (10 dias), para 30/11 a 19/12/2020 (20 dias).
PATRÍCIA ANDRÉIA QUAGGIO, RF 4670, de 13 a 21/10/2020 (09 dias), para 26/11 a 04/12/2020 (09 dias). 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Joaquim Eurípedes Alves Pinto, Juiz Federal, em 08/10/2020, às 20:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA

3ª VARA DE FRANCA

PORTARIA FRAN-03V Nº 24, DE 09 DE OUTUBRO DE 2020.

O Doutor Marcelo Duarte da Silva, MM. Juiz Federal da Terceira Vara em Franca, 13ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares:

 

CONSIDERANDO que o Diretor de Secretaria (CJ 3) André Luiz Motta Júnior, analista judiciário, registro funcional 6899, compensou os dias 28, 29 e 30/09/2020, bem como 01 e 02/10/2020 com o saldo de horas
obtidas de dias realizados de Plantões Judiciários, RESOLVE:

 

DESIGNAR a servidora Eliane Cristina Penna, analista judiciário, RF 4638, para substituí-lo no período de 28/09 a 02/10/2020.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Duarte da Silva, Juiz Federal, em 09/10/2020, às 12:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARATINGUETÁ

PORTARIA GUAT-JEF-SEJF Nº 21, DE 25 DE SETEMBRO DE 2020.

Designa servidores para substituição de titulares de funções comissionadas.

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE GUARATINGUETÁ - SP , no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
CONSIDERANDO os termos da Resolução n° 03, de 10 de março de 2008, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, que regulamenta, no âmbito do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, a
nomeação, a exoneração, a designação, a dispensa, a remoção, o trânsito e a vacância, previstos na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem como os critérios para ocupação e substituição de função comissionada e
cargos em comissão e o cartão de identidade funcional;
CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 32, de 18 de julho de 2018, da Diretoria do Foro da Justiça Federal de Primeiro Grau – Seção Judiciária de São Paulo, que dispõe sobre a delegação de competência aos
Juízes Federais Titulares e Substitutos das Varas, Coordenadores de Fóruns, Diretores de Subseções Judiciárias, Presidentes dos Juizados Especiais Federais e Corregedores das Centrais de Mandados, para expedição de
Portarias de designação de substitutos de servidores titulares de cargos em comissão e funções comissionadas de direção e chefia;
RESOLVE:
Art. 1° - Designar a servidora abaixo nominada como substituta do titular ocupante da Função Comissionada:

RF TITULAR DA FUNÇÃO CJ/FC PERÍODO MOTIVO RF SUBSTITUTO(A)
6647 Rodrigo Pinto de Lima FC-5 02/09/2020 a 02/11/2020 Licença médica 8214 Ana Carla Pagoti Baleeiro Marques
6647 Rodrigo Pinto de Lima FC-5 03/11/2020 a 06/11/2020 e de 16/11/2020 a 20/11/2020 Férias 8214 Ana Carla Pagoti Baleeiro Marques
7737 Paolo Alfonso Gurgel Sastri FC-5 01/10/2020 a 09/10/2020 Férias 8237 Reginaldo Silveira

Art. 2° - Encaminhe-se cópia desta Portaria para o Núcleo de Recursos Humanos desta Seção Judiciária.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Matheus Rodrigues Marques, Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade, em 07/10/2020, às 20:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA GUAT-JEF-SEJF Nº 23, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020.

Credencia médico para atuar na qualidade de perito e descredencia médicos do quadro de peritos e atualiza a lista de peritos judiciais credenciados, por especialidade, no Juizado Especial Federal Cível
de Guaratinguetá.

O JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE GUARATINGUETÁ - SP , no uso de suas atribuições legais e
regulamentares,
CONSIDERANDO os termos dos artigos 12, caput, e 26 da Lei nº. 10.259, de 12/07/2001;
CONSIDERANDO os termos do artigo 6º, I, da Resolução nº. 110, de 10/01/2002, do Presidente do E. Tribunal Federal da Terceira Região, ad referendum do Órgão Especial;
CONSIDERANDO os termos dos artigos 156, 157, 464 a 480, c/c os artigos 144 a 148, e 158, todos do Código de Processo Civil de 2015, bem como o artigo 142 do Código Penal;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº. 305, de 07 de outubro de 2014, do E. Conselho da Justiça Federal/STJ, e suas alterações posteriores;
CONSIDERANDO os termos do Edital de Cadastramento n.º 3/2011-GABPRES/ASOM, de 24 de agosto de 2011;
CONSIDERANDO os termos da Resolução n.º 4, de 27 de novembro de 2017, da Eg. Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região;
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar o profissional abaixo indicado para atuar na qualidade de perito em processos deste Juizado.
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NOME REGISTRO PROFISSIONAL CPF ESPECIALIDADE

Caio Luiz de Toledo Oliveira CRM/SP 169.068 369.831.538-63 Ortopedia

Art. 2º. Descredenciar os profissionais abaixo indicados do quadro de peritos deste Juizado Especial Federal Cível de Guaratinguetá - SP:
NOME REGISTRO PROFISSIONAL CPF ESPECIALIDADE

Cícero Cardoso de Souza CRM/SP 59.091 993.803.238-91 Clínico Geral
Leonardo Hernandes Morita CRM/SP 135.465 226.171.048-85 Psiquiatria

Márcio Eduardo Braga CRM/RJ 52-60550-3 088.898.098-17 Psiquiatria e Medicina do Trabalho

Art. 3º - A atuação do perito credenciado deverá observar os ditames da Portaria nº 1148185, de 17 de junho de 2015 (DJF3 19/06/2015), deste Juízo, com suas alterações posteriores.
Art. 4º - Os peritos descredenciados deverão prestar os esclarecimentos necessários ou complementares dos laudos já entregues, quando intimados, no prazo estabelecido pela autoridade judiciária.
Art. 5º - Atualizar a lista de peritos judiciais credenciados, por especialidade, no Juizado Especial Federal Cível de Guaratinguetá - SP, conforme Anexo.
Art. 6º - A Secretaria do Juizado Especial Federal de Guaratinguetá - SP deverá proceder à anotação no SISJEF.
Art. 7º - Encaminhe-se cópia desta Portaria à Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais e à Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo.
Art. 8º - Dê-se ciência aos profissionais mencionados nesta portaria.
Art. 9º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Matheus Rodrigues Marques, Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade, em 08/10/2020, às 17:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

ANEXO

(PORTARIA GUAT-JEF-SEJF Nº 23, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020 )

LISTA, POR ESPECIALIDADE, DOS PERITOS JUDICIAIS CREDENCIADOS

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE GUARATINGUETÁ – SP.

 

CLINICO GERAL
1. Carlos Alberto da Rocha Lara Junior – CRM/SP 133.627
2. Yeda Ribeiro de Farias – CRM/SP 55.782
MEDICINA DO TRABALHO
1. Carlos Alberto da Rocha Lara Junior – CRM/SP 133.627
2. Marcos Paulo Bossetto Nanci - CRM/SP 112.998
3. Sandra Lúcia Dias Farabello – CRM/SP 61.211
NEUROLOGIA
1. Marcos Paulo Bossetto Nanci - CRM/SP 112.998
OFTALMOLOGIA
1. Ivanir Monteiro de Azevedo Freire - CRM/SP 22.771
2. Paulo Eduardo Ramos Bueno - CRM/SP 117.234
ORTOPEDIA
1. Caio Luiz de Toledo Oliveira - CRM/SP 169.068
2. Felipe Marques do Nascimento - CRM/SP 139.295
3. Max do Nascimento Cavichini – CRM/SP 86.226
PSIQUIATRIA
1. Márcia Gonçalves – CRM/SP 69.672
REUMATOLOGIA
1. Carlos Alberto da Rocha Lara Junior – CRM/SP 133.627
 SERVIÇO SOCIAL
1. Danielle Barros Calheiros – CRESS/SP 33.104
2. Eliane Aparecida Monteiro Ramos – CRESS/SP 53.324
3. Valdirene da Silva Angélico – CRESS/SP 31.357

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

PORTARIA GUAR-NUAR Nº 54, DE 22 DE SETEMBRO DE 2020.

O Excelentíssimo Doutor Bruno César Lorencini, Juiz Federal Diretor da Subseção Judiciária de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;

CONSIDERANDO o disposto na  Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 459, § 1º do Provimento COGE Nº 64, de 28 de abril de 2005, com a redação dada pelo Provimento COGE nº 107, de 21 de agosto de 2009,

RESOLVE:

I - APROVAR a escala de Plantão Judiciário Semanal deste Fórum Federal para fazer constar como segue:

JUIZ(A) PLANTONISTA PERÍODO VARA

FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 16/10 a 23/10/2020 6ª

II - O plantão Semanal terá início às 19 horas da sexta-feira ou o último dia útil da semana, com inclusão de todo o período semanal extra-expediente subsequente, e término às 11 horas da sexta-feira seguinte.

III - Caso o Juiz Plantonista, por motivo de emergência ou impedimento não previsto, e desde que plenamente justificáveis, não puder comparecer ao plantão que estiver escalado, será automaticamente substituído pelo Juiz
escalado para o período seguinte.

IV – O plantão será remoto.

Cópia desta Portaria deverá ser encaminhada, por meio eletrônico, a todos os MM. Juízes desta Subseção, aos Diretores de Secretarias e Oficiais de Gabinetes.

Nos termos do parágrafo único do art. 2º da Resolução CNJ nº 71, de 31 de março de 2009, no prazo de 5 (cinco) dias antes do plantão, cópia desta Portaria deverá ser encaminhada, por meio eletrônico, à OAB - Ordem
dos Advogados do Brasil - Subseção de Guarulhos, ao MM. Juiz Federal Diretor do Foro, ao Ministério Público Federal, à Defensoria Pública da União e à Delegacia de Polícia Federal do Aeroporto Internacional de São
Paulo em Guarulhos - DEAIN, bem como afixada no átrio do fórum, para conhecimento.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Bruno César Lorencini, Juiz Diretor da Subseção Judiciária de Guarulhos, em 29/09/2020, às 17:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES

1ª VARA DE JALES

PORTARIA JALE-01V Nº 37, DE 07 DE OUTUBRO DE 2020.

Designa 2a Etapa de Inspeção Geral Ordinária.

O Doutor FABIO KAIUT NUNES, MM. Juiz Federal titular da 1ª Vara Federal com Juizado Especial Federal Cível e Criminal Adjunto de Jales  - 24ª Subseção da Seção Judiciária de São Paulo,
CONSIDERANDO o disposto na Lei 5.010/1966, artigo 13, incisos III, IV e VIII; o Provimento CORE 01/2020; bem como a Portaria CJF-3 373/2019 (Documento SEI 5694520);
CONSIDERANDO que a Primeira Etapa da  Inspeção Geral Ordinária foi realizada neste Juízo no período de 22 a  26/06/2020, conforme divulgado pela Edital DFORSP 26/2020 (Documento SEI 5815245);
CONSIDERANDO as determinações e medidas preventivas adotadas para o enfrentamento da situação de emergência em saúde pública, de importância internacional, decorrente do Coronavírus (COVID-19), nos
termos das Portarias Conjuntas 1, 2,  3,  5 e 10/2020-PRESI/GABPRES/TRF3;
CONSIDERANDO, os termos das Portarias CORE 2022/2020 e 2046/2020, de 14/04/2020 e 27/04/2020, respectivamente;
CONSIDERANDO, os termos da Instrução Normativa CORE 1/2020, de 01/05/2020;
CONSIDERANDO a Resolução CNJ 313/2020, que estabeleceu o regime de Plantão Extraordinário, “para uniformizar o funcionamento dos serviços judiciários, com o objetivo de prevenir o contágio pelo novo
Coronavírus – COVID-19, e garantir o acesso à justiça neste período emergencial”;
 
RESOLVE:
 
1. DESIGNAR o período de 10 a 11 de dezembro de 2020,  às 14:00 horas, para continuidade e finalização dos trabalhos de Inspeção Geral Ordinária da 1ª Vara Federal com Juizado Especial Federal Cível e
Criminal Adjunto de Jales, iniciados no período de 22 a 26 de junho de 2020,  cujos trabalhos estender-se-ão até o dia 11 de dezembro de 2020, salvo eventual necessidade de prorrogação por igual período, mediante
prévia autorização do Excelentíssimo Senhor Desembargador Corregedor-Regional da Justiça Federal da 3ª Região;
2. Durante o período de Inspeção, o atendimento aos jurisdicionados e público em geral serão realizados exclusivamente de forma não presencial, por meio do endereço institucional deste Juízo (JALES-
COMUNICACAO-VARA01@trf3.jus.br), sem interrupção das atividades rotineiras e com a suspensão do prazo processual a partir de 07/12/2020 para os processos em formato físico, e sem interrupção dos
prazos para os processos eletrônicos, conforme Provimento CORE 01/2020, artigo 106, § 1º  e  Portaria CORE 2022/2020, artigo 3º.
3. A inspeção será procedida nos livros e registros da Secretaria, bem como nos processos pendentes;
4. Não serão concedidas férias aos servidores lotados na Secretaria da Vara que o Juiz reputar indispensáveis à realização dos trabalhos;
5. Não se interromperá a distribuição;
6. Somente serão conhecidos pedidos, ações, procedimentos e medidas destinadas a evitar perecimento de direitos ou assegurar a liberdade de locomoção;
7. Determinar, oportunamente, o recolhimento de todos os processos em carga com Advogados, Peritos, Procuradores da União e Autarquias, Defensoria Pública da União e Ministério Público Federal, até 05 (cinco) dias
úteis antes da abertura dos trabalhos, ou seja, devolução dos autos em Secretaria até 02 de dezembro de 2020, procedendo-se à busca e apreensão em caso de não devolução;
8.  Para que não haja prejuízo à ordem cronológica de entrada no órgão, fica dispensado o recolhimento dos autos em poder da Contadoria Judicial para a conferência ou a elaboração de cálculos, bastando a apresentação de
relatório com a confirmação do responsável pelos processos na Contadoria e, no decorrer dos trabalhos da Inspeção Geral Ordinária, se houver necessidade e a critério deste Juízo, os processos poderão ser requisitados.
9. Durante a Inspeção, não haverá expediente destinado ao público, exceto nos casos de comprovada urgência, perecimento de direitos ou para assegurar a liberdade de locomoção, bem como ao recebimento de
reclamações;
10. Determinar aos servidores encarregados dos diversos setores que apresentem, por ocasião da abertura dos trabalhos, o número total dos processos distribuídos e em andamento;
11. Não se realizarão audiências, salvo nas medidas e procedimentos destinados a evitar perecimento de direitos;
12. Serão suspensos os prazos processuais dos processos físicos, os quais serão devolvidos às partes ao final da inspeção, pelos lapsos remanescentes quando da devolução dos feitos ao serviço de secretaria, mediante
certidão nos autos;
13. O encaminhamento do relatório à Corregedoria Regional se dará após a conclusão dos trabalhos de Segunda Etapa da Inspeção Geral Ordinária a ser complementada nos termos da Portaria CORE 2022/2020,   artigos
4º e 5º;
14. Somente deverão comparecer presencialmente os servidores indispensáveis para realização das tarefas indicadas nesta Portaria, observadas as diretrizes sanitárias nas normas editadas pelo Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região, Diretoria do Foro e demais recomendações dos Órgãos sanitários competentes;
15. Determinar que sejam comunicados ao Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal Presidente do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, à Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal
Corregedora Regional da Justiça Federal da 3ª Região e o Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária do Estado de São Paulo;
16. Determinar a expedição de ofícios ao Ministério Público Federal, à Seção da Ordem dos Advogados do Brasil, à Defensoria Pública da União, às Procuradorias da União (Advocacia Geral da União, Fazenda Nacional
e INSS), ao Departamento de Polícia Federal e demais entes de maior atuação neste Juízo, cientificando-se da Inspeção, os quais poderão enviar representantes para acompanhar os trabalhos.

 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Fabio Kaiut Nunes, Juiz Federal, em 09/10/2020, às 11:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

2ª VARA CÍVEL

PORTARIA SP-CI-02V Nº 26, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020.

PORTARIA 026/2020

A Doutora ROSANA FERRI, Juíza Federal da 2ª Vara Cível da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e,

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 25/2020 (6140115), desta 2ª Vara Cível, de 02/10/2020,

 

RESOLVE:

RETIFICAR os termos da referida portaria, para constar:

 

ONDE SE LÊ:

ALTERAR, as férias da servidora ANA CRISTINA DE CASTRO PAIVA, RF 2010, .....

 

LEIA-SE:
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ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, as férias da servidora ANA CRISTINA DE CASTRO PAIVA, RF 2010, ....

 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Rosana Ferri, Juiz Federal Titular, em 08/10/2020, às 15:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAÚ

PORTARIA JAU-NUAR Nº 23, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020.

O Meritíssimo Juiz Federal SAMUEL DE CASTRO BARBOSA MELO Diretor da 17ª Subseção da Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares:
 
CONSIDERANDO que o servidor Brandon de Almeida, RF 8446, Supervisor da Seção de Cálculos Judiciais, esteve em gozo de férias no período de  01 a 10/10/2020;
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR para substituí-lo, no exercício de suas funções, no período de 01 a 02/10/2020, o servidor José Benaelso Sobral, RF 2488;
Art.2º - DESIGNAR para substituí-lo, no exercício de suas funções, no período de 03 a 10/10/2020, o servidor Renan Fonseca Campideli, RF 8431;
Art. 3º - ENCAMINHAR  a presente portaria, à Seção de Registro de Dados Funcionais, à partir de findo o período de substituição, conforme o Comunicado nº 03/2019 –

UGEP/SADM/DFOR 4448161,;
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação;
Art. 5º - Revogam-se as disposições em sentido contrário.
 
Jaú, 04 de fevereiro de 2020.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Samuel de Castro Barbosa Melo, Juiz Federal, em 08/10/2020, às 14:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA JAU-NUAR Nº 22, DE 07 DE OUTUBRO DE 2020.

OUTUBRO/2020

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAHU

 

O Meritíssimo Juiz Federal  SAMUEL DE CASTRO BARBOSA MELO, Diretor da 17ª Subseção da Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares:

 

CONSIDERANDO os termos do artigo 6º, parágrafo 1º do Provimento n.º 41/90-CJF3ªR, de 17 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a escala de distribuição;
CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 08/05-DF, de 14 de janeiro de 2005, da Diretoria do Foro da Justiça Federal de Primeiro Grau – São Paulo, que delega ao Juiz Federal Diretor

Administrativo da Subseção Judiciária elaborar a escala de Distribuição e de Plantão;
CONSIDERANDO os termos da Ordem de Serviço nº 14/2009, de 28.08.2009, da Diretoria do Foro;
CONSIDERANDO os termos dos Provimentos nº 102, de 29.06.2009, nº 103, de 01.07.2009 e nº 107, de 21.08.2009, todos da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da Terceira Região;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 152, de 06.07.2012, que alterou a Resolução nº 71, de 31.03.2009, do Conselho Nacional de Justiça;
CONSIDERANDO os termos do Provimento nº 41-CJF3ªR, de 17.12.1990, que dispõe sobre a Escala da Distribuição;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Estabelecer a escala do Plantão Judiciário semanal para o Fórum Federal de Jahu/SP, para constar que durante a semana, o plantão se inicia às 19 horas dos dias úteis e se encerra às 11 horas do dia

seguinte, como segue:
PERÍODO                             JUIZ
01/10/2020 a 02/10/2020      Hugo Daniel Lazarin;
05/10/2020 a 09/10/2020      Samuel de Castro Barbosa Melo;
13/10/2020 a 16/10/2020      Samuel de Castro Barbosa Melo;
19/10/2020 a 23/10/2020     Samuel de Castro Barbosa Melo;
26/10/2020 a 30/10/2020     Samuel de Castro Barbosa Melo.
 
Art. 2º Estabelecer a escala de Distribuição para o Fórum da Justiça Federal de Jahu/SP, para fazer constar como segue:
 
PERÍODO                             JUIZ
01/10/2020 a 02/10/2020      Hugo Daniel Lazarin;
05/10/2020 a 30/10/2020     Samuel de Castro Barbosa Melo .
 
Art. 3º Caberá ao Magistrado, em caso de impossibilidade em realizar o plantão para o qual foi designado, comunicar, à Diretoria do Fórum da Subseção Judiciária, com antecedência mínima de 01 (uma)

semana, indicando o Magistrado que o substituirá.
 
Art. 4º De acordo com o Art. 4º, da Portaria nº 2.360, de 23/10/2014, do Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, "durante o período de feriado judiciário, de 20 de dezembro

a 6 de janeiro, previsto na Lei Federal nº 5.010/66, artigo 62, Inciso I, o funcionamento dos serviços das Seções Judiciárias dos Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul observará o regime de plantão
fixado em portarias dos Diretores dos respectivos Foros". 

 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Samuel de Castro Barbosa Melo, Juiz Federal, em 09/10/2020, às 12:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO

1ª VARA DE OSASCO

PORTARIA OSA-01V Nº 25, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020.

 

O Doutor RAFAEL MINERVINO BISPO, MM. Juiz Federal no exercício da titularidade da 1ª Vara Federal de Osasco, 30ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares

CONSIDERANDO o disposto no artigo 13, III, IV e VIII, da Lei 5.010/66;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 102 e seguintes do Provimento nº 1/2020 CORE;
CONSIDERANDO a Portaria CORE nº 2022, de 14 de abril de 2020, que prevê a realização de inspeção pela via remota, com a utilização da plataforma do Microsoft Teams para a execução de sua

abertura e encerramento;
CONSIDERANDO a Portaria CORE nº 2046, de 27 de abril de 2020, que prevê a possibilidade de inspeção em duas etapas (para processos eletrônicos e físicos);
CONSIDERANDO que a primeira etapa da Inspeção Geral Ordinária deste Juízo foi realizada no período de 26 de maio 1º de junho de 2020, conforme Portaria  OSA-01V Nº 09, de 15 de maio de

2020;
CONSIDERANDO, por fim, a Portaria PRES/CORE 10, de 03 de julho de 2020, que determinou a retomada gradual das atividades da Justiça Federal de São Paulo a partir de 27 de julho de 2020;
R E S O L V E:
I. DESIGNAR o dia 09/11/2020, às 14 horas, para abertura dos trabalhos da segunda etapa da Inspeção Geral Ordinária da Secretaria desta 1ª Vara Federal de Osasco/SP, cujo ato será

realizado sob a presidência do Juiz(a) Federal Titular  ou no exercício da titularidade desta 1ª Vara. Os trabalhos estender-se-ão até o dia 13/11/2020 (cinco dias), podendo haver prorrogação por igual período, com prévia
autorização da Excelentíssima Desembargadora Corregedora Regional, sendo que a sessão de encerramento será realizada em 13/11/2020, às 14 horas.

II. DELIMITAR que a segunda etapa da Inspeção será procedida nos processos físicos em trâmite neste Juízo, livros, pastas e registros da Secretaria, nos termos do artigo 3º da Portaria CORE nº
2046/2020.

III. CONSIGNAR que, durante o mencionado período, atender-se-á ao seguinte:
a) não se interromperá a distribuição, tampouco as audiências já agendadas, nos termos do artigo 106, § 1º, do Provimento CORE 01/2020
b) o Juízo receberá eventuais considerações, reclamações, colaborações e sugestões sobre o serviço prestado pela 1ª Vara Federal de Osasco/SP exclusivamente por meio do e-mail institucional da

Secretaria desta unidade (osasco-se01-vara01@trf3.jus.br);
c) não serão concedidas férias aos servidores, devendo ser suspensas e alteradas aquelas porventura já concedidas, sendo vedado, também, qualquer tipo de compensação neste período.
d) poderão ser convocados servidores indispensáveis à realização das tarefas indicadas nesta Portaria, observadas as diretrizes sanitárias nas normas editadas pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.
IV. SUSPENDER o atendimento ao público durante todo o período da Inspeção, ressalvados os casos que importarem em perecimento de direito ou tendentes a proteger a liberdade de

locomoção, ficando suspensos todos os prazos processuais de processos físicos a partir do quinto dia útil anterior aos trabalhos (29/10/2020), até o término dos trabalhos inspecionais.
V. CONSIGNAR que a suspensão dos prazos processuais NÃO atinge os processos eletrônicos (PJE).
VI. DETERMINAR a devolução, até o dia 29/10/2020, de todos os processos físicos que se encontrem em poder dos Procuradores Federais, Advogados, Peritos, Membros do Ministério Público,

Advogados da União e Defensores Públicos da União, procedendo-se à busca e apreensão em caso de não devolução.
VII. DETERMINAR a expedição de ofícios ao Excelentíssimo Desembargador Federal Presidente do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, à Excelentíssima Desembargadora Federal

Corregedora Regional e ao Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, a fim de sejam cientificados quanto aos termos desta portaria.
VIII. DETERMINAR a cientificação, por via eletrônica, do Ministério Público Federal, da Seção da Ordem dos Advogados do Brasil, da Defensoria Pública da União, das Procuradorias da União

(Advocacia Geral da União, Procuradoria Federal em Osasco, Procuradoria da Fazenda Nacional), do Departamento Jurídico da Caixa Econômica Federal e dos Conselhos Profissionais, nos termos do artigo 105, § 2º,
do Provimento CORE 01/2020, os quais poderão acompanhar os trabalhos e inclusive participar da reunião virtual de abertura, bastando, para tanto, que enviem manifestação neste sentido para o e-mail osasco-se01-
vara01@trf3.jus.br até o dia 05/11/2020.

IX. DETERMINAR que a presente Portaria seja afixada no átrio deste Fórum da Justiça Federal de Osasco/SP e publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Minervino Bispo, Juiz Federal Substituto, em 08/10/2020, às 18:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE

PORTARIA PRUD-JEF-SEJF Nº 19, DE 07 DE OUTUBRO DE 2020.

O DOUTOR FÁBIO BEZERRA RODRIGUES, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NA TITULARIDADE DA 1ª VARA-GABINETE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE
PRESIDENTE PRUDENTE, SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

 

CONSIDERANDO que a servidora Patrícia Aguiar Santana Bernardos Pinto, RF 3621, Supervisora da Seção de Cálculos e Periciais Judiciais, FC-05, esteve em fruição de licença para tratamento de saúde nos dias
17 e 18 de setembro do corrente ano;

CONSIDERANDO que a servidora Renata Junqueira Lourenço Franco, RF 4142, encontrar-se-á em fruição de férias nos períodos de: a) 13.10.2020 a 29.10.2020; b) 06.12.2020 a 18.12.2020; c) 19.07.2021 a
02.08.2021 (1º período de 2021); d) 03.11.2021 a 05.11.2021 (2º período de 2021); e) 06.12.2021 a 17.12.2021 (3º período de 2021);

CONSIDERANDO a necessidade do serviço público que ora se faz presente, consubstanciada na necessidade de se adequar a escala de férias de servidores deste Juízo, para a boa prestação dos trabalhos jurisdicionais;

RESOLVE:

I – INDICAR a servidora Soraia Aparecida da Silva Aquotti, RF 4778, para substituir Patrícia Aguiar Santana Bernardos Pinto, RF 3621, na função comissionada de Supervisão da Seção de Cálculos e Periciais
Judiciais, FC-05, nos dias 17 e 18 de setembro p.p.;

II -  ALTERAR a escala de férias da servidora Renata Junqueira Lourenço Franco, RF 4142, para que passe a constar como sendo de:

a)     13.10.2020 a 22.10.2020 (1º período de 2020);

b)     11.12.2020 a 18.12.2020 (2º período de 2020);

c)     19.07.2021 a 30.07.2021 (3º período de 2020);

d)     03.11.2021 a 05.11.2021 (1º período de 2021), e

e)     22.11.2021 a 18.12.2021(2º e último período de 2021).

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Bezerra Rodrigues, Juiz Federal, em 08/10/2020, às 21:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO

PORTARIA RIBP-NUAR Nº 59, DE 14 DE SETEMBRO DE 2020.

O DOUTOR RICARDO GONÇALVES DE CASTRO CHINA, MM. JUIZ FEDERAL DIRETOR DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRÃO PRETO, 2.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO
PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 71/09-CNJ, que dispõe sobre o regime de plantão judiciário em primeiro e segundo graus de jurisdição;

CONSIDERANDO os termos do Provimento nº 1, de 21 de janeiro de 2020, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3.ª Região;

CONSIDERANDO os termos da Portaria n. 23, de 08 de março de 2018, da Diretoria da Subseção Judiciária Federal de Ribeirão Preto;

RESOLVE:

I – ESTABELECER a escala do plantão judiciário semanal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, para o período que segue:

             PERÍODO          VARA DE PLANTÃO             MM. JUIZ   

    16.10 a 23.10.2020                    1.ª Vara Gabinete             Dr. Gilson Pessotti         

II - O plantão terá início às 19h00 da sexta-feira ou último dia útil da semana, com inclusão de todo o período semanal extraexpediente subsequente, até às 11h00 da sexta-feira ou último dia útil seguinte;

III- Nos finais de semana e feriados o plantão presencial será realizado no horário das 9h00 às 12h00;

IV - O juiz plantonista fará o plantão presencial, em regra, com a vara a que pertence.

V - Se o juiz plantonista, por motivo de emergência, constatados nos 5 (cinco) dias úteis que antecedem o período, não puder comparecer ao plantão ao qual estiver designado, deverá ser substituído pelo
primeiro juiz interessado, da sequência da escala, para realizar o plantão emergencial, sem prejuízo do período já designado, procedendo-se a compensação posterior do plantão adicional realizado. Não haverá, assim, qualquer
modificação da escala do plantão original;

VI - Visando abreviar o tempo de acesso aos processos pelo magistrado plantonista, caberá a cada vara o ônus de verificar os feitos que possam ensejar perecimento de direito ou  pedidos de colocação em liberdade e assim
enviá-los previamente à vara responsável pela realização do plantão no final de semana, bem como retirá-los de volta após o término do respectivo período.

VII - As comunicações eletrônicas, acerca do plantão judiciário, deverão ser realizadas utilizando-se o endereço eletrônico ribeir-plantao@trf3.jus.br, salvo se houver determinação em sentido diverso pelo juiz plantonista, nas
situações em que a referida utilização não seja recomendada.

VIII- Cópia desta Portaria será encaminhada à Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, à OAB, à AASP, ao MPF, à DPU e ao DPF.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Gonçalves de Castro China, Juiz Federal, em 14/09/2020, às 15:07, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1299886662010090647

Digite aqui o conteúdo do(s) anexo(s) ....

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO CARLOS

PORTARIA SCAR-NUAR Nº 59, DE 31 DE JULHO DE 2020.

 

O Doutor LEONARDO ESTEVAM DE ASSIS ZANINI, MM. Juiz Federal Diretor da 15ª Subseção Judiciária da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;

CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 71/2009, alterada pela Resolução n. 152/2012, e da Resolução n. 313/2020, todas do E. Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO os termos dos arts. 441 a 450 do Provimento n. 01/2020 da Corregedoria Regional do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região;

CONSIDERANDO os termos da Portaria Conjunta PRES/CORE n. 10/2020, do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região;

RESOLVE:

Art. 1º ESTABELECER a escala de plantão judiciário para o Fórum Federal de São Carlos, para fazer constar como segue:

Período Juiz

19h de 13/10/2020 às 13h de 19/10/2020 LEONARDO ESTEVAM DE ASSIS ZANINI

 

Período Vara

19h de 13/10/2020 às 13h de 19/10/2020
 

Juizado Especial Federal
 

Art. 2º CABERÁ ao Magistrado em caso de impossibilidade em realizar o plantão para o qual foi designado comunicar à Direção da 15ª Subseção Judiciária de São Carlos, com antecedência razoável, indicando o substituto,
para as alterações e comunicações cabíveis.

Art. 3º ESCLARECER que o plantão ocorrerá no Fórum da Justiça Federal em São Carlos, Avenida Doutor Teixeira de Barros, n. 741, Vila Prado, São Carlos/SP, bem assim que o celular institucional do plantão é (16)
9.8161-0573.

Art. 4º INFORMAR que o e-mail da Vara Federal responsável é scarlo-sejf-jef@trf3.jus.br.

Art. 5º DETERMINAR ao Núcleo de Apoio Regional de São Carlos a publicação desta Portaria, com o envio de cópia por e-mail à Diretoria do Foro, MPF, DPU, OAB, AASP, bem assim à DPF, afixando-se cópia na
entrada do Prédio do Fórum, para ciência.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
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Documento assinado eletronicamente por Leonardo Estevam de Assis Zanini, Juiz Federal, em 24/09/2020, às 16:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS

PORTARIA SANT-NUAR Nº 66, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020.

Plantão Judicial Regional das Subseções de Santos e São Vicente.

A Dra. VERIDIANA GRACIA CAMPOS,  Juíza Federal Diretora da 4ª Subseção Judiciária - Santos-SP, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça;
CONSIDERANDO os termos do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região;
CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 54/2012, da Diretoria do Foro da Justiça Federal de 1º Grau em São Paulo, que dispõe sobre os grupos de Subseções Judiciárias que poderão realizar

plantão regional;
CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 50/2012, desta Subseção, que dispõe sobre o plantão regional no âmbito das Subseções Judiciárias de Santos e São Vicente;
CONSIDERANDO os termos das Portarias Conjuntas PRES/CORE Nº 10 e 12/2020 (https://www.trf3.jus.br/covid19/ );
RESOLVE:
I - ESTABELECER a escala do Plantão Judiciário Regional, para o seguinte período:

Período
Secretaria Juiz(a) Federal

Início Término
09hs de 16/10/2020 09hs de 23/10/2020 4ª Vara - Santos Dr. CRISTIANO HARASYMOWICZ DE ALMEIDA

II - INFORMAR que o atendimento em plantão ordinário se dará através do e-mail santos-plantao@trf3.jus.br e telefone (13) 982000041.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Veridiana Gracia Campos, Juíza Federal Diretora da 4ª Subseção Judiciária - Santos, em 01/10/2020, às 18:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

PORTARIA SJCP-03V Nº 30, DE 07 DE OUTUBRO DE 2020.

 

O Doutor RENATO BARTH PIRES, Juiz Federal da Terceira Vara Federal da 3ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
RESOLVE:
 
DESIGNAR a servidora JULIANA MARIA FONSECA PEREIRA - RF 5103 , para substituição do servidor RICARDO MARRANO DE FREITAS – RF 3141, no exercício da função

comissionada de Diretor de Secretaria, no dia 06/10/2020, em virtude de compensação referente a Plantão Judiciário realizado.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Renato Barth Pires, Juiz Federal, em 09/10/2020, às 12:46, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 5274876252817690615

 

PORTARIA SJCP-03V Nº 31, DE 09 DE OUTUBRO DE 2020.

 

O Doutor RENATO BARTH PIRES, Juiz Federal da Terceira Vara Federal da 3ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça e o disposto nos artigos 459 e seguintes do Provimento nº 64/2005 da Corregedoria

Regional da Justiça Federal da 3ª Região,
 
CONSIDERANDO, ainda, o disposto no Provimento nº 125, de 15 de julho de 2010, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região,
 
RESOLVE:
 
Designar os servidores abaixo relacionados para a realização do plantão judiciário, determinando que permaneça à disposição da Justiça Federal nos sábados, domingos e feriados, no período abaixo

mencionado, no horário compreendido entre 09:00 e 12:00 horas.
ESCALA DE PLANTÃO DOS SERVIDORES
De 09/10/2020 a 16/10/2020
RICARDO MARRANO DE FREITAS
ELAINE CRISTINA CASTRO DA SILVA
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Renato Barth Pires, Juiz Federal, em 09/10/2020, às 12:46, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 5274876252817690615

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE

DIRETORIA DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATÉ

PORTARIA TAUB-NUAR Nº 66, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020.

O Doutor MÁRCIO SATALINO MESQUITA, Juiz Federal Diretor da 21ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
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CONSIDERANDO os termos do art. 6º, §1°, do Provimento nº 41/90-CJF3ªR, de 17 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a escala de distribuição;

CONSIDERANDO que o art. 1º da Resolução nº 197-CJF3ªR, de 14 de agosto de 2001, faculta ao Juiz Federal Diretor do Foro delegar suas atribuições de acordo com a conveniência da administração;

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 018/2018 - DF de 04 de maio de 2018, que delega ao Juiz Federal Diretor da Subseção Judiciária elaborar as escalas de plantão e de distribuição;

RESOLVE:
 

I – Estabelecer a Escala de Plantão Judiciário para Feriados e Finais de Semana para a Justiça Federal, Subseção de Taubaté, como segue:

                     PERÍODO                         VARA                           JUIZ(A)

Das 19h de 09/10 às 09h de 13/10/20         JEF       Designado pela Subseção de S. J. dos Campos

 

 

II –  Estabelecer a Escala de Plantão Judiciário Semanal para a Justiça Federal, Subseção de Taubaté, como segue:

                   PERÍODO                           VARA                          JUIZ(A)

Das 19h de 13/10 às 09h de 16/10/20        JEF                Dra. Carla Cristina Fonseca Jório

 

III – Caberá ao Magistrado ou Magistrada, em caso de impossibilidade em realizar o plantão para o qual foi designado(a), comunicar por ofício à Diretoria da Subseção, com antecedência mínima de uma semana, indicando
a(o) Magistrada(o) que o (a) substituirá.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Márcio Satalino Mesquita, Juiz Federal, em 09/10/2020, às 11:10, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 5274876260970621473

 

PORTARIA TAUB-NUAR Nº 65, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020.

O DOUTOR MARCIO SATALINO MESQUITA, MM. JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FÓRUM FEDERAL DE TAUBATÉ,  no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e considerando a
delegação de competência prevista na Portaria 006/2018 da Diretoria do Foro,

CONSIDERANDO o afastamento do servidor RF 4.807 - GUILHERME VELOSO FILHO, Supervisor da Seção de Cálculos Judiciais da Subseção Judiciária de Taubaté (FC-5), em virtude de férias, no período
de 08/09/2020 a 26/09/2020 (19 dias),

RESOLVE:

Designar o servidor RF 2899 - BRUNO GRAEFLINGER para substituir o servidor GUILHERME VELOSO FILHO, na Função Comissionada de Supervisor da Seção de Cálculos Judiciais  (FC-5), no período
de 08/09/2020 a 26/09/2020 ( 19 dias).

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Márcio Satalino Mesquita, Juiz Federal, em 09/10/2020, às 11:10, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 5274876260970621473

 

1ª VARA DE TAUBATE

EDITAL Nº 144/2020 - TAUB-01V

 

Termo de Alistamento de Jurados
A DOUTORA GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA, MM.ª JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA NA TITULARIDADE PLENA  DA PRIMEIRA VARA DE TAUBATÉ, 21ª SUBSEÇÃO
JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a necessidade de alistamento anual de trezentos a setecentos jurados, escolhidos por conhecimento pessoal ou informação fidedigna, a teor do que dispõe o artigo 425, caput, do
Código de Processo Penal,

RESOLVE
ALISTAR os cidadãos a seguir relacionados, os quais deverão servir durante o ano de 2021, na Justiça Federal de Taubaté - 21ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, em seu Tribunal do Júri.

NOME                                                                                             PROFISSÃO

1 ABNER DA SILVA REIS PROGRAMADOR DE COMPUTADOR

2 ADILSON DE LIMA BESERRA INDUSTRIÁRIO

3 ADONAI DOS SANTOS SOARES JUNIOR JUIZ DE PAZ

4 ADRIANA TEIXEIRA DO AMARAL SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

5 ADRIANO DE CALAIS COSTA INDUSTRIÁRIO

6 ADRIANO MARCON LIMA AUXILIAR PRODUÇÃO

7 AGENI ALVES DE OLIVEIRA ABITANTE SERVIDOR PÚBLICO CIVIL APOSENTADO

8 ALDETE BUCHLER ZORRON SERVIDOR PÚBLICO CIVIL APOSENTADO

9 ALESSANDRO FELIPE PEREIRA DA COSTA OUTROS

10 ALESSANDRO MONTEIRO FLORENCE DE OLIVEIRA SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL
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11 ALEX DE JESUS DOS SANTOS OUTROS

12 ALICE CASTRO DE JESUS
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E

ASSEMELHADOS

13 ALINE LIMA TAVARES PSICÓLOGO

14 ALINE SANTOS RIBEIRO GUEDES GERENTE

15 ALLISSON GUSTAVO PETERSEN DOS SANTOS ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

16 AMANDA CUNHA PELLEGRINI MAIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

17 AMANDA TERESA SIERRA DE ALMEIDA CUNHA ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

18 ANA CLAUDIA NALDI MENDES AUXILIAR TÉCNICO ELETRÔNICO

19 ANA MARIA CORREA DE ASSIS EMPREGADO DOMÉSTICO

20 ANA PAULA DA CRUZ DE CASTRO ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

21 ANA QUEZIA PINTO FROTA VIGIA

22 ANDERSON AUGUSTO DE MOURA SANTOS EMPRESÁRIO

23 ANDERSON BRAZ ALVES DE SIQUEIRA OPERADOR DE CÂMERA

24 ANDERSON LIBANORI SUMMA SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

25 ANDRE LUIS FEITEIRO GONÇALVES ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

26 ANDRE LUIS FEITEIRO GONGALVES ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

27 ANDRE LUIZ DA SILVA JUNIOR ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEM

28 ANDRÉ LUIZ GONÇALVES PRIMO ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

29 ANDREA DE CASTILHO PEREIRA NUNES OLIVEIRA PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

30 ANDREIA ALVES DE LIMA SANTOS LEITE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

31 ANDREZA DE CAMPOS CSUKA ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

32 ANTONIA MARA SIERRA DE ALMEIDA CUNHA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO

33 ANTONIO AUGUSTO DOS SANTOS OUTROS

34 ANTONIO RAUF ALVES FERREIRA DI CARLI MEIRELES PEDAGOGO

35 ARALDO LOPES JUNIOR ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

36 ARIEL YOHANA RAMOS ABUD ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

37 ARIMILSY IRINEU DE CARVALHO INDUSTRIÁRIO

38 ARMANDO GOBBO FILHO METALÚRGICO

39 BENEDITO ANTONIO RIBEIRO GUIMARAES APOSENTADO

40 BENEDITO PEREIRA LOBATO APOSENTADO (EXCETO SERVIDOR
PÚBLICO)

41 BIANCA MENDES DE MAGALHÃES OUTROS

42 BLEID RAMOS DE PAULA APRESENTADOR
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43 BORIS BORISOVICH TARASOFF PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO

44 BRUNA VIANA DOS SANTOS SOARES PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO

45 BRUNO BOTTAN PRADO DE BARROS METALÚRGICO

46 BRUNO CESAR GAMBIM MECÂNICO DE MANUTENÇÃO

47 BRUNO LOPES BARREIRA DA CUNHA SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

48 BRUNO TADEU VASCONCELOS VAILLANT COMERCIANTE

49 CAMILA CRISTINA VALADARES TCHMOLA ASSISTENTE DE PRODUÇÃO

50 CAMILE GIOVANELLI ROMANATTO PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO

51 CARLINO TOBIAS PEREIRA OPERADOR DE APARELHOS DE
PRODUÇÃO INDUSTRIAL

52 CARLOS ALFREDO GUTIERREZ AUXILIAR DE INJETORA

53 CARLOS AUGUSTO VIEIRA SERVENTUÁRIO DE JUSTIÇA

54 CARLOS JOSE AURELIANO ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

55 CASSIA GIOVANA BORGES SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

56 CELSO ABUD METALÚRGICO

57 CELSO FUKUOKA FUNILEIRO

58 CELSO RICARDO DA SILVA TRABALHADOR RURAL

59 CELSO VASCONCELLOS DONZELLINI INSP. ANÁLISE DE QUALIDADE DO
PRODUTO

60 CINDY MARCELE DE TOLEDO ESCRITURÁRIO

61 CLAUDINEI SAIORON BERNARDO OUTROS

62 CLAUDINEIA AMERICO ROCHA VENDEDOR DE COMÉRCIO VAREJISTA E
ATACADO

63 CLAUDIO LUIZ ARANTES PEREIRA PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR

64 CRISLAYNE ALVES FERREIRA DA SILVA ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

65 CRISTIANO DOS SANTOS BUCHOLZ EDITOR

66 CRISTINA MADALENA SIMÕES DA SILVA SECRETÁRIO E DATILÓGRAFO

67 DAILY DE OLIVEIRA MASTER

68 DAIVID CELSO DOS SANTOS SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

69 DALVA DOS SANTOS RIBEIRO DONA DE CASA

70 DANIEL VIANA RIBEIRO ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

71 DANIELE DUARTE DE SOUZA LIMA SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

72 DANILA TOLEDO DOS SANTOS INDUSTRIÁRIO

73 DANILO DA SILVA ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

74 DAYANE DA SILVA PERES DONA DE CASA

75 DEBORA VANZELLA LOPES SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

76 DECIO DE PAULA BARROS DESENHISTA

77 DENIS ANTONIO SILVA MACHADO SANTOS JORNALISTA E REDATOR
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78 DENIS MARTINS MACIEL OUTROS

79 DEVALCIR DOS ANJOS MARQUES CABELEIREIRO E BARBEIRO

80 DIANA APARECIDA ROCHA DO CARMO TRABALHADOR DOS SERVIÇOS DE
CONTABILIDADE

81 DIEGO FRANCISCO DA SILVA FAUSTINO ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

82 DIMAS MONTEIRO ROQUE ENCARREGADO MANUTENÇÃO

83 DIRAELSON DIAS DE ARAUJO PREPARADOR DE CARROCERIAS

84 EBERSON DE SIQUEIRA BERNARDO TRABALHADOR METALÚRGICO E
SIDERÚRGICO

85 EDER APARECIDO VICENTE RODRIGUES DA SILVA EMPRESÁRIO

86 EDIVALDO CHIRELLI METALÚRGICO

87 EDMILSON CRISTIAN BARRETO SIQUEIRA TRABALHADOR METALÚRGICO E
SIDERÚRGICO

88 EDNA VIANA SANTOS OUTROS

89 EDSON CHICARELLI METALÚRGICO

90 ELIANA MARIA DOS SANTOS FAOU SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

91 ELIANE ROMAO DE CASTRO OLIVEIRA EMPREGADO DOMÉSTICO

92 ELIAS SILVA DA CONCEIÇÃO OUTROS

93 ELLEN VERONICA CARVALHO OUTROS

94 ELY DE CASTRO TEIXEIRA ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

95 EMERSON ROBERTO DE MORAIS SUPERVISOR, INSPETOR E AGENTE DE
COMPRA

96 ERIC SOARES DA SILVA ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

97 ERICA MAGALHÃES MOREIRA OUTROS

98 ERICA SANTOS PAES ADVOGADO

99 ERICK SOARES DA SILVA ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEM

100 EUTALIA ELIZABETH GONÇALVES FLORES DIRETOR DE ESTABELECIMENTO DE
ENSINO

101 EVELYN FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA ASSISTENTE DE ATENDIMENTO

102 EVERTON DOS SANTOS SILVA VIGILANTE

103 FABIO DA SILVA PEREIRA ADMINISTRADOR

104 FABIO WAGNER SANTOS TRABALHADOR METALÚRGICO E
SIDERÚRGICO

105 FABRICIO DA SILVA LIJANSKI ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

106 FABRICIO RENO CAOVILA SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

107 FLAVIANA DE OLIVEIRA SILVA ASSISTENTE SOCIAL

108 FRANCIELLE CONCEIÇAO MONTEIRO DA SILVA ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

109 FRANCISCO JOSE DE ALMEIDA SILVA SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

110 GABRIEL ANDRADE FERREIRA MEMBRO DAS FORÇAS ARMADAS
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111 GABRIEL AUGUSTO ROSSI DE LIMA ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

112 GABRIEL MARIANO DA SILVA FRENTISTA

113 GERALDINO NOGUEIRA TRABALHADOR DE CONSTRUÇÃO CIVIL

114 GIOVANNA LUIZA INACIO ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

115 GIULIA CRISTINE DA SILVA GUSMAO - ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

116 GIULIANNA SALVATTO - ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

117 GLAUCIANA VERAS DOS SANTOS CABELEIREIRO E BARBEIRO

118 GUERNUTE LEMES JUNIOR OUTROS

119 HELCIO CARVALHO DOS SANTOS TRABALHADOR METALÚRGICO E
SIDERÚRGICO

120 HERNANI DE OLIVEIRA LOBATO PREPARADOR DE CARROCERIAS

121 HEVANDRO VAZ RICARDO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

122 IRINEIA CLELIA RODRIGUES DE FARIA TÉCNICO DE ENFERMAGEM E
ASSEMELHADOS

123 IRINEU FERREIRA POMPEO PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO

124 ISABELLA MARIA CAMPOS ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

125 ISABELLA PEIXOTO MEDEIROS   ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

126 IVAN CASSIO DE FARIA MOTORISTA DE VEÍCULOS DE
TRANSPORTE COLETIVO

127 IVONE LINA DE SOUZA PEDAGOGO

128 JAINE PEDROSO VIANI ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

129 JAURO REIS DE MIRANDA ARAUJO BANCÁRIO E ECONOMIÁRIO

130 JEAN LUC LUCIEN SERGE SIRE TÉCNICO EM INFORMÁTICA

131 JEAN PIERRE DOS SANTOS MONTADOR DE PRODUÇÃO

132 JEANE LAMBERT BARBOSA PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

133 JEFERSON FERREIRA TRABALHADOR METALÚRGICO E
SIDERÚRGICO

134 JEFFERSON JANIO ARAUJO LINHARES DE BRITO ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

135 JENNIFER GALVAO CEZAR SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

136 JOANA D'ARCH PANIZIO BARBOSA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO

137 JOAO VITOR PRESOTO ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

138 JOAQUIM APARECIDO DA SILVA AGENTE POSTAL

139 JOBAIR GOBBO MILITAR REFORMADO

140 JOSE AUGUSTO MATTOS BERLINCK PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR

141 JOSÉ BENEDITO DOS SANTOS VIGILANTE

142 JOSÉ HENRIQUE VERGNIANINII ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

143 JOSE MACHADO MEMBRO DAS FORÇAS ARMADAS
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144 JOSE NATALINO VITOR APOSENTADO

145 JOSE ROBERTO CAMARGO DE GOUVEA SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

146 JOSE SANTOS SANTANA POLICIAL MILITAR

147 JOSE TADEU PINEDA MOTORISTA PARTICULAR

148 JOSIANE MICHELE DIAS DE OLIVEIRA ESTUDANTES, BOLSISTA, ESTAGIÁRIOS E
ASSEMELHADOS.

149 JOVINIANO COSTA DOS SANTOS  REPARADOR DE VEICULOS

150 JUNIOR CESAR DE ASSIS ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

151 JUSSARA DOS SANTOS GOMES SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

152 KAIQUE DIAS FERREIRA DE SOUSA ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

153 KARINE APARECIDA DA SILVA OUTROS

154 KARINE SAMPAIO DIAS PEREIRA PUBLICITÁRIO

155 KELLY ADRIANA DE FARIA VIEIRA ESTETICISTA

156 KETINY CAROLINE RIBEIRO DONA DE CASA

157 LAIS DE MOURA ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

158 LAOR DONIZETI SALVIATO MEMBRO DAS FORÇAS ARMADAS

159 LARISSA DE BARROS CARVALHO PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

160 LARISSA DE FREITAS DOS ANJOS GAIA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E

ASSEMELHADOS

161 LAURA COSTA DOS SANTOS ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

162 LAURA VIVIAN CAPELETE ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

163 LAURA VIVIAN CAPELETE  

164 LEANDRO MATHEUS DE ALMEIDA ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

165 LEANDRO RODRIGO DA COSTA DE SOUSA ANALISTA DE SISTEMAS

166 LEONARDO DA SILVA SIMPLICIO ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

167 LEONARDO JOSE DA SILVA OPERADOR DE APARELHOS DE
PRODUÇÃO INDUSTRIAL

168 LERIANA DE ALMEIDA SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

169 LETÍCIA APARECIDA SIMÕES ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

170 LIDIANE APARECIDA DA COSTA GAMBIM
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

 

171 LIGIA ANDREA ENANDE MUNHOZ SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

172 LILIAN POLICIANO PRIMO PHILIPOSKI AGNER SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

173 LISLIÉ DE MORAIS SOUZA SECRETÁRIO E DATILÓGRAFO

174 LORENZO GAMBERINI NEVES OUTROS

175 LUCAS RAFAEL RUIZ DE SIQUEIRA OUTROS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2020     33/54



176 LUCAS SOUTO DO NASCIMENTO             OUTROS

177 LUCAS TOMAZ BRAGA ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

178 LUCAS TORINO DE FARIA ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

179 LUCELIA APARECIDA LOPES EMPREGADO DOMÉSTICO

180 LUCIANA CONCEIÇÃO DA SILVA CONTADOR

181 LUCIANA DOS SANTOS MACHADO ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

182 LUCIANA MARIA DOS SANTOS CORREIA PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

183 LUCIMARA APARECIDA VALENTE SILVA PEREIRA SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

184 LUCINEIA PIRES DE OLIVEIRA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

185 LUIS FABIANO DE ANDRADE PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO

186 LUIS FERNANDO CURSINO JUNIOR ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

187 LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA MOTORISTA DE VEÍCULOS DE
TRANSPORTE

188 LUIZ CARLOS DELAFIORI METALÚRGICO

189 LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA PELOGGIA SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

190 LUIZ RICARDO ROCHA PEREIRA SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

191 LUIZ SERGIO ALMEIDA COUTO APOSENTADO

192 MAIUZA APARECIDA DOS SANTOS ADVOGADO

193 MARCELO HENRIQUE DA SILVA TRABALHADOR METALÚRGICO E
SIDERÚRGICO

194 MARCELO HENRIQUE PEREIRA PORTEIRO DE EDIFÍCIO, ASCENSORISTA,
GAR

195 MARCELO MIRANDA GALEAS TINEO MOTORISTA CONFERENTE

196 MARCELO WILLIAN DOS SANTOS SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

197 MARCIO ROBERTO TAVARES SERRA JUNIOR MOTORISTA DE VEÍCULOS DE
TRANSPORTE COLETIVO

198 MARCO ANTONIO COUTINHO TRABALHADOR METALÚRGICO E
SIDERÚRGICO

199 MARCO ANTONIO GOMES MOTORISTA DE VEÍCULOS DE
TRANSPORTE COLETIVO

200 MARCOS GEIA JUNIOR PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

201 MARCOS JUNIO PEREIRA DOS SANTOS POLICIAL MILITAR

202 MARIA ALICE GOULART LOUZADA PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

203 MARIA CÉLIA SEBASTIANY LOPES OUTROS

204 MARIA CRISTINA DA SILVA REIS SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

205 MARIA DAS GRAÇAS SIQUEIRA DELMONDES OUTROS

206 MARIA DE FATIMA TEIXEIRA VENDEDOR DE COMÉRCIO VAREJISTA E
ATACADO

207 MARIA DO CARMO OLESKO ATENDENTE GERAL

208 MARIA ISRAEL PIRES DA SILVA DONA DE CASA
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209 MARIA JAQUELINE DE ALVARENGA PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

210 MARIA LUCIA FÁVARO JOBRAM SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

211 MARIA MAGALI DE OLIVEIRA LEMES DONA DE CASA

212 MARIA NEUSA DOS SANTOS VENDEDOR DE COMÉRCIO VAREJISTA E
ATACADO

213 MARIA PENHA DO NASCIMENTO MOTORISTA PARTICULAR

214 MARIAH CARNEIRO BASTOS VAZ DE CAMPOS CHEFE DE DIVISÃO

215 MARIANA ZAMONÉR ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

216 MARILDA RODRIGUES DOS SANTOS DONA DE CASA

217 MARISSOL APARECIDA DE SANTANA       TRABALHADOR DOS SERVIÇOS DE
CONTABILIDA

218 MARLETE ANDREA DA SILVA CARVALHO MAMEDE TÉCNICO DE ENFERMAGEM E
ASSEMELHADOS

219 MARLON JOHN CONSTANTINI TRABALHADOR METALÚRGICO E
SIDERÚRGICO

220 MATHEUS AUGUSTO ALVES FERREIRA ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

221 MATHEUS MARTINS VIEIRA RIBEIRO ADVOGADO

222 MAURO CELSO RODRIGUES COMERCIANTE

223 MAYARA PANUNTO PEREIRA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

224 MELISSA SABRINA SALGADO DE MELO COORDENADORA DE ASSISTENTE

225 MICHELE IDA CICILIATO INDUSTRIÁRIO

226 MICHELE MEIRE ROCHALO Aux. Envelopamento

227 MILENA TEIXEIRA COELHO BERTON GERENTE

228 MILTON CESAR DE OLIVEIRA ESCULTOR E PINTOR

229 MIRIAM LESSA JUNQUEIRA SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

230 MIRIAN BRITO VERONICA ATENDIMENTO

231 MURILLO LUCINDO BETTIN DA CRUZ ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

232 NAIR PEREIRA COELHO EMPREGADO DOMÉSTICO

233 NARCISA ALVES GONCALVES DE TOLEDO OUTROS

234 NATHALIA KELLY FIGUEIREDO DOS SANTOS FOTÓGRAFO E ASSEMELHADOS

235 NELSON MOREIRA CAMPOS SERVIDOR PÚBLICO CIVIL APOSENTADO

236 NICOLAS LERIONE NUNES DA SILVA NASCIMENTO OUTROS

237 NICOLLE CRISTINE SILVA FERREIRA ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

238 NILSE FERREIRA DO NASCIMENTO ALMOXARIFE

239 OSVALDO JOSE PIRES DE SOUZA VENDEDOR DE COMÉRCIO VAREJISTA E
ATACADO

240 PATRICIA FRANCISCA VERA RIBEIRO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

241 PATRICIA MARA BARBOSA DONA DE CASA
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242 PAULO CESAR DA SILVA OPERADOR DE APARELHOS DE
PRODUÇÃO INDUSTRIAL

243 PAULO EDUARDO DE OLIVEIRA ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

244 PAULO HENRIQUE RODRIGUES DOS SANTOS
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E

ASSEMELHADOS

245 PAULO HENRIQUE SOARES CANDIDO OPERADOR DE APARELHOS DE
PRODUÇÃO INDUSTRIAL

246 PAULO ROBERTO ALVES PINTO FERREIRA PROFESSOR E INSTRUTOR DE
FORMAÇÃO

247 PEDRO CAUAN HIGUCHI NAGAHASHI ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

248 RAFAEL BERNARDES CERQUEIRA ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

249 RAFAEL DE OLIVEIRA SOUZA TRABALHADOR METALÚRGICO E
SIDERÚRGICO

250 RAFAEL SILVA REIS DA CONCEIÇÃO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

251 RAFAEL VITOR LEMES DOS SANTOS ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

252 RAFAELA APARECIDA DE MORAES COZINHEIRO

253 RAIMUNDO FAGNER BITTENCOURT SILVA MEMBRO DAS FORÇAS ARMADAS

254 REINALDO ISRAEL OUTROS

255 RENATO GALVÃO DE OLIVEIRA SANTOS VENDEDOR DE COMÉRCIO VAREJISTA E
ATACADO

256 ROBERTA MARA COELHO MOURA PEREIRA SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

257 ROBERTHA LUCY HIDALGO CUNHA RODRIGUES PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR

258 ROBISON FARIA DA SILVA TRABALHADOR METALÚRGICO E
SIDERÚRGICO

259 ROBSON FRANCISCO FERNANDES BENJAMIM VENDEDOR DE COMÉRCIO VAREJISTA E
ATACADO

260 RODRIGO FERNANDES DOMINONI OPERADOR DE MAQUINA

261 RODRIGO SILVA NEVES MEMBRO DAS FORÇAS ARMADAS

262 RONALDO CARDOSO LIMA EMPRESÁRIO

263 RONALDO GABRIEL DOS SANTOS ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

264 RONALDO SALGADO VIEIRA MECÂNICO DE MANUTENÇÃO

265 ROSÂNGELA CLAUDIA CARDOSO DOS SANTOS CABELEIREIRO E BARBEIRO

266 ROSANGELA HIRATUCA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

267 ROSELAINE PEIXOTO GERENTE

268 ROSELI APARECIDA FARIAS JERONIMO DONA DE CASA

269 ROSENY LIMA GOMES DONA DE CASA

270 ROSINEIDE LUCIA DE SANTANA ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

271 RUBENS DE CAMPOS ALVES TRABALHADOR DE CONSTRUÇÃO CIVIL

272 SABRINA SUELLEN CICILIO ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

273 SANDRA MARIA LEITE UCHOAS SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL
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274 SANDRA MARTINS SANTIAGO PSICÓLOGO

275 SANDRA SILVA DE ALMEIDA PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

276 SAULO RAFAEL ROZA AÇOUGUEIRO

277 SERGIO DE OLIVEIRA CARDIAL SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

278 SIDNEI APARECIDO RODRIGUES MEMBRO DAS FORÇAS ARMADAS

279 SILAS MARTINS DA CONCEICAO TRABALHADOR METALÚRGICO E
SIDERÚRGICO

280 SILVANA SANTOS DA SILVEIRA PSICÓLOGO

281 SILVIA LOBATO DOS SANTOS E MOURA SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

282 SILVIO LUIS DINELI PEÇAS

283 SINVALDO DOS SANTOS CRUZ METALÚRGICO

284 SIRIANA DE SOUSA BARROS OUTROS

285 SIRLEIA MARCIA LIMA INACIO COMERCIANTE

286 SIRLENE APARECIDA MORGADO ATENDENTE

287 SONIA APARECIDA SANTOS RIBEIRO GUIMARAES SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

288 SORAYA HELENA DE CARVALHO Analista Sist. Sênior

289 SUELI MARTA TEIXEIRA DA SILVA ALFAIATE E COSTUREIRO

290 TACIANE FERREIRA DA SILVA PEREIRA BALCONISTA

291 TAMIRES VERONICA BRANDAO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

292 TAYNAH APARECIDA OTA DE SIQUEIRA ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

293 TENDARA JOICE DOS SANTOS SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

294 THAIS ALESSANDRA DE MOURA  TÉCNICO DE ENFERMAGEM E
ASSEMELHADOS

295 THAIS DA CONCEIÇÃO MARINHO OUTROS

296 THAISE SOARES DOS SANTOS SANDOR SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

297 THEREZA CRISTINA VALLADAO FARIA OUTROS

298 THIAGO DA MOTA SANTOS ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

299 UBIRATA BRASIL JULIAO INDUSTRIÁRIO

300 VALDINEY ANTUNES DOS SANTOS INDUSTRIÁRIO

301 VANESSA CRISTINA AMARAL ESTUDANTES, BOLSISTA, ESTAGIÁRIOS E
ASSEMELHADOS.

302 VANILSE DA SILVA SANTOS APONT. PROCESSO

303 VENICIO DE SOUZA LIMA PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

304 VERA LUCIA DE JESUS OLIVEIRA COZINHEIRO

305 VINICIUS ALMEIDA PRADO - ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

306 VINICIUS MIRANDA GOULART AUX. TEC. ELETRÔNICO

307 VINICIUS WENDER DE ALMEIDA MEDEIROS INDUSTRIÁRIO

308 VINICYUS MARQUES DA SILVA
ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E

ASSEMELHADOS
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309 VITOR FAGUNDES DE CARVALHO GONÇALVES ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

310 VITOR SIMÕES IKEDA ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

311 VIVIANE SARUBA DA SILVA ACAD.

312 WALTER DE OLIVEIRA NUNES SUPERVISOR TÉCNICO

313 WALTER DO AMARAL NETTO Analista Sist. Sênior

314 WELDER DA CONCEIÇÃO DUTRA DE JESUS ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

315 WELLINGTON SOUZA DA CRUZ MONTEIRO ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

316 WESLLEY BUENO GOIEMBIESQUI Aux. Tec. Eletrônico

317 WILLIAN RODRIGO CONCEIÇAO DA SILVA ESTUDANTE, BOLSISTA, ESTAGIÁRIO E
ASSEMELHADOS

Em atenção ao disposto no § 2º do art. 426 do Código de Processo Penal, transcrevo os artigos 436 a 446 do referido Código:

“Da Função do Jurado

        Art. 436.  O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade.

        § 1o  Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução.

        § 2o  A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a condição econômica do jurado.

        Art. 437.  Estão isentos do serviço do júri:

        I – o Presidente da República e os Ministros de Estado

        II – os Governadores e seus respectivos Secretários;

        III – os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipais;

        IV – os Prefeitos Municipais;

        V – os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública;

        VI – os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública;

        VII – as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;

        VIII – os militares em serviço ativo;

        IX – os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa;

        X – aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento.

        Art. 438.  A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política importará no dever de prestar serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o serviço
imposto.

        § 1o  Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade
conveniada para esses fins.

        § 2º O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

        Art. 439.  O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral.

        Art. 440.  Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições, nas licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem
como nos casos de promoção funcional ou remoção voluntária.

        Art. 441.  Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri.

        Art. 442.  Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do
juiz, de acordo com a sua condição econômica.

        Art. 443.  Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de força maior, até o momento da chamada dos jurados.

        Art. 444.  O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos.

        Art. 445.  O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos termos em que o são os juízes togados.

        Art. 446.  Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e à equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código.”

E, para constar, foi lavrado o presente Termo que vai devidamente assinado. Eu, Maria Cristina Pires Arantes Ubertini, Diretora de Secretaria, lavrei e subscrevo.                                                   
PUBLIQUE-SE o presente no Diário Oficial Eletrônico, a título provisório,  a fim de que, qualquer do povo ou interessado apresente suas reclamações ou impugnações, reiterando-se a publicação, a título

definitivo, decorrido o  prazo recursal de 30 (trinta) dias de acordo com o § 1º do artigo 426 do Código de Processo Penal.
AFIXE-SE  a presente no átrio deste Fórum Federal.
COMUNIQUE-SE à Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região e ao Ministério Público Federal.
CUMPRA-SE.
 

Documento assinado eletronicamente por Giovana Aparecida Lima Maia, Juíza Federal Substituta, em 08/10/2020, às 15:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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PORTARIA TAUB-01V Nº 13, DE 07 DE OUTUBRO DE 2020.

 

A DOUTORA GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA, MMª. Juíza Federal Substituta, na titularidade da 1ª Vara de Taubaté, 21ª Subseção da Seção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,    
 

CONSIDERANDO o disposto nos incisos III e IV do artigo 13 da Lei 5.010/66, artigos 102 a 117 do Provimento nº 01/2020 - CORE,   Resolução n.º 496/2006 do Conselho da Justiça Federal, e
no art. 4º da Portaria Core de n.º 2022.

RESOLVE:
I -     Designar o dia 16 DE NOVEMBRO DE 2020, às 16 horas, para início da SEGUNDA FASE DA 20ª Inspeção Geral Ordinária, na Secretaria da 1ª Vara Federal de Taubaté - 21 ª Subseção

Judiciária, cujos trabalhos estender-se-ão até o dia 20 DE NOVEMBRO DE 2020, por cinco dias úteis, podendo haver prorrogação por igual período, com prévia autorização do Corregedor-Geral da Justiça Federal da
3ª Região.

II -    A Inspeção será procedida nos Livros, Pastas e Registros da Secretaria, bem como nos processos físicos em trâmite.
III -  Durante o período de Inspeção atender-se-á ao seguinte:
a) não se interromperá a distribuição;
b) Não serão designadas audiências salvo em virtude do previsto na alínea “d”, mas serão realizadas aquelas já designadas até o presente momento para evitar prejuízos aos jurisdicionados;
c) não haverá expediente destinado às partes, ficando suspensos os prazos processuais dos processos físicos e limitando-se a atuação do juízo ao recebimento de reclamações ou à hipótese da alínea "d";
d) os juízes somente tomarão conhecimento de pedidos, ações, procedimentos e medidas destinadas a evitar perecimento de direitos ou assegurar a liberdade de locomoção;
e) não serão concedidas férias aos servidores lotados na secretaria da vara que o juiz reputar indispensáveis à realização dos trabalhos.
IV -  O expediente externo será suspenso durante esse período, incluídos os prazos processuais dos processos físicos, que continuarão sua contagem com o término da Inspeção.
V -  Determinar sejam recolhidos todos os processos em carga com Advogados das partes, Procuradores da União e Autarquias, Peritos e Membros do Ministério Público Federal, até 05 (cinco) dias

antes da abertura dos trabalhos (09/11/2020), procedendo-se à busca e apreensão em caso de não devolução.
VI - Comunique-se por email, com cópia da presente,  ao Ministério Público Federal, à Procuradoria da Fazenda Nacional, à Advocacia Geral da União, à Procuradoria do INSS, à Defensoria Pública

da União e à Ordem dos Advogados do Brasil Subseção de Taubaté, cientificando-os da segunda etapa da Inspeção, os quais poderão enviar representantes para acompanhar os trabalhos.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Giovana Aparecida Lima Maia, Juíza Federal Substituta, em 08/10/2020, às 15:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
GIOVANA APARECIDA LIMA MAIA
JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

PORTARIA SP-TR-SETR Nº 297, DE 07 DE OUTUBRO DE 2020.

 
Retifica Portaria de alteração de férias por incorreção

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PAULO CEZAR NEVES JUNIOR, JUIZ FEDERAL COORDENADOR DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS

ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto na Resolução nº 221/2012 – CJF, que dispõe sobre a concessão de férias e a necessidade do
serviço, e o contido no processo Administrativo nº 0014926-19.2020.4.03.8001.

 

RESOLVE:
 
RETIFICAR a Portaria SP-TR-SETR nº 296, de 06 de outubro de 2020, disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, Edição nº 186, Caderno Administrativo, nos seguintes

termos:
 
ONDE SE LÊ: - de 30.11.2020 a 18.12.2020 para 07.01.2020 a 25.01.2020;
LEIA-SE: - de 30.11.2020 a 18.12.2020 para 07.01.2021 a 25.01.2021;

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Paulo Cezar Neves Junior, Juiz Federal Coordenador das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização da SJ/SP, em 08/10/2020, às 18:42, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA SP-TR-SETR Nº 299, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020.

 
Altera férias de servidor.
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PAULO CEZAR NEVES JUNIOR, JUIZ FEDERAL COORDENADOR DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS
ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto na Resolução nº 221/2012 – CJF, que dispõe sobre a concessão de férias, e o contido no
Processo Administrativo nº0025301-16.2019.4.03.8001.

 
RESOLVE:
ALTERAR as férias do servidor  VICTOR DE ANDRADE BOURGUIGNON CASSOLI, R.F. 6547, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, conforme segue:
- de 09.12.2020 a 18.12.2020 para 08.02.2021 a 17.02.2021.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cezar Neves Junior, Juiz Federal Coordenador das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização da SJ/SP, em 08/10/2020, às 18:37, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA SP-TR-SETR Nº 298, DE 07 DE OUTUBRO DE 2020.

 
Altera férias de servidor em decorrência de necessidade de serviço
 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR PAULO CEZAR NEVES JUNIOR, JUIZ FEDERAL COORDENADOR DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS
ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto na Resolução nº 221/2012 – CJF, que dispõe sobre a concessão de férias, e o contido no
Processo Administrativo nº 0021222-57.2020.4.03.8001.
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RESOLVE:
 
ALTERAR, por necessidade de serviço, as férias d servidor Daniel de Souza Silva, R.F. 5300, ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, conforme segue:
- de 08.09.2020 a 25.09.2020 para 23.11.2020 a 10.12.2020.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cezar Neves Junior, Juiz Federal Coordenador das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização da SJ/SP, em 08/10/2020, às 18:39, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

PORTARIA SP-TR-TRE12 Nº 16, DE 07 DE OUTUBRO DE 2020.

A JUÍZA FEDERAL FABÍOLA QUEIROZ DE OLIVEIRA, PRESIDENTE DA 12ª TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS E REGULAMENTARES,
CONSIDERANDO o teor das Portarias Conjuntas nos 1, 2, 3, 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 12/2020, da Presidência do Tribunal Regional Federal da Terceira Região e da Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira
Região, que dispõe sobre as medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus (COVID-19), no âmbito da Seção Judiciária de São Paulo,

RESOLVE:
 
Art. 1º.  CONVERTER para a modalidade PRESENCIAL POR VIDEOCONFERÊNCIA a Sessão Ordinária de Julgamento designada para o dia 17 de novembro de 2020, às 14 horas, prevista originariamente no
Cronograma das Sessões Ordinárias da Décima Segunda Turma Recursal como sessão na modalidade VIRTUAL, nos termos do art. 8º da Portaria Conjunta PRES/CORE Nº 10/2020.
 
Art. 2º. Comunique-se o teor da presente Portaria à Secretaria e à Sessão de Processamento das Turmas Recursais para conhecimento e providências cabíveis

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Fabíola Queiroz de Oliveira, Juiz Federal, em 08/10/2020, às 14:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA

1ª VARA DE CARAGUATATUBA

PORTARIA CARA-01V Nº 38, DE 07 DE OUTUBRO DE 2020.

 

 LISTA GERAL PROVISÓRIA DO CORPO DE JURADOS EXERCÍCIO - 2021
 

O Doutor CARLOS ALBERTO ANTONIO JUNIOR, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal da Subseção de Caraguatatuba - SP, na forma da lei, e em atendimento ao disposto no Provimento n.º 188, de 11 de
novembro de 1999, do EGRÉGIO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, bem como a quem possa interessar, que, dando cumprimento ao disposto nos artigos 425, 426, 1º e 2º, do CPP (com a redação dada
pela Lei nº 11.689/2008), procedeu à elaboração da presente LISTA ANUAL DE JURADOS (PROVISÓRIA), que deverão servir durante o exercício do ano 2021, ficando todos cientes da função do jurado, nos
termos dos artigos 436 a 446, do CPP, “in verbis”: “Art. 436 - O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade. 1º - Nenhum cidadão poderá ser
excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução. 2º - A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará
multa no valor de 1(um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a condição econômica do jurado. Art. 437 - Estão isentos do serviço do júri: I - o Presidente da República e os Ministros de Estado; II -
os Governadores e seus respectivos Secretários; III - os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipais; IV - os Prefeitos Municipais; V - os Magistrados e membros
do Ministério Público e da Defensoria Pública; VI - os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública; VII - as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública; VIII - os militares
em serviço ativo; IX - os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa; X - aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento. Art. 438 - A recusa ao serviço do júri fundada em convicção
religiosa, filosófica ou política importará no dever de prestar serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o serviço imposto. 1º Entende-se por serviço alternativo o exercício de
atividades de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada para esses fins. 2º O juiz fixará o serviço
alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. Art. 439 - O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará
prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento definitivo. Art. 440 - Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições, nas licitações públicas e no
provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção funcional ou remoção voluntária. Art. 441 - Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que
comparecer à sessão do júri. Art. 442 - Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez)
salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica. Art. 443 - Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de força
maior, até o momento da chamada dos jurados. Art. 444 - O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos. Art. 445 - O jurado, no exercício da função ou a
pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos termos em que o são os juízes togados. Art. 446 - Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e
escusas e à equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código”. Assim, foram incluídos os nomes dos seguintes cidadãos:
Nº - NOME – PROFISSÃO
1. PABLO PEREZ DE LANDAZABAL KAZON – COMERCIANTE; 2. ADELIANITA DINIZ FERREIRA ANDRADE - COMERCIANTE; 3. MAYARA CRISTINA PEIXOTO –
COMERCIANTE; 4. AGRIPINO MEIRA FRAGA – COMERCIANTE; 5. NILZA CELIDONIO DE MELO - COMERCIANTE ; 6. AIDA DI NAPOLI GARCIA – COMERCIANTE; 7. AIKO
OTAKE YAMADA - COMERCIANTE;8. ALICE DOS ANJOS R. BONACELLI-BORDAD - COMERCIANTE.; 9. JOSE CARLOS LOPES ROCHA - COMERCIANTE ; 10. ANDRE LUIZ
MARCONDES JUNIOR – COMERCIANTE ; 11. ANDREA AKEMI YAMAUCHI - COMERCIANTE ; 12. CARLOS ROBERTO DOS SANTOS BRANDI – COMERCIANTE; 13. ARIELLE
TAUANE PEREIRA – COMERCIANTE; 14. AURAZIL MONFORTE DE MAGALHAES – COMERCIANTE; 15. CRISTIANO DE ALMEIDA FERNANDES NUNES - COMERCIANTE ; 16.
BENEDITO ROBERTO MIRA DE ASSUMPCAO - COMERCIANTE ; 17. MARIA NECY DE BESSA – COMERCIANTE; 18. CAMYLA CARLA POLONI - COMERCIANTE ; 19. CARLOS
EDUARDO P. MONTEIRO – COMERCIANTE; 20. GILSANDRA APARECIDA BARBOSA DE JESUS – COMERCIANTE ; 21. MARCOS DERTINATI - COMERCIANTE ; 22. CELIA DAS
GRACAS BONFIM OLIVEIRA - COMERCIANTE ; 23. CELIA MARIA AMBROSIO EBERL- COMERCIANTE; 24. MARCIA REGINA PAIVA SILVA - DIRETORA EDUCACIONAL; 25.
CARMEM LUCIA M. DE ASSUMPCAO GALVAN - COMERCIANTE.; 26. CLAIS THOMAZ - COMERCIANTE ; 27. EDNA CASCARDO REZENDE PAZ – PROFESSORA ; 28. CLEIDIANA
PEREIRA NOBRE - COMERCIANTE ; 29. RAFAEL BELO VIANNA VELLOSO - MÉDICO ; 30. JOAO RICARDO ROSSI – MÉDICO; 31. ADRIANA DE ARAUJO GALVAO -
VETERINÁRIA ; 32. ELZA PINHEIRO RODRIGUES – DIRETORA ESCOLAR; 33. EDUARDO DANTAS BURBACH - COMERCIANTE ; 34. LOUISE CHRISTIANY SILVA -
COMERCIANTE ; 35. PEDRO EXPEDITO DE JESUS - COMERCIANTE ; 36. AGUINALDO FERREIRA DOS SANTOS - COMERCIANTE ; 37. CREUZA HELENA CAMPOS -
COMERCIANTE ; 38. DALMIRO GEVAO NEPOMUCENO - COMERCIANTE ; 39. DAVI LAGES DAS MERCES - CONSULTOR DE IMOVEIS ; 40. DAVID OLIVEIRA LIMA -
COMERCIANTE ; 41. DEBORA DE SOUZA BRAVO - COMERCIANTE ; 42. DEJANIRA MARQUES DE SOUZA - COMERCIANTE ; 43. BRUNA DE OLIVEIRA FATIMA -
COMERCIANTE ; 44. DIOMAR BERTI FRANZOLIN - ASSISTENTE TÉCNICO ; 45. OSMAR MARIOSO TARDELLI - COMERCIANTE ; 46. HELENICE CHEBERLE PEREIRA -
COMERCIANTE ; 47. EDY MARCIO DOS SANTOS CASTRO - COMERCIANTE ; 48. NILZA MARIA LOPES – PROFESSORA; 49. LIOMAR BATISTA GOMES - COMERCIANTE ; 50.
ELISANGELA APARECIDA MONTEIRO - COMERCIANTE ; 51. ENEIDA ARILHO TREVIZAN RODRIGUES – COMERCIANTE; 52. THAINA LOURENCO - COMERCIANTE ; 53.
SOLANGE APARECIDA DE SOUZA - COMERCIANTE ; 54. ETHIENE DANILA SANTOS – COMERCIANTE; 55. EUGENIO DE CAMPOS JUNIOR – COMERCIANTE ; 56. EVA SOBAN
MARTINS GASPAR - CORRETORA DE IMÓVEIS  ;57. EDSON CARLOS MATHIAS – COMERCIANTE; 58. FABRICIO LUIZ BARROSO BARBOZA - COMERCIANTE ; 59. CELSO
ANTONIO SANCHES - COMERCIANTE; 60. LIEDSON FERREIRA MORAES COMERCIANTE.; 61. FERNANDA JAQUELINE ROSSI - COMERCIANTE ; 62. MARCIA DE ALMEIDA
COLAFEMEA - COMERCIANTE; 63. FRANCINI JESSYCA GARCIA – COMERCIANTE; 64. FRANCISCO CARONE NETO – COMERCIANTE; 65. FRANCISCO ISIDORO OLIVEIRA –
COMERCIANTE ; 66. JURACIARA SADAHIRO YAGNI - COMERCIANTE ; 67. GELSON FALCO - COMERCIANTE ; 68. SIDNEY DO NASCIMENTO - COMERCIANTE ; 69.
GEORGINA MOLITOR ALMEIDA - COMERCIANTE; 70. GERACINA PEREIRA SANTOS - COSTUREIRA.; 71. GINES ANTONIO DA SILVA - COMERCIANTE ; 72. GIOVANNI CAFFO
- COMERCIANTE; 73. GISELE DOS SANTOS - COMERCIANTE ; 74. PATRICIA CARDOSO DE ALMEIDA – MÉDICA.; 75. GUARACIABA FREIRE MOUSIADES - PSICOLOGA ; 76.
GUSTAVO MANEIRA OLIVEIRA SILVA - COMERCIANTE. ;77. HAROLDO MOISES DI GIAIMO - CORRETOR DE IMÓVEIS  ;78. JOAO CARLOS SANTOS - TÉCNICO EM
INFORMÁTICA ;79. IBERO BARRETO DA SILVA - COMERCIANTE ; 80. ELIANE SILVA DO AMARAL – COMERCIANTE; 81. LUCIANO RODRIGUES – PUBLICITÁRIO; 82. IVONE
ESPOSITO MAZZEI - COMERCIANTE ; 83. IZA MARIA LIPPEL GOMES OLIVERIA - COMERCIANTE ; 84. JOSE CARLOS PEREIRA GUEDES – COMERCIANTE; 85. JANE SILVA
MOREIRA - COMERCIANTE ; 86. JOSE CARLOS RODRIGUES - CONTADOR ; 87. JOSE CASEMIRO DE LIMA - COMERCIANTE ; 88. JOSE LEOPOLDO DE CASTRO -
ODONTÓLOGO ; 89. CLEUZA DE PAULA VALENTIM – AUXILIAR; 90. JOSE RODRIGUES – COMERCIANTE; 91. JOSE ROQUE ALBESSU FERNANDES - COMERCIANTE ; 92.
JULIMAR GOMES DA SILVA- COMERCIANTE; 93. JULIO CEZAR ROMERO - COMARCIANTE ; 94. JUSCELINA ALVES DOS SANTOS - CORRETORA DE IMÓVEIS ; 95. KARIN
ROKITA FORLIM - CORRETORA DE IMOVEIS; 96. KELI CRISTINE LEAO DA SILVA - COMERCIANTE; 97. GUILHERME TERNI ZUCCHI KOSMACK – COMERCIANTE; 98. KIYO
ATHAGAMI - COMERCIANTE; 99. VALDENILSO VIANA DOS SANTOS - COMERCIANTE ; 100. LIZA LAURA LAMBERT - COMERCIANTE ; 101. GIBSON ZUCCA DA SILVA –
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COMERCIANTE; 102. LIA BORDINI AMARAL - COMERCIANTE ; 103. LIDIA MARIA COSTA BEZERRO - COMERCIANTE ; 104. LIGIA NIDIA KUBITZA MOAMMAR –
COMERCIANTE; 105. L SUELEN NERY POTSMAN – COMERCIANTE; 106. LUIZ FERNANDO CARMO – COMERCIANTE; 107. LILIAN DE SOUZA -INSPETORA DE ALUNOS; 108.
SULVANA LEME DA SILVA - COMERCIANTE ; 109. EDUARDO DE PAULA CASTRO - COMERCIANTE ; 110. BIANCA STANKUNAS ARAÚJO - AGENTE ADMINISTRATIVO ; 111.
LUCAS DE CASTRO FERREIRA - COMERCIANTE  ;112. LUCILLA RIBEIRO DE ALMEIDA - COMERCIANTE ; 113. LUCINEIA DE ALMEIDA FRANCO - CORRETORA DE IMÓVEIS ;
114. ANDRE LUIZ MANZ - COMERCIANTE ; 115. MURILO HENRIQUE FERREIRA DO VALLE - COMERCIANTE ; 116. LUCIANA DE CAMPOS LIMA – COMERCIANTE; 117.
MANOEL FERNANDES DA SILVA - COMERCIANTE ; 118. MARIA ANDREA ALVES - CABELEIREIRA ; 119. MARIA APARECIDA ELIAS BONACCORSI - COMERCIANTE ;120.
MARIA APARECIDA VALIM COELHO – COMERCIANTE; 121. MARGARETH ANDRADE - COMERCIANTE ; 122. MARIA DA CONCEICAO L. DE OLIVEIRA - COMERCIANTE ; 123.
MARIA DAS DORES DE SOUZA - COMERCIANTE; 124. MARIA DE FATIMA AVELINO DE PINHO – COMERCIANTE.; 125. MARIA DO CARMO DOS SANTOS MALDANIS -
COMERCIANTE; 126. MARIA ELIZABETH CANTO GUEDES MEDEIROS - COMERCIANTE; 127. MARILZA CAMPOS RODRIGUES DE SOUZA - COMERCIANTE ; 128. MARLENE
NOGUEIRA - COMERCIANTE ; 129. JAYNE DANILA MARTINS GOMES SOARES - COMERCIANTE ; 130. KATIA TALITA DE FARIAS – COMERCIANTE; 131. NORMA DRUZIAN
ASSAF – COMERCIANTE; 132. ALFREDO DE FREITAS DE ALMEIDA - COMERCIANTE ; 133. ALESSANDRO MASTRIA DE SOUZA - COMERCIANTE ; 134. GERALDO DE
ASSUNCAO JUNIOR – CONTADOR ; 135. LEIDICEIA CRISTINA GALVAO DA SILVA – COMERCIANTE; 136. PAMELA BARTIRA SANT ANA DA SILVA - COMERCIANTE ; 137.
PAULO HENRIQUE RAMIRO – TECNICO DE CONTABILIDADE ; 138. PERSIVALDO DA SILVA CARVALHO – COMERCIANTE; 139. MARIA APARECIDA DIAS RODRIGUES -
COMERCIANTE ; 140. MARCOS ROBERTO SANTOS - ELETRICISTA DE AUTOS ; 141. LUIS CARLOS GOMES – COMERCIANTE ; 142. ANDREIA SABINO DO PRADO -
COMERCIANTE ; 143. JAIR BRUMATTI - COMERCIANTE.; 144. MARCIA DE BARROS SAAD - EMPRESÁRIA ; 145. REGINALDO FERREIRA DE MATOS - COMERCIANTE ; 146.
ELIANE MARIA FERREIRA MACHADO DA SILVA - COMERCIANTE ; 147. MARIANA APARECIDA SA DUHAU - PROFESSORA ; 148. RICIERI JOSE DE SOUZA - COMERCIANTE ;
149. RITA DE CASSIA NASCIMENTO SOARES - COMERCIANTE ; 150. ROBERTO TOTI FILHO - COMERCIANTE ; 151. ROSA MARIA LIMA L. DAS MERCES - CONSULTORA DE
IMÓVEIS. ; 152. ROSELI NATALI BRAVO - COMERCIANTE ; 153. ROSIMAR STOLL - COMERCIANTE ; 154. RENATO FERREIRA DO PRADO - CORRETOR DE IMÓVEIS ; 155.
SABRINA LIPPI SOARES MOREIRA - COMERCIANTE ; 156. SABRINA DA SILVA SANTOS - PROFESSORA ; 157. SANDRA REGINA SCARPEL HORA - CUIDADORA DE IDOSOS;
158. SERGIO TSUYOSHI SATO – COMERCIANTE; 159. LINCOLN DA SILVA JUSTO COMERCIANTE ; 160. ELAINE CRISTINA FREMAN - COMERCIANTE ; 161. SELMA APARECIDA
GARRIDO DOS SANTOS - COMERCIANTE ; 162. JUSTINA DOS SANTOS RODRIGUES – COMERCIANTE; 163. AMADEU RODRIGO MORAES DE LIMA - GERENTE ; 164. SILVIA
HELENA APARECIDA MOREIRA - COMERCIANTE ; 165. ROGERIO TRINDADE DA SILVA - COMERCIANTE ; 166. FRANCISCO MARLO GONCALVES BEZERRA - COMERCIANTE
; 167. DILSON FERREIRA - CORRETOR DE IMÓVEIS; 168. ANDRE TAVERNA TARRAGO PAPASEIT - CONTADOR ; 169. TELMA ALVES DE LIMA - COMERCIANTE  ;170. TERESINHA
RITA GUEDES MONTEIRO - COMERCIANTE ; 171. MARIO SUZUKI - COMERCIANTE ; 172. TULIO BOTELHO DOS SANTOS - COMERCIANTE  ;173. VANDERLI GOMES -
COMERCIANTE  ;174. VANIA HELOISA SCARPEL - CONSULTORA ; 175. VERA LUCIA DA CUNHA SAMPAIO – COMERCIANTE; 176. VERA LUCIA P. OLIVEIRA - COMERCIANTE ;
177. VIVIANE VASCONCELLOS – COMERCIANTE; 178. WESLEY DOMINGUES MARTINS - DIVULGADOR ; 179. YONEKO NAKANISHI – COMERCIANTE; 180. YOSHIO
IOCHIMOTO COMERCIANTE; 181. ELIZABETH FERREIRA DA SILVA – PROFESSOR; 182. ANA FLAVIA DE OLIVEIRA – PROFESSOR; 183. CRYSTIANE BUENO CIACA -
PROFESSORA; 184. ANGELA MARIA PANCHERI RIBEIRO – PROFESSOR ;185. ANA MARIA AULICINO – PROFESSORA.;186. ANDREA APARECIDA THEODORO ERAS E SILVA -
PROFESSORA.; 187. CAROLINA FONSECA DUARTE - PROFESSORA. ; 188. ELIANE APARECIDA DA SILVA - PROFESSORA.; 189. ELIETE MARIA DOS SANTOS - PROFESSORA. ;
190. ERIKA MISKOLCI DE ALCANTARA - PROFESSORA. ; 191. GILDETE CACIQUE COSTA LEANDRO – PROFESSORA; 192. GLEBIS SOUZA HOLSBACK - PROFESSOR. ; 193.
HERDILENE RODRIGUES DOS SANTOS BITENCOURT - PROFESSORA. ; 194. KATIA APARECIDA VIANA - PROFESSORA.; 195. LICIA BONSI NEGR - PROFESSORA.; 196.
LUCIMARA FARIA LEITE CAMARGO - PROFESSORA. ; 197. LUIZA APARECIDA DO NASCIMENTO - PROFESSORA. ; 198. MARIA INES LEMES - PROFESSORA. ; 199. MARTA
APARECIDA DE JESUS - PROFESSORA. ; 200. MARTA REGINA DA SILVA - PROFESSORA ; 201. PAMELA LEAL ROCHA SANT ANNA - PROFESSORA. ; 202. ROSANGELA DO
CARMO BERNARDES SANTOS – PROFESSORA; 203. ROSELI APARECIDA DE MAGALHAES SUGAHARA - PROFESSORA ; 204. SAMIRA APARECIDA DE MOURA GONCALVES
LEITE - PROFESSORA. ; 205. SANDRA NASCIMENTO DE OLIVEIRA DA SILVA – PROFESSORA; 206. SILVIA CRISTINA DOS SANTOS EIMERT - PROFESSORA.; 207. SUELI COSTA
LIMA - PROFESSORA ; 208. VITORIA MARCIA MOREIRA ALVES DE OLIVEIRA - PROFESSORA ; 209. ADRIANA DA SILVA LOPES - PROFESSORA. ; 210. ANA LUCIA FERREIRA
DE CAMARGO - PROFESSORA.; 211. ANA PAULA MARTINES DE AZEVEDO DA SILVA – PROFESSORA; 212. FABIANA MIRANDA MATOS - PROFESSORA.; 213. FATIMA
APARECIDA DE PAULA LUCAICHUS – PROFESSORA; 214. FERNANDA DELLA GUARDIA NASCIMENTO BARBOSA - PROFESSORA. ; 215. FERNANDA LIMA DA SILVA -
PROFESSORA. ; 216. JUSETI LORINDA ROSSI FONSECA – PROFESSORA; 217. LIDIA CUNHA – PROFESSORA; 218. MARIA ANGELICA CRISTIANO ARANTES - PROFESSORA ;
219. MARIA AUXILIADORA QUIRINO - PROFESSORA ; 220. MARIA INES TEIXEIRA PORTO - PROFESSORA ; 221. MARISTELA GALVANI MACHADO - PROFESSORA ; 222.
NAILDE SOARES PAIXAO - PROFESSORA ; 223. OTILIA EUREDICE BRAGA DA SILVA - PROFESSORA ; 224. PAULA GUIMARAES TEIXEIRA DE MELO - PROFESSORA ; 225.
RENATA DAS NEVES SILVA – PROFESSORA ; 226. RENATA DE ALMEIDA VIZEL SAES - PROFESSORA ; 227. ROBSON ESTRELA DE MORAIS – PROFESSOR. ; 228. SANDRA
REGINA RIGHETTI MORAES - PROFESSORA ; 229. SONIA SOARES DE ARAUJO IGLESIAS - PROFESSORA ; 230. TIAGO AUGUSTO BRANDAO - PROFESSOR.; 231.
ALEXSANDRA MARIA PAIVA FRANCA – PROFESSORA; 232. ANA PAULA FERREIRA - PROFESSORA ; 233. THAIS DANIELA CRUZAL DA SILVA - PROFESSORA ; 234. ADRIANA
CRISTINA BUENO COELHO – PROFESSORA 235. BEATRIZ NUNES DE PINHO – PROFESSORA; 236. DENISE APARECIDA ROCHA – PROFESSORA; 237. DULCINEIA APARECIDA
VIEIRA GONCALVES – PROFESSORA; 238. GILMARA CRISTINA GARCES GOUVEA – PROFESSORA; 239. PATRICIA GRAZIANE RIBEIRO SANTANA – PROFESSORA; 240.
PATRICIA HELENA PEREIRA - PROFESSORA ; 241. SAMANTA ALVES FELIPE SOUSA - PROFESSORA ; 242. SARITA BORGES DOS SANTOS - PROFESSORA ; 243. SUELY DE
LOYOLA COELHO – PROFESSORA ; 244. GABRIELA COLLARES DA MOTTA SILVA - PROFESSORA ; 245. SONIA BATISTA GOMES - PROFESSORA  ;246. TAMARA MARTINEZ –
PROFESSORA; 247. VIVIANE PAGNOTA ROSA – PROFESSORA; 248. GISLENE DA SILVA - PROFESSORA ; 249. ANGELA MARIA MOREIRA - PROFESSORA ; 250. EDILEUZA
RODRIGUES FERREIRA - PROFESSORA  ;251. ELAINE DE SIQUEIRA OLIVEIRA – PROFESSORA; 252. ELIANE APARECIDA DA SILVA – PROFESSORA ; 253. JULIANA CRISTINA
DA SILVA EMERY – PROFESSORA; 254. MARIA ANGELICA CRISTIANO ARANTES – PROFESSORA; 255. BEATRIZ NUNES DE PINHO – PROFESSORA; 256. ANA TERESINHA
PINTO AGOSTINHO - PROFESSORA ; 257. 257.CARLA CANDIDO GOMES DE ANDRADE, PROFESSORA; 258. CRISTIANE BACHIEGA YAMAMURA – PROFESSORA; 259. EDILTON
SILVA DO NASCIMENTO - PROFESSOR ; 260. FABIO LUIS DOS SANTOS COELHO – PROFESSOR; 261. LARISSA MARIA REIS BARBOSA, PROFESSORA ; 262. LILIAN ADRIANA
CABRAL MOREIRA, PROFESSORA ; 263. LUCIANA FERNANDES DE SOUSA – PROFESSORA; 264. MARIA CELIA DESTEFANI ROSSIT, PROFESSORA ; 265. SILVIA REGINA
MUNIZ, PROFESSORA ; 266. TATIANA CRISTINA VIEIRA QUEIROZ GARCIA - PROFESSORA ; 267. VIRGINIA ZENATTI GODOY – PROFESSORA; 268. ALISSON DIAS BORGES –
PROFESSOR; 269. ELAINE ALBRECHT - PROFESSORA ; 270. ERNESTO DOS SANTOS NETO - PROFESSOR ; 271. FERNANDO EZEQUIEL DORIA GARCIA - PROFESSOR ; 272.
LUIZA DE FATIMA MASSENSINI - PROFESSORA ; 273. TAMARA DE ALMEIDA, ALVES PEREIRA - PROFESSORA; 274. CARLOS EDUARDO PEREIRA REIS - PROFESSORA ; 275.
ALEXANDRE DE ALBUQUERQUE MARANHAO - PROFESSOR ; 276. MARCELO MANTOVANI - PROFESSOR ; 277. MARIA APARECIDA DIMAS DA SILVA – PROFESSORA;
278.PATRICIA FERNANDA DA SILVA - PROFESSORA; 279. VANDERSON KELERMAN BOTELHO, PROFESSOR; 280. ISAC RODRIGUES DE OLIVEIRA SANTOS – PROFESSOR; 281.
JOAO PAULO BISCARDI FERREIRA LIMA - PROFESSOR ; 282. LUCIA PROCOPIO MARTINS REIS – PROFESSORA; 283. SHEILA MARA DE ALMEIDA ROCHA – PROFESSORA;
284. NEWTON BRIGATTI - PROFESSOR ; 285. ADRIANA CRISTINA BUENO COELHO – PROFESSOR; 286. VALÉRIA REGINA RODRIGUES - FUNCIONÁRIA PÚBLICA ; 287.
ANGELA DA SILVA - CABELEIREIRA ; 288. TATIANE GOMES MACEDO - ESTUDANTE ; 289. SILVIA MARA PEREIRA LUIZ - ESTAGIÁRIA ; 290. IARA DOS SANTOS LAGO –
COMISSÁRIA DE VOO ; 291. FÁBIO SOARES DA SILVA - EMPRESÁRIO ; 292. CANDIDO PEREIRA FILHO - ESTAGIARIO ; 293. MARÍLIA ALVES AMARAL - FUNCIONÁRIA
PÚBLICA ; 294. DELFINA ANA DERDERIAN – CORRETORA DE IMOVEIS ; 295. BIANCA CAROLINE ROSSETO - FUNCIONÁRIA PÚBLICA MUNICIPAL ; 296. RAFAELLA
SANTANA AROUCA - ESTUDANTE ; 297. MÔNICA MESSIAS DE JESUS - ASSISTENTE ESCRITA FISCAL ; 298. JORGE BRUNO VIEIRA LIMA XAVIER - ESTUDANTE ; 299. ISAAC
SANTOS COSTA – SERVIDOR PÚBLICO ;300. JOÃO GUSTAVO DOS SANTOS ANGELO – FISIOTERAPEUTA.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância, mandou lavrar o presente edital, que será afixado no lugar de costume, deste Fórum, e publicado pela Imprensa Oficial, até definitiva lista, para que os
interessados possam apresentar reclamação ao MM. Juiz Presidente até o dia 10 (dez) de novembro do corrente ano - data de sua publicação definitiva, tudo na conformidade dos artigos 425, 426, 1º e 2º, do CPP (com a
redação dada pela Lei nº 11.689/2008). Dado e passado nesta cidade de Caraguatatuba, em 07 de outubro de 2020. Eu,___ Leonardo Vicente Oliveira Santos,  Diretor de Secretaria, digitei, conferi e subscrevo.

 
 
 
 

 

 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Antonio Junior, Juiz Federal, em 07/10/2020, às 15:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO

9ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO

PORTARIA RIBP-09V Nº 42, DE 07 DE OUTUBRO DE 2020.

          O Doutor SERGIO NOJIRI, MM. Juiz Federal, da Nona Vara Federal de Ribeirão Preto/SP - Segunda Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e,

 

          CONSIDERANDO, que o servidor CARLOS EDUARDO BLESIO, RF 3472, Analista Judiciário, Diretor de Secretaria (CJ-3), esteve sob licença no período de 29/09 a 06/10/2020,

 

          RESOLVE:
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          DESIGNAR a servidora ANA BEATRIZ FELICE FONTES, RF 4135, Analista Judiciária, para substituí-lo no mencionado período.

 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Nojiri, Juiz Federal, em 08/10/2020, às 14:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

PORTARIA RIBP-09V Nº 41, DE 07 DE OUTUBRO DE 2020.

O Doutor SERGIO NOJIRI, Meritíssimo Juiz Federal, da Nona Vara Federal de Ribeirão Preto/SP - Segunda Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, na forma da lei, etc.,

RESOLVE: 

Estabelecer a escala dos funcionários lotados nesta vara que estarão de plantão nos dias 10, 11 e 12 de outubro de 2020.

 

PLANTÃO DO DIA 10/10/2020

CARLOS EDUARDO BLESIO – RF 3472

ANA BEATRIZ FELICE FONTES – RF 4136

 

PLANTÃO DO DIA 11/10/2020

CARLOS EDUARDO BLESIO – RF 3472

CRISTINA HELENA CARVALHO DE LIMA – RF 5413

 

PLANTÃO DO DIA 12/10/2020

CARLOS EDUARDO BLESIO – RF 3472

CRISTINA HELENA CARVALHO DE LIMA – RF 5413

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Nojiri, Juiz Federal, em 08/10/2020, às 14:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Digite aqui o conteúdo do(s) anexo(s) ....

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA

2ª VARA DE FRANCA

PORTARIA FRAN-02V Nº 17, DE 07 DE OUTUBRO DE 2020.

 

O Doutor Thales Braghini Leão, Juiz Federal Substituto, na titularidade plena da 2ª Vara Federal de Franca/SP, 13ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares;

I - CONSIDERANDO as horas extraordinárias, convertidas em banco de horas, trabalhadas pelo servidor Pedro Luís Silveira de Castro Silva, Diretor de Secretaria, RF 2493;

II – CONSIDERANDO que o servidor Pedro Luís Silveira de Castro Silva, Diretor de Secretaria, RF 2493, solicitou compensação, por horas extraordinárias trabalhadas, nos dias 09/10 e 13/10/2020;

RESOLVE:

AUTORIZAR o servidor Pedro Luís Silveira de Castro Silva, RF 2493, compensação nos dias 09/10 e 13/10/2020;

DESIGNAR a servidora Ana Márcia Basílio Segismundo, RF 4035, para substituí-lo nos referidos dias e

DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações devidas.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Thales Braghini Leão, Juiz Federal Substituto, em 07/10/2020, às 21:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

9ª VARA DE CAMPINAS

PORTARIA CAMP-09V Nº 22, DE 06 DE OUTUBRO DE 2020.

A Doutora VALDIRENE RIBEIRO DE SOUZA FALCÃO, Juíza Federal Titular da 9ª Vara Federal de Campinas - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares

CONSIDERANDO o disposto no artigo 13, II, III, IV e VIII, art.41, incisos I a XVII e art. 55 da Lei 5.010/66;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 102 a 117 do Provimento CORE 01/2020;

 CONSIDERANDO a Portaria CJF3R nº 373, de 29 de novembro de 2019, da Excelentíssima Desembargadora Federal Presidente do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, disponibilizada no Diário
Eletrônico da Justiça do dia 04/12/2019, que aprovou o calendário de Inspeção Geral Ordinária neste Juízo Federal no período de 23 a 27de março de 2020;

CONSIDERANDO a Portaria CORE 2022 de 14 de abril de 2020 e a Portaria CORE 2046 de 27/04/2020, que  determinaram a realização da inspeção dos processos físicos oportunamente, em virtude da pandemia do
novo coronavírus;

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta PRES/CORE 10/2020, de 03/07/2020 que determinou o restabelecimento gradual das atividades presenciais no âmbito do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e das Seções
Judiciárias da Justiça Federal de São Paulo e Mato Grosso do Sul,  

 

R E S O L V E :
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I – DESIGNAR o período de 09/11/2020 a 13/11/2020, para, em continuação à Inspeção Geral Ordinária,  realizar a inspeção dos processos físicos e na unidade judiciária;

II - Consignar que a audiência de abertura do ato será realizada no dia 09 de novembro de 2020, às 14:30 horas,  através de videoconferência pelo sistema TEAMS.

III - Esclarecer que os autos dos processos físicos a serem inspecionados não poderão sair da Secretaria a partir do dia 30/10/2020, quinto dia útil anterior ao início dos trabalhos, devendo a Secretaria providenciar o retorno
daqueles que se encontram fora, resguardando-se a restituição do prazo às partes, exceto os casos previstos na Resolução CJF nº 63/2009.

IV - Determinar que seja providenciada a cobrança daqueles processos que se encontram em carga, com prazo de 24 horas para devolução, após o que será expedido mandado de busca e apreensão, sem prejuízo das sanções
previstas em lei processuais;

V - Informar que a partir do quinto dia útil anterior aos trabalhos (30 de outubro de 2020) e durante o período de realização da inspeção geral ordinária, estarão suspensos os prazos processuais, exceto dos processos que
tramitam por meios eletrônicos, nos termos do art. 106, §1º, I c/c art. 2, §5º do Anexo I do Provimento CORE 01/2020.

VI - Ressaltar que durante o período de realização da inspeção geral ordinária não haverá atendimento às partes e procuradores, salvo em caso de perecimento de direito e para assegurar a liberdade de locomoção.

VII - Anotar que serão recebidas, por escrito ou verbalmente, na própria Vara, localizada na Avenida Aquidaban, 465 – 10º andar, quaisquer considerações, reclamações, colaborações e sugestões sobre o serviço forense da
Vara.

VIII - Determinar a ampla divulgação desta Portaria, encaminhando-se cópia, por meio eletrônico, ao Ministério Público Federal, à Defensoria Pública da União , à OAB – Seccional de Campinas,  à Delegacia de Polícia
Federal e à Advocacia Geral da União – Procuradoria Seccional de Campinas que poderão enviar representantes para acompanhar os trabalhos.

IX - Determinar que cópia desta seja afixada em local de ampla visibilidade deste fórum federal.

 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Valdirene Ribeiro de Souza Falcão, Juíza Federal, em 08/10/2020, às 15:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA

2ª VARA DE PIRACICABA

PORTARIA PIRA-02V Nº 27, DE 07 DE OUTUBRO DE 2020.

A DOUTORA ROSANA CAMPOS PAGANO, MERITÍSSIMA JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA DE PIRACICABA-SP, 9ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de
suas atribuições legais e na forma da lei etc.
CONSIDERANDO as férias regulamentares de GERSON DE OLIVEIRA JUNIOR , Analista Judiciário, RF. 4360, ocupante da função comissionada – FC 5 (Supervisor Seção de Processamentos de Mandado
de Segurança e Medidas Cautelares),  no período de 28/09/2020 a 09/10/2020 (12 dias);
RESOLVE:
DESIGNAR o servidor PEDRO EUGÊNIO BOSCARO JÚNIOR, Técnico Judiciário, RF. 7862, para substituir o servidor GERSON DE OLIVEIRA JUNIOR , Analista Judiciário, RF. 4360, ocupante da
função comissionada – FC 5 (Supervisor Seção de Processamentos de Mandado de Segurança e Medidas Cautelares),  no período de 28/09/2020 a 09/10/2020 (12 dias).

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Rosana Campos Pagano, Juíza Federal, em 07/10/2020, às 18:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS

1ª VARA DE OURINHOS - EDITAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2/2020 - OURI-DSUJ/OURI-SUMA

ORDEM DE SERVIÇO nº 2 /2020 – Central de Mandados Ourinhos

Dispõe sobre a prorrogação das medidas contidas na Ordem de Serviço 1/2020 OURI-DSUJ/OURI-SUMA, em razão da Portaria Conjunta PRES/CORE nº 12, de 28 de setembro de 2020.

A DOUTORA CAROLINA CASTRO COSTA VIEGAS,  MM. JUÍZA FEDERAL CORREGEDORA DA CENTRAL DE MANDADOS DA 25ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA EM OURINHOS/SP,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO a emergência de saúde pública atual, bem como a premissa da preservação da saúde;

CONSIDERANDO remanescerem as razões que fundamentaram a edição da Ordem de Serviço nº 1/2020 desta Corregedoria Permanente;

CONSIDERANDO, os termos da Portaria Conjunta PRES/CORE nº 12, de 28 de setembro de 2020, que prorrogou até 19 de dezembro de 2020 a disciplina do retorno gradual às atividades presencias estabelecida pela
Portaria Conjunta nº 10/2020;

RESOLVE:

Art. 1º. - Alterar o art. 10º da ORDEM DE SERVIÇO Nº 1, DE 12 DE AGOSTO DE 2020 (5978740), que passa a ter a seguinte redação:

              "Art. 10º. - Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação e permanece vigente até 19 de dezembro de 2020."

Dê-se ciência do teor desta Ordem de Serviço aos servidores lotados nesta Subseção Judiciária.

Encaminhe-se, por meio eletrônico, cópia desta Ordem de Serviço à Diretoria do Foro.

 

                                                                          CAROLINA CASTRO COSTA VIEGAS

                                                                                        Juíza Federal Corregedora

                                                                                    Central de Mandados de Ourinhos

 
Documento assinado eletronicamente por Carolina Castro Costa Viegas, Juiz Federal, em 08/10/2020, às 17:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

1ª VARA DE CATANDUVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2020     43/54



EDITAL Nº 2/2020 - CATA-01V

 

LISTA GERAL PROVISÓRIA DO CORPO DE JURADOS
EXERCÍCIO 2021

 

O DOUTOR JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS, MERITÍSSIMO JUIZ FEDERAL TITULAR DA 1ª VARA FEDERAL DE CATANDUVA, PRESIDENTE DO TRIBUNAL
DO JÚRI, da 36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, bem como a quem possa interessar, tendo em vista os termos do Provimento nº 188, de 11 de novembro de 1999, do
Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, em consonância com os disposto nos artigos 425 e 426 do Código de Processo Penal, que foi organizada a LISTA ANUAL DE JURADOS (PROVISÓRIA)  que
deverão servir durante o exercício do ano de 2021 na JUSTIÇA FEDERAL de Catanduva/SP, em seu Tribunal do Júri, conforme quadro constituído pelos nomes dos cidadãos abaixo, ficando todos cientes dos termos
do disposto nos artigos 436 a 446 do Código de Processo Penal, in verbis: Decreto-Lei nº 3.689, de 03 de outubro de 1941 que instituiu o Código de Processo Penal: (...) “Seção VIII - Da Função do Jurado - Art. 436.
O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade. § 1o  Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser
alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução. § 2o  A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10
(dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a condição econômica do jurado. Art. 437.  Estão isentos do serviço do júri: I – o Presidente da República e os Ministros de Estado; II – os Governadores
e seus respectivos Secretários; III – os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipais; IV – os Prefeitos Municipais; V – os Magistrados e membros do
Ministério Público e da Defensoria Pública; VI – os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública; VII – as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública; VIII –
os militares em serviço ativo; IX – os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa; X – aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento. Art. 438.  A recusa ao serviço do júri
fundada em convicção religiosa, filosófica ou política importará no dever de prestar serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o serviço imposto. § 1o  Entende-se por
serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade
conveniada para esses fins.   § 2o  O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. Art. 439.  O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço
público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral. Art. 440.  Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições, nas licitações
públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção funcional ou remoção voluntária. Art. 441.  Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário
do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri. Art. 442.  Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo presidente será
aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica. Art. 443.  Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e
apresentada, ressalvadas as hipóteses de força maior, até o momento da chamada dos jurados. Art. 444.  O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente, consignada na ata dos
trabalhos. Art. 445.  O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos termos em que o são os juízes togados. Art. 446.  Aos suplentes, quando convocados,
serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e à equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código. (...)”. Assim, foram incluídos os nomes dos seguintes cidadãos:

 

NOME PROFISSÃO

1. ABEL BARBOSA APOSENTADO

2. ABIQUEILA DA SILVA CRIVELLARI AUXILIAR DE ESCRITÓRIO

3. ACELMO ASSIS DE OLIVEIRA TRABALHADOR DE CONSTRUÇÃO CIVIL

4. ADRIANA AMORIM RIBEIRO DOS SANTOS RECEPCIONISTA

5. ADRIANO GONÇALVES ANANIAS EMPRESÁRIO

6. ADRIEL ERIC TASTA TRABALHADOR METALÚRGICO E SIDERÚRGICO

7. AGNALDO HENRIQUE DOS REIS ALVES ESTUDANTE

8. AIRTON DIAS FERREIRA APOSENTADO

9. AIRTON MARTIN ORTIGOSA NÃO DECLARADA

10. ALAN DIEGO DA SILVA NÃO DECLARADA

11. ALENCAR JORGE MACHADO JUNIOR SERRALHEIRO

12. ALESSANDRA SAMPAIO RUEDA DONA DE CASA

13. ALESSANDRO DA SILVA ROCHA NÃO DECLARADA

14. ALESSANDRO DJERI DE TOLEDO NÃO DECLARADA

15. ALEXANDRE BEZERRA DOS REIS NÃO DECLARADA

16. ALEXSANDRO PEREIRA GUEDES NÃO DECLARADA

17. AMANDA CARDOSO RECEPCIONISTA

18. AMANDA CRISTINA FERREIRA NÃO DECLARADA

19. AMANDA GENARO NÃO DECLARADA

20. ANA CAROLINA CORREA LEITE NÃO DECLARADA

21. ANA JÚLIA GONÇALVES DOSSO NÃO DECLARADA

22. ANDERSON FERNANDO DOS SANTOS TRABALHADOR FABRICAÇÃO PRODUTOS BORRACHA PLÁSTICO

23. ANDERSON ROMERO MACIEL TRABALHADOR DE CONSTRUÇÃO CIVIL

24. ANDRE LUIS DE OLIVEIRA ZAPAROLLI NÃO DECLARADA

25. ANDRE RIOS NÃO DECLARADA
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26. ANDRESSA APARECIDA DA SILVA SANTOS NÃO DECLARADA

27. ANGELA MARIA SIQUEROLI EMPREGADO DOMÉSTICO

28. ANGÉLICA RODRIGUES PASTRE VENDEDOR DE COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA

29. ANTONIO CRIVELLARI APOSENTADO

30. APARECIDA HANTKE RODRIGUES GOMES SECRETÁRIO

31. ARTHUR LUCIANO GONÇALVES DE CASTRO TRABALHADOR MINAS E PEDREIRAS, SONDADOR ASSEMELHADOS

32. BÁRBARA FAVA DA COSTA ESTUDANTE

33. BEATRIZ JULIANA APARECIDA COSTA VENDEDOR DE COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA

34. BEATRIZ LILIAN DE FARIA MAURICIO TRABALHADOR METALÚRGICO E SIDERÚRGICO

35. BENDEITA IZILDINHA AREDES LUCHETTI FAXINEIRO

36. BENEDITO HORACIO PEREIRA APOSENTADO

37. BIANCA CRISTINA AMORIM MOLINA VENDEDOR DE COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA

38. BIANCA MARINELI DIONISIO ESTUDANTE

39. BRENO EURIDES GARCIA BISPO NÃO DECLARADA

40. BRUNO ALMEIDA SIMEÃO ESTUDANTE

41. CAMILA MENDONÇA DA SILVEIRA EMPRESÁRIO

42. CARLA CRISTINA BARBOSA DONA DE CASA

43. CARLOS BANDEIRA RUIZ NETO ESCULTOR E PINTOR

44. CASSIA SIMONE SOARES DE SOUZA ALVES DONA DE CASA

45. CÉLIA PEREIRA DONA DE CASA

46. CESAR AUGUSTO SANTOS LOTERIO TRABALHADOR METALÚRGICO E SIDERÚRGICO

47. CLAUDEMIR BRANDAO DE OLIVEIRA NÃO DECLARADA

48. CLAUDIA ROBERTA DA SILVA DE OLIVEIRA NÃO DECLARADA

49. CLAUDINEI BRAGA NÃO DECLARADA

50. CLÁUDIO EDUARDO SANTONI NÃO DECLARADA

51. CLEUSELI BRANDINI NÃO DECLARADA

52. CLEVISON SILVA OLIVEIRA TÉCNICO EM INFORMÁTICA

53. CRISTIANO SARAIVA DOS SANTOS NÃO DECLARADA

54. DAIANE CRISTINA DAS DORES NÃO DECLARADA

55. DANIEL ALVES GARCIA NÃO DECLARADA

56. DANIEL DUARTE OPERADOR DE APARELHOS DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL

57. DANIEL VERGULINO BERTINE ANANIAS VIGILANTE

58. DANIELA ALMEIDA DOS SANTOS DONA DE CASA

59. DANIELA SYLVESTRE SILVA NÃO DECLARADA

60. DANILO ALVES DA SILVA NÃO DECLARADA

61. DÉBORA PIRES PEREIRA OPERADOR DE COMPUTADOR

62. DEIVID ELIEZER LIMA DOS SANTOS NÃO DECLARADA
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63. DOUGLAS BOER NÃO DECLARADA

64. EDILSON BATISTA DA SILVA PADEIRO

65. EDMÍLSON ROBERTO ALVES NÃO DECLARADA

66. EDSON DOS SANTOS FRANCA NÃO DECLARADA

67. EDSON RODRIGUES FERNANDES TRABALHADOR DE CONSTRUÇÃO CIVIL

68. EDUARDO HENRIQUE MOREIRA DA SILVA NÃO DECLARADA

69. EDVALDO SERRANO CORTADOR, POLIDOR E GRAVADOR DE PEDRAS

70. EDVANDA ARAUJO ALVES NÃO DECLARADA

71. ELIANE MARIANO LOPES ALLEBRANDT MANICURE E MAQUILADOR

72. ELLEN PRISCILA VICENTE DIAS RECEPCIONISTA

73. ÉMERSON DA SILVA RODRIGUES NÃO DECLARADA

74. ERCILIA DA SILVA GARCIA APOSENTADO

75. ERGINA DA SILVA CRIVELLARI TRABALHADOR DE FABRICAÇÃO DE ROUPAS

76. ERIKA DOS SANTOS FRANCISCO DONA DE CASA

77. ESTER RODRIGUES DA SILVA DONA DE CASA

78. ESTHÉR DA SILVA RAIMUNDO NÃO DECLARADA

79. ÉVELIN GOMES DOS SANTOS SILVA VENDEDOR DE COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA

80. EVERALDO PERPETUO PEREIRA AGRICULTOR

81. EVERTON RODRIGO GERALDO REPRESENTANTE COMERCIAL

82. EZEQUIEL BISPO DA SILVA MECÂNICO DE MANUTENÇÃO

83. FABIANA DO NASCIMENTO DE SOUZA ESTUDANTE

84. FABIANA SOARES SOUZA SECRETÁRIO E DATILÓGRAFO

85. FABIANO CORDEIRO NÃO DECLARADA

86. FABRICIO APRECIDO ESPERANDIO NÃO DECLARADA

87. FELIPE MIRANDA ZANETTI NÃO DECLARADA

88. FELIPE PEREIRA FREGULIA ESTUDANTE

89. FELIPE SILVA DE ARAUJO ESTUDANTE

90. FERNANDA VICTORINO DE SOUZA ESTUDANTE

91. FERNANDA VONO TRABALHADOR SERVIÇOS DE CONTABILIDADE, DE CAIXA

92. FLAVIA ORSI ROSSI ESTUDANTE

93. FRANCIANE ZANESCO DE NOVAES DONA DE CASA

94. FRANCINE CASTANHA FRATI ADMINISTRADOR

95. FRANCISCO BENEDITO DOS SANTOS NÃO DECLARADA

96. GABRIEL CARVALHO CARNELOSSI ESTUDANTE

97. GABRIEL GINES CICOTTE RECEPCIONISTA

98. GABRIELA APARECIDA CARDOSO NÃO DECLARADA

99. GABRIELA LOPES DE CARVALHO NÃO DECLARADA

100. GEOVANA APARECIDA MONTEIRO ESTUDANTE
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101. GERALDO MAGELA DA SILVA EMPRESÁRIO

102. GERALDO TAVARES FILHO CORRETOR DE IMÓVEIS

103. GLORIA RODRIGUES BARBOSA ALFAIATE E COSTUREIRO

104. GRAZIELI CRISTINA GONÇALVES OPERADOR DE COMPUTADOR

105. GUARACIABA ROSA DE SOUZA EMPREGADO DOMÉSTICO

106. GUILHERME BORASCHI RIBEIRO ESTUDANTE

107. GUILHERME HENRIQUE SEGURO TRABALHADOR SERVIÇOS DE CONTABILIDADE

108. GUSTAVO DA SILVA BARRETO ESTUDANTE

109. GUSTAVO RIDEO OHNO NÃO DECLARADA

110. HELIO OLIVEIRA DOS SANTOS TRABALHADOR DE CONSTRUÇÃO CIVIL

111. HENRIQUE DIEGO VIEIRA ESTETICISTA

112. HENRIQUE PIMENTEL NÃO DECLARADA

113. HERIKSON PAULO DE SOUZA SILVA ATENDENTE DE LANCHONETE E RESTAURANTE

114. HORTÊNCIA FERNANDA ROSA ESTUDANTE

115. HUANDRE RAFAEL GONÇALVES PINTO ESTUDANTE

116. IAGO DONIZETE FERREIRA DE PAULA NÃO DECLARADA

117. ILIANE SCUIZIANI DE SOUZA OLIVEIRA VENDEDOR DE COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA

118. ISAAC PEREIRA RODRIGUES NÃO DECLARADA

119. ISABELLA SCHINCAGLIA DE SOUZA VENDEDOR DE COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA

120. ISMAEL ALLEBRANDT SACERDOTE OU MEMBRO DE ORDEM OU SEITA RELIGIOSA

121. IVONEIDE DA SILVA MORENO NIELSEN DONA DE CASA

122. IVONETE PIMENTEL MOTORISTA VEÍCULOS TRANSPORTE COLETIVO PASSAGEIROS

123. IZABELA CRISTINA MOYSES GARCIA NÃO DECLARADA

124. JADSON LACERDA DA SILVA ENCANADOR, SOLDADOR, CHAPEADOR E CALDEIREIRO

125. JAILSON PAULO HOLANDA DE OLIVEIRA TRABALHADOR METALÚRGICO E SIDERÚRGICO

126. JAMERSON SILVA SIMÃO NÃO DECLARADA

127. JANDIRA DE ALMEIDA PASCHOAL APOSENTADO

128. JANETE VITORIA EMPREGADO DOMÉSTICO

129. JANSSEN VINICIUS BERTELLI NÃO DECLARADA

130. JAQUELINE CAROLINA STOPA ESTUDANTE

131. JAQUELINE FERNANDA DEMITTI ESTUDANTE

132. JAQUELINE GOMES ANTUNES BARREIRAS TRABALHADOR METALÚRGICO E SIDERÚRGICO

133. JAQUELINE KAROLINE ARGOLO DE SOUZA AUXILIAR DE ESCRITÓRIO

134. JAYME SANTANA BORACINI NÃO DECLARADA

135. JEAN DUARTE BONFIM NÃO DECLARADA

136. JEAN LUCAS CAROBENO NÃO DECLARADA

137. JÉSSICA ARIANE BASTOS FERREIRA ESTUDANTE

138. JÉSSICA FERNANDA GONÇALVES NÃO DECLARADA
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139. JESSICA KAREN DOS SANTOS GARCIA DONA DE CASA

140. JETER TAVARES CASTILHO APOSENTADO

141. JHENYFFER THAYNÁ SANTOS ATENDENTE DE LANCHONETE

142. JHONATAS NASCIMENTO LACERDA CARPINTEIRO, MARCENEIRO E ASSEMELHADOS

143. JOABE BUENO JOAQUIM NÃO DECLARADA

144. JOANITO FERREIRA DE NOVAES FILHO NÃO DECLARADA

145. JOAO CASSIANO FILHO NÃO DECLARADA

146. JOAO GARCIA APOSENTADO

147. JOÃO NORBERTO BARDELLA TRABALHADOR DE CONSTRUÇÃO CIVIL

148. JOAQUIM HENRIQUE DE ABREU MOTORISTA DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE DE CARGA

149. JONATAS THEÓPHILO DA SILVA NÃO DECLARADA

150. JONIVAL DO NASCIMENTO SANTOS NÃO DECLARADA

151. JOSE ANTONIO BUGATTI JUNIOR NÃO DECLARADA

152. JOSE CARLOS ANTONIO TRABALHADOR RURAL

153. JOSÉ DIRCEU RODOLPHO TRABALHADOR DE CONSTRUÇÃO CIVIL

154. JOSE GOMES APOSENTADO

155. JOSÉ JOAQUIM BRANDÃO NÃO DECLARADA

156. JOSE JONATHAN VIANA DE LIMA NÃO DECLARADA

157. JOSÉ LEMES DO PRADO APOSENTADO

158. JOSE LUIS BOTTENE TRAZZI NÃO DECLARADA

159. JOSE MATHEUS VIEIRA NÃO DECLARADA

160. JOSIVALDO BENTO DA SILVA ENCANADOR, SOLDADOR, CHAPEADOR E CALDEIREIRO

161. JOVENICE MATIAS COZINHEIRO

162. JÚLIA ANDRADE MENDOLA ESTUDANTE

163. JULIANA MELO DOS SANTOS MARCHESINI NÃO DECLARADA

164. JULIO CESAR DA COSTA APOSENTADO

165. JULIO MARCELINO DA SILVA NÃO DECLARADA

166. JULIO RAYA PASCHOA NÃO DECLARADA

167. JUNIO DA SILVA SANTANA NÃO DECLARADA

168. JURANILSON MARTINS SANTOS ENCANADOR, SOLDADOR, CHAPEADOR E CALDEIREIRO

169. KELLY REGINA BONIFÁCIO DE MELO NÃO DECLARADA

170. KELLY SAMARA GARCIA DE CARVALHO OPERADOR DE EQUIPAMENTO MÉDICO E ODONTOLÓGICO

171. KEMILLI DA SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA NÃO DECLARADA

172. LAIS PEREIRA DE ALMEIDA ESTUDANTE

173. LARISSA APOLINÁRIO NÃO DECLARADA

174. LARISSA BARBARA CALLOGERAS PROGRAMADOR DE COMPUTADOR

175. LARISSA CARLA SALAZAR BOSELI DONA DE CASA

176. LEANDRO JÚNIO DA SILVA DOS SANTOS ELETRICISTA
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177. LEANDRO ROGERIO RODRIGUES MOTORISTA DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE DE CARGA

178. LEIDIANE REGINA DE CARVALHO MOURA DONA DE CASA

179. LEONARDO ALMEIDA DE PAULA NÃO DECLARADA

180. LETICIA APARECIDA TOSCARO FERNANDES DONA DE CASA

181. LETICIA GODOY ESTUDANTE

182. LOURDES FERREIRA DE SOUZA EMPREGADO DOMÉSTICO

183. LOURDES TEREZINHA ALVES DA SILVA APOSENTADO

184. LOURENÇO FORTUNATO TRABALHADOR DE CONSTRUÇÃO CIVIL

185. LUAN HENRIQUE DUARTE DA SILVA NÃO DECLARADA

186. LUANA KAROLINE DE MAURA NÃO DECLARADA

187. LUCAS RODRIGUES FUNILEIRO

188. LUCAS SILVA DE CARVALHO NÃO DECLARADA

189. LUCAS TRASSI ADAMI ESTUDANTE

190. LUCIANA RODRIGUES PEREIRA DA SILVA NÃO DECLARADA

191. LUCILENE DIAS BEZERRA NÃO DECLARADA

192. LUIS CARLOS DOS SANTOS NÃO DECLARADA

193. LUIS CARLOS NEVES DOS SANTOS MOTORISTA DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE DE CARGA

194. LUISA DE OLIVEIRA DA SILVA EMBALADOR, EMPACOTADOR E ASSEMELHADOS

195. LUIZ AUGUSTO DE MOURA TORNEIRO MECÂNICO

196. LUIZ CARLOS TADEU APOSENTADO

197. LUIZ HENRIQUE HASSAOKA NOVAES ESTUDANTE

198. MAICON CARVALHO VARCONTI NÃO DECLARADA

199. MAIKO AQUICEL MOREIRA DOS SANTOS NÃO DECLARADA

200. MARCELINO APARECIDO FERREIRA FRENTISTA

201. MARCOS APARECIDO BARBOSA DE MELLO MECÂNICO DE MANUTENÇÃO

202. MARCOS ROGERIO MONTEZANI TRABALHADOR DE CONSTRUÇÃO CIVIL

203. MARGARETE ESTEVES LOPES DONA DE CASA

204. MARIA APARECIDA DE SOUZA PEDRO DONA DE CASA

205. MARIA DAS GRACAS COUTINHO DA SILVA DONA DE CASA

206. MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA RODRIGUES ALFAIATE E COSTUREIRO

207. MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA DO ROSÁRIO DONA DE CASA

208. MARIA DONIZETE JANUÁRIO CROCCIARI DONA DE CASA

209. MARIA GUMIERI DE SOUZA APOSENTADO

210. MARIA JOSE DE ALMEIDA FAXINEIRO

211. MARIA JOSE FERNANDES EMPREGADO DOMÉSTICO

212. MARIA JOSÉ PEREIRA MAGALHÃES NÃO DECLARADA

213. MARLENE DE PAULA NÃO DECLARADA

214. MARLENE MARTINS PASSONE CASSIANO EMPREGADO DOMÉSTICO
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215. MARLI APARECIDA MORELLI CARVALHO NÃO DECLARADA

216. MARTA BENTO FERRAZ CONCEIÇÃO EMPREGADO DOMÉSTICO

217. MATEUS APARECIDO JANUÁRIO CROCCIARI ESTUDANTE

218. MATEUS FIGUEIREDO ARF ESTUDANTE

219. MATHEUS CAMILO GESSI NÃO DECLARADA

220. MATHEUS EDUARDO SCARPETA AUXILIAR DE ESCRITÓRIO

221. MAYARA DE LUCCA FERNANDES BUGATTI DONA DE CASA

222. MAYNE FERNANDES SILVA DONA DE CASA

223. MAYTIARA TASSIANE BASILIO NÃO DECLARADA

224. MICHELY BEIRA COSTA PROFESSOR DE ENSINO MÉDIO

225. MILENE OLIVEIRA DOS SANTOS NÃO DECLARADA

226. MILTON OLIVEIRA DA SILVA NÃO DECLARADA

227. MIRIAN APARECIDA GALI ARAUJO DONA DE CASA

228. MITIE ISHIKAWA CARMINATTI TRABALHADOR DE FABRICAÇÃO DE ROUPAS

229. MOACIR JESUS CARRARO APOSENTADO

230. MURILO MAZENINI JANTORNO ESTUDANTE

231. NAIANE MARIA PINTO MENDES DONA DE CASA

232. NAILA MONIZE ROCHA SORGI DONA DE CASA

233. NATIELE APARECIDA LOPES ESTUDANTE

234. NAYARA LUANA CUSTODIO ESTUDANTE

235. NEIA DE SOUSA FERNANDES DONA DE CASA

236. NELSON FARIAS DE ALMEIDA NÃO DECLARADA

237. NOOMAN ABDER RAHMAN BAKR VALINI ALMOXARIFE

238. ODAIR FERNANDO DE MORAIS DOS SANTOS MOTORISTA DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE DE CARGA

239. OLIMPIO EVANGELISTA DA CRUZ APOSENTADO

240. OLÍVIA DARCIE CRUZ ESTUDANTE

241. OSMANO GOMES DA SILVA CORTADOR, POLIDOR E GRAVADOR DE PEDRAS

242. PATRICIA BAPTISTA DE SOUZA TÉCNICO CONTABILIDADE, ESTATÍSTICA, ECONOMIA DOMÉSTICA E ADMINISTRAÇÃO

243. PATRICIA BRAGA FERREIRA ATENDENTE DE LANCHONETE E RESTAURANTE

244. PATRICIA LEITE MANATA TOLEDO PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

245. PATRICIA TAVARES FREITAS ASSISTENTE SOCIAL

246. PAULA CAROLINE ONO SILVA NÃO DECLARADA

247. PAULA FERNANDA ZOCARATO ESTUDANTE

248. PAULO HENRIQUE CONSONI JUNIOR NÃO DECLARADA

249. PAULO HENRIQUE DE CARVALHO NÃO DECLARADA

250. PAULO SERGIO SANTANA DA SILVA SACERDOTE OU MEMBRO DE ORDEM OU SEITA RELIGIOSA

251. PAULO VINICIUS FERREIRA MORENO FELIZARDO FRENTISTA
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252. PAULO VITOR ROSA NÃO DECLARADA

253. PEDRO ANTONIO DOS REIS MOTORISTA DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE DE CARGA

254. PRISCILA DOS SANTOS JANUARIO ESTUDANTE

255. RAFAEL INOCENCIO NASCIMENTO DA SILVA LAVADOR DE VEÍCULOS

256. RAFAEL LUIZ PEREIRA DOS SANTOS NÃO DECLARADA

257. RAFAEL MOLINARI CASTILHO NÃO DECLARADA

258. RAQUEL CRISTINA GONÇALVES DOS SANTOS COMERCIANTE

259. RAUL CÉSAR DA SILVA BERNARDINELLI NÃO DECLARADA

260. REGIANE CRISTINA DE MATOS ESPERANDIO EMPRESÁRIO

261. REGINALDO SANTOS DE SOUZA NÃO DECLARADA

262. REGIS ROBISSON DE PAULA ESTUDANTE

263. RENAN DA SILVA GONÇALVES NÃO DECLARADA

264. RENAN RODRIGUES GOMES NÃO DECLARADA

265. RÓBINSON RAFAEL GARROTTI SANTANA NÃO DECLARADA

266. ROBSON ROBERTO PEREIRA TRABALHADOR DE CONSTRUÇÃO CIVIL

267. RODRIGO POLEZZI MACENA NÃO DECLARADA

268. ROGERIO DOS SANTOS SOUSA NÃO DECLARADA

269. RONALDO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA FUNILEIRO

270. ROSÂNGELA APARECIDA LISBÔA APOSENTADO

271. ROSANGELA FERNANDES PERES DONA DE CASA

272. ROSEANI MARLI LIMA CARNEIRO DONA DE CASA

273. ROSIENE DA SILVA SANTOS TRABALHADOR METALÚRGICO E SIDERÚRGICO

274. RUAN VICTOR DEL GRANDE TRABALHADOR METALÚRGICO E SIDERÚRGICO

275. SABRINA DOS ANJOS ALMEIDA RAMOS ESTUDANTE

276. SAMANTA DE ALMEIDA DIAS BALTAZAR ESTUDANTE

277. SERGIO APARECIDO PEREIRA DA SILVA FUNILEIRO

278. SERGIO DOS REIS PAIVA JUNIOR AUXILIAR DE ESCRITÓRIO

279. SERGIO FERREIRA SOUZA TRABALHADOR RURAL

280. SERGIO MARCELO DA SILVA VIGILANTE

281. SILVIA ALVES SCHIAVON APOSENTADO

282. SILVIA HELENA PINTO EVARISTO ALFAIATE E COSTUREIRO

283. SILVIO ARAUJO OPERADOR IMPL. AGRICULTURA, PECUÁRIA E EXPL. FLORESTAL

284. SILVIO CESAR SCHIAVON COMERCIANTE

285. SIMONE FRANCISCA DA SILVA FONSECA NÃO DECLARADA

286. SIMONE SOUZA SANTOS QUINTINO NÃO DECLARADA

287. SOLANGE LEILA TOMMASINI VILELA ESTETICISTA

288. SOLANGE TANINO MATSUSHIMA ALFAIATE E COSTUREIRO

289. SONIA APARECIDA VIEIRA NÃO DECLARADA
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290. SONIA ROCHA DO NASCIMENTO PERRONE DONA DE CASA

291. SÔNIA SOUZA CARDOSO LESSA DONA DE CASA

292. SORAIA PEREIRA LEITE GONSALES TÉCNICO DE ENFERMAGEM E ASSEMELHADOS

293. SORAIA SILVA DE SENA NÃO DECLARADA

294. STEFANY PEREIRA FORTE SECRETÁRIO E DATILÓGRAFO

295. SUELEN GOMES DIAS NÃO DECLARADA

296. SUELI CRISTINA MOLINA DOS SANTOS COZINHEIRO

297. SUELLEN CARDOSO NÃO DECLARADA

298. TAIS VANNI RODRIGUES NÃO DECLARADA

299. TATIANE ALVES DE GODOY FAXINEIRO

300. TAYNÁ MORAES EDUARDO TRABALHADOR METALÚRGICO E SIDERÚRGICO

301. TAYNAN VANNI RODRIGUES NÃO DECLARADA

302. TEREZINHA PAULINO FERREIRA FAXINEIRO

303. THAÍS DE SOUZA LOPES ESTUDANTE

304. THAISE BOMFIM DE OLIVEIRA DONA DE CASA

305. THAMIRES CRISTINA DE SOUZA RODRIGUES ALFAIATE E COSTUREIRO

306. THAYLON RENAN BOSSI ALVES ESTUDANTE

307. THIAGO CORREA CALESTINE ESTUDANTE

308. TIAGO WELLINGTON COUTO NÃO DECLARADA

309. TOMAZ PEREIRA MAGALHÃES PORTEIRO DE EDIFÍCIO, ASCENSORISTA, GARAGISTA E ZELADOR

310. UALA FERNANDO DA SILVA NÃO DECLARADA

311. UILSON DE MELO BARBOSA TRABALHADOR DE CONSTRUÇÃO CIVIL

312. VAGNER CRISTIANO DE LIMA ELETRICISTA

313. VALCIR DO CARMO APOSENTADO

314. VALDECI JOSE DOS SANTOS COMERCIANTE

315. VALDERÍ ANICETO FERREIRA TRABALHADOR RURAL

316. VANDERLEY SAIT CANHETE OPERADOR IMP.AGRICULTURA, PECUÁRIA E EXPL. FLORESTAL

317. WAGNER JOSE FERREIRA PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR

318. WALDEMAR RUEDA FILHO APOSENTADO

319. WALMIR GONZALES ZILIOTI NÃO DECLARADA

320. WANDEBORA MARTINS RIBEIRO AUXILIAR DE ESCRITÓRIO

321. WANDERGLEISON BATISTA DA SILVA NÃO DECLARADA

322. WENDEL DAVID XAVIER VICENTINI NÃO DECLARADA

323. WILLIAN ROBERTO DA SILVA ESTUDANTE

324. WILSON BOINA NÃO DECLARADA

325. WILSON ZICO DOS SANTOS NÃO DECLARADA

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/10/2020     52/54



Em virtude do que, é expedido o presente edital, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, o qual será afixado no lugar de costume e publicado uma vez no
Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, podendo a referida lista ser alterada até a data de sua publicação definitiva, de ofício ou em virtude de reclamação de qualquer do povo ao Juiz Presidente. Dado e passado
nesta cidade de Catanduva, aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte (24/09/2020). Eu, Ingrid Mogrão Oliveira, Analista Judiciário, digitei. E eu, Caio Machado Martins, Diretor de Secretaria,
conferi.

 

 

JATIR PIETROFORTE LOPES VARGAS
Juiz Federal

Presidente do Tribunal do Júri
(assinado eletronicamente)

 

 

 
Documento assinado eletronicamente por Ingrid Mograo Oliveira, Analista Judiciário, em 24/09/2020, às 18:09, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287494048602461887

Documento assinado eletronicamente por Jatir Pietroforte Lopes Vargas, Juiz Federal, em 25/09/2020, às 08:46, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 1287494048736059249

Documento assinado eletronicamente por Caio Machado Martins, Diretor de Secretaria, em 09/10/2020, às 09:34, conforme art. 1º, III, "a", da Lei 11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 7893719444674102977

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PUBLICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE

SECRETARIA ADMINISTRATIVA

PORTARIA CPGR-SUPE Nº 29, DE 05 DE OUTUBRO DE 2020.

 

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Diretor do Foro da Justiça Federal de Primeiro Grau em Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições,
CONSIDERANDO a Portaria nº 51_2018 que designou o servidor JULIO CÉZAR DA LUZ FERREIRA, RF 5168, Técnico Judiciário, Área Administrativa para exercer em substituição, na

vacância, o cargo de Diretor da Secretaria Administrativa, a partir do dia 07.05.2018,
CONSIDERANDO que o referido esteve em férias referente a 2ª etapa do período aquisitivo 2018/2019, marcada para 28.09 a 02.10.2020 (05d),
 RESOLVE :
I – EXCLUIR o período de 28.09 a 02.10.2020 (05d), da designação da substituição consoante Portaria nº 51_2018;
II – DESIGNAR a servidora ROBERTA NOBILI MENZIO RAMOS MORETTINI, RF 7405, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Contadoria, Diretora do

Núcleo de Orçamento, Finanças e Licitações - NULF (FC6), para substituir, na vacância, o cargo de Diretora de Secretaria Administrativa, no período de 28.09 a 02.10.2020 (05d)
III - DESIGNAR o servidor JOSÉ CARLOS FERREIRA DO AMARAL, RF 507 , Supervisor da Seção de Planejamento e Orçamento (FC-5), para atuar como gestor financeiro no período

supracitado, em substituição a servidora ROBERTA NOBILI MENZIO RAMOS MORETTINI.

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Documento assinado eletronicamente por Ricardo Damasceno de Almeida, Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, em 07/10/2020, às 18:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI

1A VARA DE NAVIRAI

PORTARIA NAVI-01V Nº 53, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020.

Designa Servidores para Substituição de Função Comissionada.
 

O Doutor LUCIANO TERTULIANO DA SILVA, MM. Juiz Federal desta 1ª Vara Federal de Naviraí/MS, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
CONSIDERANDO os termos do artigo 107 da Portaria Administrativa Consolidada nº 291/2008-DFOR, de 12 de novembro de 2008, que delega competência aos Juízes das Varas da Seção Judiciária do Estado de
Mato Grosso do Sul, para expedição de Portaria de designação e dispensa de servidores para a função comissionada, e também nos casos de Substituição, inclusive para os cargos em comissão;
CONSIDERANDO orientação da SUPE/SJMS, datada de 15/02/2019, de que "as Portarias de substituição somente devem ser expedidas em decorrência de afastamentos formais já ocorridos do titular";

  CONSIDERANDO a necessidade de regularizar as substituições de afastamentos formais já ocorridos,

RESOLVE:

I - Designar os servidores abaixo nominados como substitutos do titular ocupante do Cargo/Função Comissionada:

 RF TITULAR DA FUNÇÃO CJ/FC PERÍODO/DIASMOTIVO     RF SUBSTITUTO(A)

 6422  Francisco Batista de Almeida Neto FC-05 – Supervisor da Seção de Processamentos
Criminais  18/09/2020  Compensação autorizada no sistema e-gp 6434  Denise Alcantara Sant'Anna

 

II - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações necessárias.

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Tertuliano da Silva, Juiz Federal, em 08/10/2020, às 15:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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